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RECLAMADA:

I ALMEIDA MAGALHAESJNC.,ADM.E CONST. LTDA

I PÇA JOSE MARCELINO,14,6'AND.S-608,CENTRO 45660.000
OO INHEUS/BA.

ADV...J .
O.A.B.J

CB
N'E DISTRIBUIQÂO: 4.817/1993 RT

VALOR DA CAUSA: R$

Aos 30 Itrinta) dias do mês de abril do ano de um mil novecentos e
noventa e três n secre!Tr!a da Vara Trabalhista acima destacada,
autuo a reclama iue segue com documentos.
h u '~ assino este termo.

f" '6-



Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário de Goiânia
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Fundado em 25/04/1937 e Reconhecido peio MJ.I.C. Decreto n.o 1.402 de 05/07/1939

SEDE PRÓPRIA: RDA 5 Ns 23 . CENTRO - CX. POSTAL, 55 - PBX 212.3377 - GOIÁNIA - Go

- DEPARTAMENTO JURÍDICO-

Exmo. Sr. Dr.

Juiz Presidente da Junta de Conciliação e Julgalpento de

Goiânia — GO

)t)STlqP, [)() TRABAÍ.HG
OÍSTRIBUÍQAO

Rcc.lri;!o cm,

Seruion de letrlh

Hielo 8. O eá
atendente Judleláde

XNGELA NJlrHIA SILVA, bras. solt. secretária,
CTPS. n9 84.422/005, residente a Av. T-9 n2 116 — St. Jd. Améri

ca, nesta, através oo SINDICATO DOS T.'IA3ALHA OHES NAS INDI)STHI-

AS DA CONSTHUIVXO E DO M03ILI/14HIG DE GGIXNIA, por seu procurador
o advogado abaixo assinado (m.j.), A3DIAS VIEIHA AACHADO, brasi

leiro, casádo, advogado, inscrito na GA3. Seção de Goiás sob o

n9 1.721 de Ordem com escritório a rus, 5 n9 23 Centro, nesta,
vem mui respeitosamente a digna presença de Vossa Exceler cia.

oferecer ação reclamatória em desfavor de ALMEIDA MAGALHX4S

INCOHPOHA XO ADMINISTHA XO E CONSTPU XG LTDA.I Sediada a Praça

José Marcelino no 14 Sala 608 Ed. Cidade de Ilhéus em Ilhéus

cento, 3ahia — 3A, o que faz pelos fatos e fundtan entos segu'n .

', tes:
1) A reclamante foi admitida eir; 27/01/92, só

teve sua CTPS. anotada em 01/03/92.

2) A reclamante foi demitida erri 12/03/93 e seu

salário era de Crae 3.500.000,00 por mês.

3) A reclamante teve baixa, na sua CTPS. em

03/08/92, porém trabalhou normal e ininterruptamente até
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Com base Territorial em Aparecida de Goiilnia - Caturai - Hidrolândia - lnhumas - Itautu - Goianira - Goiardipolis
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- DEPARTAMENTO JURÍDICO-

12/03/93, quando realmente ioi demitida e deslizada da einpresa'eclamada.

4) A reclaniante foi despedida sem justa causa,

cujo =viso prévio venceria, em 11/04/93 até o momento não conse

zuiu receber sua rescisão contratual, conforme o disposto no ar

tigo 477 da CLT. Além disso não teve os reajustes que por forga

de lei e da c-nvengao do sindicato da sua categoria alterou seu

salário com 17/Í em 01/03 para Cit& 4 '95,00 e com 18/e em 01/04/93

para Crâb 4.832.100,00 por mês devendo, este último ser base para

cálculo da sua rescisão contratual.

5) A reclamante, ao ser despedida, não recebeu

o salário correspondente aos 12 dias cle margo/93 aviso prévio,'139
salário/93, férias vencidas e proporcionais, 1/3 do abono

de férias nem FGTS. com acréscimo de 40$ previsto em lei.
O&UER RECIAMAR.

DO EXPOSTO requer respeitosamente a notifica-
gão da reclamada, atraves de Carta Precatória, no enderego já

mencionado, para comparecer elr. audiência a ser previamente de-
signada& contestar a obrigagao se quiser, sob pena de revelia

e, ao final, se ver condenada ao pagamento das parcelas seIIIuin-

tes:
DEMONSTRATIVO DF CÁLCULO.

Salário mensal—

PARCELAS PLEITEADAS.

.Crtt 4.832.100,00

Aviso prévio 30 dias. Crtir 4.832.100,00

139 salário 3/12 com intez. do av'so pr vio...crtâ 1.208.025,00

Férias vencidas 92/93. ~
Crâep 4 832 100

&
00

Férias prop. 3/12 com integ. do aviso prévio..crtt 1.208.025,00

Salário mora de quitagão 30 die.s art.
477 da CLT,

A TRANSPORTAR...

.Crâp 4.832.100 00

...Crít 16.912. 350,00
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TB/LNSP0HTE......... ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ . Cra 16. 912. 50 00

Salário retido de 12 dia- de março eli dobro...crtÍ 3.865.680,00

FGTS.

40$ de acréscimo sobre o FG1S.

SOER

.Crk 5. 281. 730,00

..Cra 2.112,692 00

.Crtã 28.172.452 00

Pede retificaqão nas datas de admissão e demis-

sao, notificaqão ao INSS.

Pede honorários advocatícios conforire previsto
em lei e doc. anexo.

Ped.e as Guias de FG1S. e de seguro desemprego'om

comprovantes de depósitos ou a sua conversão e pagamento em

dinheiro,
Protesta por todos os meios de provas em direi

to permitidas, oitiva de testemunht.s, per:cia, juntada de novos

documentos, depoiirento pessoal da reclamada, o que desde já re

quer sob pena de confesso.

Dá a presente o valor de Cráh 28.172.452,00 (Yin

te e oito milhoes, cento e setenta, e quatro mil, quatrocentos e

cinquenta e dois cruzeiros).

Nestes lermos,

Pede Deferimento.

Goiânia, ? de abril de 1993.

r9bdiae-t/i ra hóachado
OAB GO 1,721

Ctt 010670671-68
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PROCURAÇAO

OUTORGANTE (S):AIIIGEIA it/IAHIA SIIVA, bras. solt. snretariar CTPS. n9'4.422//005sresidente a Av. T-9 na 116 — Jd. América

nesta. xx

XX

OUTORGADOS 'ABDIAS VIEIRA @@CHAPO
LERY OLIVEIRA REIS,
brasileiros, casados, advogados inscritos na OAB/GO sob nes. 1.721 e 5.306 de Or-
dem, respectivamente, ambos com escritório profissional a Rua 05, ns 23 - Centro.

PODERES : Gerais para o Foro e mais os da ressalva do artigo 38 do Código de Processo Civil,
podendo transigir, desistir, fazer acordos, receber e dar quitaçáo, firmar compromis-
sos, fazer adjudicaçáo de bens, interpor recursos de todo e qualquer pronuciamento
ou sentença, variar de açáo, impugnar Embargos a execução e de terceiros, arrolar
testemunhas, sacar FGTS, endossar cheques nominais, e praticar todos os demais atos
necessários ao fiel cumprimento do presente mandato, atuando em conjunto ou isola-
damente, substabelecer a presente no todo ou em parte, com ou sem reservas de pode-
res, e especialmente para promover e acompanhar Açáo Reclamatória Trabalhista de
interesse do Outorgante, a ser interposta contraa Aldt/EIDA PiAGALHXES IIICOR

POHADORA ADltl E COhrSTlgUIVÕES ITDA. xx

XX

Goiânia, 22 de abril de 1993.

a minha
'

ona(a),ht'rqueol

por abono.

iioii
iria ta-

1'r: :iia

csr," """ '



Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário de Goiânia

- DEPARTAMENTO JURÍDICO-

DECLARAUAO / PEDIDO DE ASSISTÊNCIA

EU,

industriário(a), residente e domiciliado(a)

29.08.84, assumindo expressamente a responsabilidade pelo seu inteiro teor e conteúdo, que:

brasileiro(a), b a oit secretaria
Av. T- nç 116 — Jd. Atrérica nesta.

,portador(a) da CTPS 84. 4 22 00

D E C L A R 0, de conformidade com o 11
I'-', do Art. 14, da lei 5.584, de 26.06.70 combinado com a lei 7.115, de

01 - A minha situação econêmica não permite demandar o meu ex-empregador uma

vez que me encontro DESEMPREGADO(a) e não possuo qualquer outro rendi-

mento, atualmente;

02. Tenho, ainda, os seguintes compromissos financeiros:
ecessito do meu salário ara honrar meus com ro-

mi os essoais

Necessitando demandar o meu empregador (ex), nas condições acima, peço ao SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÁO E DO MOBILIÁRIO DE GOIÂNIA, a Assistência Judiciária Trabalhista de que
trata o Art. 14 da lei 5.584MO.

22 de abril de 1993.

(assinatura do associ o - como na identi ade)

DESPACHO AOS ADVOGADOS

Autorizamos ao(s) advogado(a) deste Sindicato, a quem este vier a ser distribuido a ptestar a ASSISTÊNCIA JUDICIÁ-

RIA TRABALHISTA requerida, desde que entenda ser a pretensao do(a) reclamante justa e legal. No caso de ser inter-

posta açao trabalhista, os honorários deverão ser postulados na inicial, de conformidade com o Artigo 16, da lei 5.584MO.

22 de abril de 1993.

Sindicato dc s Trabalhadores nas Indústrias da Construção

e do Mobiliário de Goiânia

FATIIPPINIP BIIAZ COttcfNTINP

Prestdsntã
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SERVENTE CR$
PROF I SS I OHAL "A CR$
PROF I SS I OHAL B CR$
PROF I SS I ORAL C CR4

6 220 OO
7 1.40 00
9 400 00

1.1. 900 00

P/HP/HP/H
P/M
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NO ESTADO DE GO IAS

ENTIDADES REPRESENTANTES
DOS TRABALHADORES

odriáoes eixorto Neto

r sidente do SINOOSCON/GOIIJS

atro leio Nr

Joviaao i eira /ardia

iretor SCON/
Presidente do STICN de Jatai - Go

ar as orbe

Presideate da CPR GO
Presidente do iars- GO

Ni e P . ; es

hss. Jnridica SINOOSCON/GO

REF. PRoc. DR T — j 0 D-'o (b

TERMO DE REC-'ISTRO

0 presente Termo Aditivo h Convsnoáo Co-

letlva de Trabalho fol reglstrado e arquivado

hoje, nesta Dele Tecla, com observaoéo de

que &&aa dlepeoloõ S deste InStrumente que

forem nulas de pleno direi&o, seráo substl-

tuldas automatlcamcnte, pelas normas legais

eptlcavels d espécie".
DS.' 2Q

Napoieáo& reira

Presiden e do ITICN/GO/

Jeová oni wo

hss. Jsridico STICN/GO

0 MARI M. MIRANDA DIAS
Chefe dc Ser&il(o dc I'iicallzacão~-DRT/GO
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CONVENCI(D COLETIV4 DE TRABALHO (3UE E /(RE ~i

SI FIRNAH 0 S3:NDICATG DAS IHDOSTRIAS o IIA(~l g'GNSTRUC((OHQ E" TADG DE GOIAS E 4QS~
SIHOICATGS DOS TRABALHADOR(.'S S

IND(3STRIAS DA CGHSTRUC((O E DG HOBILIAR

DF GOIAHIA, JATAI, I TUHBIAF'4
FEDERACí40 DOS TRABALHADORES HAS

INDUSTRIAS DA CQNSTRUC((O E DO NOBILIARIO

HOS ESTADOS DE GOIAS E TOCANTINS, HA

FORNA ABAIXO.

o'R

CL 4USULA Oi, - JUF& I S(! IC((O E VI(3ENCIA

a) - 4 vigência da presente Convensan Cnletiva de Trabalho e de

Oi de maio de i ggB a 30 é(e abril de í.!&73.

t!) — 4 pl esents Cnnve«Cin Cnl etiva ce Trabalho abrange todos os

trabalhadores da Indústria da Construcan nas bases territoria:s
das entidadms cnnvenentes, cnntol-me ~baixo discrsminado:

SINDICATO IIE G(3IAHIA - (1«nirípi.os de Aparpcida de (3niânia,
Caturai, Hidrnlândia, Inhumas, Ita;!Cí!., Go(anira, Goíanapéf3 i.s,

Ouapn, 'erópol is, Nova Veneza, Hnrr f.nhos, Palmef ras de Goias,
Irindade e Goiânia.

SINDICATO DE .(ATAI - Hunicí. pi.n de Jataí..

INDIC4TO DI I TL(HBIARA — Hunic ipins de

Iouraéla, Bom Jes(ls, Panãma, Bul i ti
I nar i o lândi.a .

It«mbiara, Carhoreira
Alegre, Goi atuba e

FF.;(3ERAOAO D(!S TF(ABALHAI!(3F(ES — Estado de GoiAS, exCeto nOS

miniCípinS em c(ue eXiatam SindiCatOS da CategOria.

Ral agraén F rimeiro - 4 presente éonvenr en /tambp!o se ap lica aos
r-abalhadol"es nas Indífstr ias de mârmores, granitos, granitina e

9 días pa I a ac u!+ba 9 n tn e!li ecl nstl uczín,



Sindicato dos Trabalhadores nas tndíístrias da t:omtroCão e do Mobiliário de Gotãnia

I
cuu) haae Terriiurud em áparemda de (io(aula . Ca(oral ~ llldroláudiu . &uham) ' 1(auou - (juiamr) ~ Ii luuápoli .

ouap*. Murépo!(a ~ Mova Youeze - Morrlahoa - Palma&rev de ouma e Y)iud, I
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h&)

CLÁUS&ULA OP — OA CLASSIFICAQKO '1'ica

adntada a seguinte classificacao de funcóes:

I'i

é
ee &SLS

PEDREIRO "A" — AquP ] 8 qiji) 8xecul 8 q(Jal sqlJR& dos se& vicnsenumeradns : alvenarias excetn aqiáe).as com acahament:o a vista,rhapisco rnmum, pavimertacáo em pedras e em cimentadodes8m p8 nado &

b) - PF..I&REIRO RE(P — Aquele que executa tndos os servicos doPEDREIRO RA" 8 qual.equel dnS SerViCna enumeradnSI alVenaria Cnmacabamento a vista, revestimento de massa, &evestimentnsespeciais, pavimentacán de pré-fabricados e ainda, pavimentacánde cimento liso.
r ) - CAI&P INTEIRO "A" — Aquele ql& e executa escnramento, taipalde Forro de laje 8 forma rip qmoritp I

d) " CARPINTEIRO PE(P - Aquele qu" e&&rru&a todos os servicns doCARPINTEIRO "A" e os serv).co, enumeradns : assentamento deesquadrias, vigas, colunas pal a concr8to at mado 8 madeiramento detel ha do ;

e) - PINTOR'AR — Aquele profissional que executa app nas servicosá ba(SP' á ghlrt I Se(l& aCabamenin j

F) - PINTOR "Sm - Aquele profissional que executa todos osservicos de pintura 8 faz acahanento.
Parágrafo Primeiro - Dentro da mesma func%n, n profissional nãopoderá ser rebaixado da categoria PFim para a categoria "AH aindaque coo t& 8 tadn Por nu t&"8 eli&pt"ema.

da experiencia, da
nlá e(op'I esa ha pelo
prnmnvidns para a
adns pela empresa.

Farágrafn Segundo — Em funcan da capn& itacáo,produtivi da dec do exerc j cio na categor ia "I("
menos 12 meses, os pl-o l'issionais pnde "'an sei-rategoria PC", de arordn com ns crilér ns adot

Cl ÁUSULA 03 - I'O REAJUSTAtjFNTO SAl ARIAL

As empresas representadas pela Fntidadc Patronal dentro da áreade d(J&-isdicao das entidades cnnvenentes, concede&" ao ans seusempregado- que nán tenham Piso Salarial definido ne ta Convencán,ta i» como mestres de nbras, emprp. gados em esc ri. tór ins,supervisores de segu&-an9m, Luir«gel&io)sr em rede de telefonia,e empregados em const&-ucho de rede elétr'.ra urbana ou ru&al, taiscomo : clie f es de turma, eletri c &s tas & 8 montagem de vede 8auxiliar ou ajudante de montagem; 8
/

demais empregados,,'dasempresas da Cons t»Jcáo Civil, um au ento salarial, córnfhrmeabaixo d'-criminado.
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a) — No NEs DE NAIG Dë 1,992 -- A parcela salarial que cor eP»va a tá 3 salá r irra minimns sprá r pajustada na farma da lei 6%1 rde 07/05/92 comb i. nada com a pol tar ia na d(12 de i A/05/92, m ).$ vmaumento
adie )anal

de PX ( dnis por cento) iot:alizanho 135X nta"e tr j.nta 9 csncn vor canto) de reajusiP sabre a re feri da parce ano mês de jane ira/92, nu as í ndi res di ferenciadns conforme tabelaabaixo, para os que foram admst i das a vartir de fevereiro/92.
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I

I

I

23,8X t
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Pará grei fo F rimejro — F j ca asse go'adn um reajiiste de 10X ainCidil- Sobre a parCeia Salarial BXCedpnte da faiXS VrOtegj.dapela lej., aplicados snbre o roés de janeiro/92.
Pai ágrafo Segundo — Poderáo ser compensadas os aumentosesvantâneos concedidos pelas empresas entre os meses de janearo eabril dp. 1992 .

F ará gr rafn Terceiro — Nn més lie jlinho, todas os t) abalhadnresoem piSO r)cf i ni dn neat a Cnnueneán, terán rr ajuate de 10X SObre OSsalárins vi gentes em maio/9P., a ser compensado na mês de julho dei992.

CLAUSLILA 04 — F'ISO GALAR TA(

Os salári.ns das categorias T)rofissionais abaixo relacionadas,tei-áo ns seguintes pisos em io dp. masn e io de junhn de i992,respec t id)ame n te :

HAIOI92

S)FR VEN Tl» Cra 1.046,00 / hora
(.;ATEf)ORTA A Cr g 1 200,00 / hora
CATFGORlA 8 fl 9 1.530,00 / hora.
CATEGGlf(IA C I rg 2.000,00 / hora

JUNHO/92

SERUF N TE Cr 9) 1, 0'I6), 00 I hora
CA TEGORT A 4 C)-S 1 . Oi)0, 00 I hora
CAIE(BOF;IA Ti Cra i,650,00 I hora
CATEG)ORIEA C Cr% 2. 300, 00 / hora
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soo'RÓpRI : RIIA e N. 23 — csNTRÓ cnu posTAL ee — psx '32a-n»33 — Goj&IN - Goa) Os a1" (lia(fot&" es P no a na d,.ji" F ri, e(, ei:\ &. 0 is'tas gP..., &â11"Io(s
& ~japontado& ps p. a l(i&o&&a&" i f es, pp& CP be&"Ko u(la ilGPol 6% ncá&aoLPB

ro&-re pondente ao salário cos profissionais da categori. ++tRB "&~h&&Pda presente convPncao;

b) Os eletrir.i.stas quando trab«lharem com linha viva , terâo umadicional de 30% (ii-inta i.rtteirc&s po&- cento) sobre suaremiinerac ao, o que deverá con tar da., anotacóes na CPTS;

c) Os serventes quando eventualmente trabalharem opei ando gui.nrho
nu betnneira, terão os seus salários acrescidos de Ie30% (vi.ntei.nteii-os por cento) ;

d) Os encarreqados per ceberã0 0& pi.Sn Salarial da categoriaacresc i. do de 40X ( quarenta inteiros por cent o) I

I tf( II

e) Os empregados quando trabalharrm em servi&„o de ar comprimido,terão o salãrin da Categoria RBP mais 45X (c(uarenta e cinro ~intei&-os por cento);
f) Os profis(»ionais desta Convencáo, incluindo-se os serventes,
quando trabalharnm em balanci.n&-&s e confeccáo de torres eelevado& es de servir;o, terão os 9& us salári.os acrescidos de umadicional de POX (vi.nte inteiros For cento) &

o) Os vigias diurnos 0 not urnas tFI-ã0 o pi.so salar ial do serventeacrescido dos adicionais legais.
Parágrafo Frimeiro - Para D eicpregano que recebe por produgão ouqiialque&- Outro tiPo de paga(cento variáVel de salário, a
&-em@ne&-acáo da. férias, do 130 salar i.o, bem como' pagamento dasvérbas resrisórias, terá como base di cálculo a média ari.imí ticasi.mples dos valores recebidos a esse título, nos ííltimos trêsmeses.

O valor médio obtido será acresr ido an p&.so salarial, obtendo-scassim a &-emt(nei acâo má di,a do empreg«ido;

Parágrafo Segunda - Os aumentos dos salários, durante a vigênciada presente ConvPnrãn, serão efctuados de acordo com a legislacâovigente, e/oid por acordo inte&-sindical.

CLAUSUI A 05 — (IA JOPht»IAOA'E TBABALHO

A domada de Trabalho ficará fi&&ada em 44 (quarenta e quatro)hoi as semanais, dist&-i.bi&í das de sFgunda â se&&ta-feira. 0 sábadoserá considerado dia livre, sendo admissivel a prestacão deservicos snb rr gime de horas e&&tr as nu omo compensaca(0 d&.iornada, conforme acordo entre as pa&-tes.
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0

4s horas extras sel ao I elllhlnel a(as na forma da lei. Irór
I f.fp~

CLAUSULA 07 - UU «&i POUSO K(E)(UNEKADO

Em se tratando de remuneraçáo variável, esta deverá incidir no
cálculo da rpmuneraçKo do repohlso 4 raFKo de i/dl do valor
prodtdzi do na semana.

Fará gr a f O Or i CO : Ser KO lieSContadrae O tempo e O repouSO Semanal
remunerado, I-e ferente 4 par te variável do salário, se o empregado
iniciar os preparativos pa«t-a larrtar o serviço m&ais de 10 (dez)
minutos antes da hora prevista p ra o tármino da jornada, desde
que seis cientificado dessa penalidade antecipadamente atravás de
aviso no local de tra'. clhg.

CLAUSULA 08 - ltOS FEhJAIIOS

SerKo con,iderados dias de descanso remunerado: terça-feira de
carnaval e dia'e finados.

CLAUSULA Ov — UO PACA)(E)dm rlOS SALAS):OS

Os paaamentos da construçKo civil. ser lo efetuados mensalmente na
primeira sexta-feil a do mes seguinti) e no máximo até o Sç) diaiiitl conforme legislaçáo especifica.
Pal 4grafo Frimeiro — SerKO efetuadas antecipações de pagamentoatravés de vales cor respondentás a itÓII (Centa e qiiatrO) hoi as do
sa14rio de cada trabalhador dos cante.'.ros de obra, semana sim,
semana nKO.

Par4grafo Segurdo — As empresas fornecerK0 aos seus empregados,
pol oczsiKo dn pagamento mensal dos salários, comprovantes nos
quais ronstaráo: salários recebidos, nálmero de horas extras,
descontos r fetuados,'dicionais passos, descan= o semanal
remunerado, além de outros valores qife acresran ou onerem a
I emldne I aç'ao .
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CLAUSULA iO — DO CONTF!ATO DE EXPEF(IENCIA I ~r-.
cr o

A part»r do dia SO dp: maio de i.ggP, fi ca estipulado n »evo
máxi.mo de 3O dias, improrrogávehs, para o contrato
e&(per iêno i a, obr 7, gando-se o emp!-egadof" a fazer anotac áo do mesmo
na CTPS do empregado, con Fo! ne o di spoo&to na CLT.

Psrágrp! io Gniro — Ho caso de readmíssao (fe empregado, na mesma
empresa 9 pal a a mesma fffncáo, dentro de um per io&io de 6 meses
após o térmano do contrato anterior, fica vedada a utilízaCao do
contrato de e!.periênr.'ia.

CLAUSUI.. A ii — ílA ES& TADIL I I!Aí!F

A empregada gestante, fira assegurada estabilidade de até 6c&

(sessenta) di.as após cessadc o aux( lin previ denciári o, desde gue
empregadadova tenha sido notif& cada at!-avés de atestado médico.

íarágrafn Gnico — Para fins de protsown á mate! nidade, a p! ova
de encontl a& 'e a, eillP! cgs&la Hf!l e. t».nn de g! aviclez poderá se«'eitamediante atestado médico, f i&!ando a mesma obr ignda a exibir
aO empVegadnr O re feri rin ategtadn até a d;! ta dO afaatamentn
previsto no artigo 3g&3 da Cl. T.

CLAUSULA i2 - DO ENF í(EOADO EDTIJDANTF

E a. segur'ado ao empregado estudante, abono de faltas no e dias de
pvovas e exames em estahelecimentos de ensino oficial ou
reconhecido, até 6 (seis) faltas pnr ano, desde que cnmprove a
vealizacáo dos exames e mensalmente, a assaduidade ás aulas.

CLAUSULA i3 — DO TPANSPGF'TE DE opEí;APIO,

Fica vedado o transpor(h- especi f!cr! para obras, de opsrários em
raminhóes descobertos.

CLAUFJULA i 4 — ílAS COPIAS E REC IDOS í)F DOOU(»ENTOS

Ficam as
fornecer
pvévi.o e.

empresas,
cópias de

se sol io i ta das pelo (fl!!Pk" e gado, ohr i ga das a
collllllli c ac&io de su&spensáíí, 'adver t Ê nc Ia, aviso
no momento em ofue os ppmos forem assinados,
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ficando também obrigadas a for necer rec ibos de docume s™.
enf'reg//e«por seu» empregados pre!-a qualquer finali. arfe í;Ty
d2»criminando os dncumentos recebido : e a» datas de rerebim ntoe'evo)ucác dos mesmos, ocasi áo» m que o empregado dará rec i Gp 'd

que !ecebeu os 1-eferidos documentos.
C

CL A USf))...A i S - ít()S ATESTADOS t)E I! 1COS

OS pmnr» gadOr»S f i Cam Obr i gida«a RCei tar OS atré tidOS mé di ra» e
odontn)ógicos fornecidos pe)ao Entidades Laborias, hpm como os
atestados médico«, emi tidos pol- servieos médicos constitui.do» pnr
condunto de Pt!inl e»as otl pp) o siní)icato patronal, pa!-a Fi.ns de
abono d» f io 1 ta 9 I-emunerac ao .

Pará gra fo Fr imeiro - Ficam epír luí das dessa obr i gacão as empresas
'qcip nos»u il »m se!" vico médico própiiio.

Pat ágrafo Segundo - A»xe)It»"'.c a qu». se refere õ parágrafo
anto.rior náo abrange os atestados odontológicos das Enti.dades
Profissionais, deude que os mesmos náo deem efeito retroativo.
Parági afo Te: ceiro " A remuneracao correspondente aos atestados
médicos será quitada no pr smeiro pagamento subsequente .

CLAUSULA )6 — DIO DESLOCA)dENTO E TRANSFERFNCIA DF Ef?PREGADOS

As empresas qtie em func%o de servicos em outras localidades,
tiverem qile deslocar seus emp!-egados, ficalPáo desde já na
obriqacáo de cobrir todas e quaisquer despesas de viagem e
mtdda.i!cot».

CLAUSULA i7 — CUF&SIOS 'IE )NTERESSE DA CATEGORIA

Ao empregado indicado pelas FntidaíteS da C) asse. Laboral para
pal 't f.í 1 pa'I Cle Cid!"SO«r ífe 2. Tl Í:e'I é?S»e da Ca te gOI ía, f f.Ca»IJ»pe n»O
conf rato l»hora 1, cnnsi ; .:.i ando-se o per íodo de afastamento romo
sel-ViCo e f etivo, sem qualquer oí!u» para O empregador, no prazo
mínimo de 10 fdez) dias e no máximo de óD (sesspnta) dias,
COmprnmR tendO- Se eSte 9 a»Segurai--liar:, quanriO dO retOrnO dO

empregado, o car gn, aS Vantagen» e a funcáo e, que se encontrava
investido.
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CLAUSULA iS. - FGF&NECIMENTO DE EPI

dc Ser áo fnr nec idos grs(u i t amente pelaf al" dama n tos, pecpls 0 ves tciár ind.individual, quando Iuxisi,dos por 1!ui

empresa, uniformes, maca9oes'; "
6e equipamentnn de prot+é''t'~R&!6Pred».

CLAUSUI A i% - DOS OPES*DOF'EP DF GU1NCHO

AS-- empreSaS farejo t rei nrxmentO antr ri padO para
, operador de, gl! I nCho. A 'substitui g((0 prnviSSri a

. ; deverá ser feita pnr um outrc tamnán habilitado.
habilitarêO do
deste operador

CI. AUSUI A SO - COMUNICAP'/I(7 AOS FAMIL/AF&ES D(7 ACIDENTADO

A empresa se obriga a comunicar imediatamente aos familiares doaci.dentado, r!idando o mesmo I..ivml- dc ser levado d(rml amente do:I os al de tl" u!bal ho p II R hor Pi ta I raar-sr =-, i n di c ando-.lhes o nome eendereCo do hospital. para onde o eldPr,";gado for levado.

CLAUSULA Si — QUITACAO FINAL DO DFSI ISAMENTO

I: ira fixado- cri no-máximo 10 (dez) dias corridos, &o prnzo para oarer tO f I na l C&!m O» elnprd! gadOS da emp regra 6!I!end&1 Se tratai dedesligamento imediato e qunndo rdediant.=,'emissK0 ds Aviso PrévioPor I qual que!- das par teu, i nc l «s ( ve amor rio, no máxi mo ao primeirodim..util seguinte ao vencimento deste.
Parágrafo Iurimeiro - A empresa q«e por motivo justificado, comoRIJsê nci a do emprega dn, deixar de f amer 9 qui tac ao f i na 1 devidaao empregado dentro dn pl amo est 1,P«lado nesta Convencao, devel áromunicar o fato á ëntirlade Classi sta Laboral pal" a qtle não fiqueobrigada ao paga!mento dm salários e quaisquer outras penalidadesque possam ser reivindicada,!
Parágrafo Segundo.— : Ocorrendo a dispensa ou demissao de qualqueremP! egadO, POr qiial quer mOti VO, a emPreS1 fnrnererá ra pedi dO dmempregado desligado, decim!-RCáo de imposto de renda, atestado deafastamento e salários — AAS« para fins C ! beneficios do INPS;
Parágrafo Terreiro — O reajuste sralarialAviso Prkvio, benefic(a o empregado prámesmo q«e tenha rerebido anteciPacor!" es!an n de n to!9 ao pml. í odn de av I sn prétempo de srervieo para todo"» os efeitos le

determinado no curso do
avisado dra despedida ~

dnmente os salários
v/o que integra o seu
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T
grafo Q«artn — Todos os empregadas ocupantes da cant1 aui.
amento da elllpi Asa q«ar&do desperli das 5&eoi Jldsta causa tpi at&

i tn á permanênci a nestes sem q«al quer mudanca, com dir e 'go i ia~ )
icáo, até que seja efetuadn o pagamento de 'uas rescisndfs7!~//
i-atuais, desde que náo causem mal estar dentro,'das
ndênr ias dn alojamento&

Pai ágrafn Quinto — As Enti dades Cnnvenentes poderao solici tar da
empre .a n mat iVO da dinpen oa ela pmp&-cgs da, por eSCri tO nu
medi. ante recibo, sob pena de gerar presuncao de dispensa
imotivada;

Parágrafo Sexto - As empresas ficam nbrigadas a apresentar na ato
da homa!ogacáo da rescisáo rnntratual de seus empregadns,
campi.ovantes da quitacao da contribuicao sindical e confederativa
I'axa ife cnnvensáo devidas as Ent i da des. Cnnvenentes, 5 também da
I aka dp. canveneáo devi da aa Sindicata Patr anal,

CLÁUSULA EE - riG CUNPfdlliENTG TiAS CLAUSUI AS CGNTídATUATS

&eráo deveres e obrigacóes das empreqados, das empregadores e das
e/it 1 Clade5 ennVene n tes comp& il e&il 9 f am&&I Cul&lp) 1r 85 norfiias adiu 1

est a be l ee i das.

C!..ÁUSULA PS — DG CONTROLE ESTATTSTJCfj

As empresas rPmeteraa semestralmente ás Entidades de Classe
I aboral, a i elacáo ee&tatistica dns empregados admitidos e
demi.tidns denlra de cada mês, pai a fins de controle estatistico,
canfo&.me modelo padráa defin1do de comum acordo pelas Entidades
Convenentes,

CLAUS&UI 4 c. &l — DAS t!UL TAS&

! ica estipulada uma mult&a de iOA (rlez inteiros por cento) do
Huí! & mái ar Vaiar de re I crê nCi a & para qeia15oquer das pal" 'teS oleie
infringirem as Cláusulas da presente Canvencao.

Parágrafo Primeira - S&e a infrcacáo for pnr parte do empregador, a
li&ci 1 ta se& á i evei' i dci ao empregada nu a E n t i da de La boi cil quando
for o caso.

'

I arágrnfo Segundo - No easn dn empregado er o infrator, a
multa se&-á descnntada a favor da empresa em seus direitos
trabalhistas.
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Saoa PRoi RIRI RVh a K.'3 - GEKYR»& — I s PGR»Aks, oa - PGZ 22o.ae33 — GGIãKIa

CI AUGULA ë5 — DA TAXA DF. CGHVF)ICI!0 li0 Ftfpí(EGADO

1) - 5.111M.CA.TQ 5!F GQ.MH.1.A

a) — Com 3!IndãImento na dec isãío ema nada dã Assemblêia
F &et I aol-dinária, realizada no df a 07 de mar C Q de i99P.
emp! e ga dores se obr i. qam a des« on tar, comp!! )SIOI i ame n te e de
vez.,no mês de t(aio de i99ë, ou no Prime iro If!ês de servi«
empreqado admitido após a data bã»e até 3i de Gufubro dë i99
eqill.va)p.n'te a 5) (ciílco i Cif'ell"Os Po'I Cento) do salár1.0 ftlenaa
cada pmpl PQAJO, assoctadcl 0!h nao ao gfndlCãto qilãlqupl «Iue
a 701-ma de P!-eetac»~O de SerVI.CO e PagamentO, nOS termOS dO a
Bg, inc& so TV, dã Constituisáo f ederal!

G!&

()

Ge r&l-
Qs

fila so
0 do
ë, 0
:I. dË

SE'ja
rtigo

b) — Ainda cnm Fundamento nã . der isã0 emanãffã da menc io«!ada
Asspmb) é) ã íieral E&i tr sor diná«ia, r ea li zada ã 07 de marco 'de i99ë,
QS eiëP I P gadof e 9 Se Obl :I, gãm a. descontar, compu )soi-i ame n te e de uma
SÓ vez, IIQ lllê cl« novembr 0 cfe 199ë ou no pr I mel! 0 mP 9 dP. Scf'v! c 0
Cfo e!IIPI cg%d«& adffll t I ffo ãPÓS ËStã (i»ita, atê 30 0d! . 93 I 0» quivale15«e
a 5)l (cinco lntei!os poi cento) do salário mínsa I de cada
empregado, associ.ado ou náo ao gi.ndicato, qualquer quc seja a
Fo! ma de p!-PS t acáo cfc'er vico e pagamenrn, também com Fundament 0
no a!" t i go íd(), inr iSO lV, cia Constituis ao F.del" al,:

c 1 - 0. de»co!li ns P'vf stos nas alf nPãs a«ff e! iores deve I- Io he!
recolhi ífns em Fãvn! da I:: nti da!la !Ie Classe dns TI aba) Iaadores olté

(dez) dias ãPés ã sua eíetivãCãeo Ëm FQ)ha cfe pagamento, no
fdãnco do 81 asil, Agênci.a Av. Gnlás, nesta Capital, na conta
íl!ÍIIIF\" 0 GÓ3$3-ë )das ou t I as jul i s cf ledes dã base'er'1' "..Qr '! Ill cfo

Sind) ca! o prof issionã1 em que nao houver F!an«o do Bras. 1, o
rerol hf me« to podei-á ser íei to em qual quer a!gê Oca a bancária local .

I 1 ) - SDLDXM.:.Q. DF JF! l&I

CGAI 'I undame. n to íta desc & . ã0 el!Ii! Ilël da del Asse'fëb lê la Gel ëil
I cal izãda no dia 10/Oq/92 as emp!-e»Iãs se ob! igam a descontãl- do
sãlár ir, d». Seus emprË gãcfos, compul sor iamentË', ã impor tâncf a
equivalente a 4): (quatro intei!.Os poi Cento) do sãfárin mensal no
mês dr" j linho/9ë, 3X ( Ore"-. 9 int e j r(:s por r e n

to )

no mês de
setembl-0/9ë e 3)f (três ir teima pnr cento) no mês de dezembro/9ë,
ou do io mês de traba)»o quando admi tido 9 pés os reíer i dose me»Pes,
ate abril de i.993;

b) 0 deSCOntO a que Se reíere 0 raput deStei C láau) a 'tei ei

como ) Imite máximo de ir«& dê n«ia 0 valor eofuivãlente a )0 ( dë z)
sal ár i os mínimos ;



(3h

Sindi"alo dos Irabalhadores nas Indústrias da Constroeão e do Mohiliario de Goiânia

p at busr Territ rtal em Aparecida de Golituia . Catural - Hldrolasdur . Inbumn Itnntu - ilu«" n&rn I iunairob ~

Guapú . Nerópolte . Nova Venma - .'Itorriubos - Pulnrrirus de tiui Is s 'I'tmdude.
I :. ''undado em 25/04/t937 e Reooldteoldo pelo M.T.I.C. secreto n.o t.á02 de 05,'07/&939

SEDE PRÓPRIA& RUA e N. 2a - ECENTRO CX. POSTAL, no — PSX '22a.e133 - GOIANIA*

c& — As importênrias desrontadas serRo depositadas tf ias&. „empresas até n 15ct (déc1mo quintn) dia íitil apns a descont na &~Ff~folha de pagamento do empregada, em qualquer agência da'8anc -. d8 &hrBi-as il 5/A, para ct-é di to do Sindicato dos Traba lhadore. n&( oIndiístria da Cnnstrusên e do Nobiliário de Jatai-GO, conta6. 402-5, agência Jatai-GO,

I I I ) — 5.1.NI&.IQATQ .UK L.T!JUR.I.ARA

a) Com fundamenta na desc istáto emanadn da Asssmhlé ira Geralf:x t raai-di nár ia das Trabalhadores, re&ali zada nn dia 29/03/9P, asempresas se obl igam a descontar dos salários de seus empregados,compulsal" iamente, a impartância equivalente a 10X (dez inteirnr»por cento& do salário mensal do mês de main/9P., ou do in mês detl-abalhn quando admiti.do após o refmrido mps, ató abril de i.9937

b) 0 desronto a que se re Fere o caput des(:a cláusula terácnmo limi.te máximo tie incidênria o valor equivalente a 10 (dez&s a l ár i os mini.tnns ;

r) As importâncias descnniadarr serao Tleposi.tadaa pelasempresas até n 15g, ( decima qui.ntn) dia íit i l apns o desconto nafalha de pagainento do empregado, em qualquer agência do'anco doBi"asi.l 5/A, para r..rédi.ta dn Bi.nplicatn dns Trabalhadores nNí.ndóstri.a da Construcêo e dn &(obiliári.o de Itumbiara-GO, conta nn3.944-6, agênria Itumbiara-GO.

C:EOFBAEZúl. QQH. TB/&BALHAJ/GB'om

Fundamento na dt.ri. áo emanada do Conselho deRepresentantes em t-eunian realizada no dia 29 de at&ri l. de 1992empl-egadores se abrigam a descontar, compulsoriameni:e e de umasó vez, nn mês de Haia de i99P., ou nn primei.ro mês de servico doempregada admitido após a data base até 30 de abril de 1993, oequivalente a 5/Y. (cinco inteiros pnl- renta) do .. alário mensal derada empregado, assnri ada ou náo ê Fedet aclín, qualquer que seda afnrma de prestacáo de servico e pagamento, nos termos dn artign
B(&r incisn IV, da Constituicêc I ederal ;

b) — Ainda cnm Fundamento na derisan emanada da mencinnadoConselha de f(epresnnlantes em reuni áa 'l ealizad«em 29 de abril de199P, ns empregadores se abrigam a descontar, ompulsoriamente ede um. só vez ~ nn mês de novembro de 1992 o i no primeiro mês d.



B~i".lt& (» iu);,l~)zr~f&! nl l&f~Ji&tfi&d lf& Qnln,"i& & )& k&Iilii[i& )& Qii~ir
('; lp lr»n(*"ral e.r Anareeléa ée li»rés(o . Colorai ~ pr."olsoéo: - Irn" n-'. o.;; - ( pr.-r r "Nl*.

(loan . Xemsoila . Xora Yensaa ~ sorrlnn»o ~ 94!p Eo I" ':.' Y-in i

Fondado sm 25?cé/t93? ". Rscon&incido cs&o Mi.l.c oecrstc n". l.é02 ds 0= 9? &939

ssclE pAONRIA: p(»rl s N. 28 - EENTNQ - Ex. p(»se@L, ss ps(x ooa ~ s(na - Gc»(AN(rl
I /

Iservieo óo empregado admitido após 9 qta data até 30 de abril dei . 5 t3, O equi Va) en&e W .i?; (Ci nro intnri& OS prl&- Cento) dO Sa) 'O
mensal de cada nmp& egado, assoriado oit náo á Feheracao, qualqu
que seda a forma de p& estagno de ssrvico e Fagamer to, também comfundamento no a&-tigo B(f, inciso 1V, da Constitui cao Federal,

c) — &Ts descontos pi evi
recolhi dos em f avo&- (fa F
df as apns a sua efet)v
Fconômica Federal, C&gerei
7B. 95l -8. Nas oii t&-as yuri
Pro'f & SS i(9nal pm ql&e ngo
pode& í se& fe&.to el&l quais

stos naq alinras anteriores deverâo
ede&-aráo dos Trabalhadores até ig (dez)
acao em Colha de pagamento, na Caixa
a f& n fl a n g u e 1" 'a r Yl e9 t a C a p 1 t a 1 r rl'a C 0 n 't a n 9
sdacóes da base territorial da Federacao
houveY' gene Ti? da Caixa, o & ecol f(i li&mn to
'. c l. a g P n c i. a b a n c á r f. a 1 o c a 1 ;

Parágrafo Primeiro - A taxa de Covencko será revertida aos
empregados da Catego& ia em forma de assistência;

Pa& ágrafo Segundo — n Fnf idade P&-OCissional fornecerá as gui.as de
& eCOll ime?(tO da tama de CO(OVeneáa em 04& ( C&uatrO) V& aS, f iranóO aaia 9. 4a vi as sm poder dn empregado&- que res(ente&-á uma delasEnt i dada cor& SSpondsnt e, 9 as Ba e 3&3 vi as f icam com o Banco onoe
o &-ecol hi.mento f o&- e Fe t ivado ;

Parágrafo Terceiro — 0 valor do desconto efetuado em favor daFntidade Profissional devPrá constar da Colha oli envelope de
pagamento e será anotado na Car teira de Trabalho e Previ denciaSOCialr naS páginaS de anotaCÓe. Sei"aí.S, COY&tendO a dat'a em 'que
fo&- fmi & o o desconto, a impor tanc ia e a sigla da Bnt i CindeClassista Laboral correspondente;

Pal" r& gr I'fo (fua& to '" AS emi&reqaS qtle nriro (li Zer em O r e C O l himPnt O Yfa
ta&ra de COOVPneao, i&entro drr prazo eqt:abeleridO ;&O párngraCOse gréndo, (&ps t 9 r 1 áusula, ff Y arKo obl-f gada, a rec olhs r 9 re f er i dntaxa sob&-e o vala& do ss) ár i o do ms? 9 em que src der oreCOlhimentO, i.ndependente da CO&-I-eeáO diária qu r'Será deVida 9pal ti I da cor&st 1 t&Jica o da. mora .
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For'aán 86 25/ôá/1937 e Recenheemn Fel )/l T.l C. Denrnlo I I.á32 ee C5 9&r1939

8868 PRCr RIA: RlrA 8 N.'8 - CRNTRQ — CX QSTAL, 88 - REIX 224 ~ 8133 - 60IANrA 6Q.

Parkgrafo Quinto — 0 desconto da. taxa de ConvensKo é indiscut ivelnos termos dos artigos 462 a 5i3, alinea Ne" e 545& todos da CLT.

Par@grafo Sexto — O aprendiz menor de 18 (dezoito) anos ~ estarisento dos descontos da taxa de ConvensKo.

Par%grafo Sét imo — As empresas permit irao que funcionárioscredenciados das Entidades Conuenentes entrem em contato com oChefe de escritório ou de pessoal, para com os mesmos tratarsobre as taxas de ConvensKo& tenda& inclusive& acesso ao cadastrogeral de Empregados e Desempregados e RATS.

CLAUSULA 26 — DA TAXA DE COH1/EHC)(O DA EnphESA

Com fundamento na decisKo ewanada, de Assembléia Geral doSindicato das indústria da Construção no Estado de Goiás&realizada em 2V de abril de 1992& os empregadores da ConstrusãoCivil, associados ou não, se obrig lr a I ecolher a favor doSindicato Patronal & a importância conforme especificasKo abaixo ecuja contribuir&Ko& deverk ser recolhida em guaa própria doSindicato até 28 de Junho de 1VV2.

CAP 1 TAL SOC T AL

a) Até Crg 18.808.888&08 (dez milhëes de cruzeiros)contribuieKo de Cr» 58.888&8» (cinquenta mil cruzeiros) ;

b) De Crg 18.888.8»i &88 (dez wilhoes e huw cruzeiros& a Cra
48.888.888&88 (quarenta milhoes de cruzeiros) contribuisao de Cr»
88.888&88 (oitenta mil cruzeiros) &

c) De crs 48.888.881&88 (quarenta milhoes e hum cruzeiros) K cr%188.00».888&8() (re mi lhoes de cruzeiros) contribuisKo de Cr S
120.888&88 (cento e vinte mil cruzeiros) ;

d) De Cr» i88.888 ~ 881&88 (cem milhoes e hum cruzeiros) a CrS
288 ~ 8»8.888&88 (duzentos milhóes de cruzeiros) contr ibuieão de
Crg 188.888&88 (cento e oitenta mil cruzeiros) )

e) De Crg 208.88»u»8i&88 (duzentos milhóes e hum cruzeiros) a
Crg 500.888.888&88 (quinhentos milhoes de cruzeiros)contribuisKo de Cr» 258.088&88 (duzentos e cinquenta wilcruzeiros)l
f ) De Crg 588.888.881&88 ( quinhentos milhoes e hum cruzeiros) K
Cr» 1.888.888.880&88 (hum bilhKo de cruzeiros& contribuisao de
Cr» 488.888&88 (quatrocentos mil cruzeiros&l
g) De Crg 1.888.008.881,88 (hum bilhao e hum cr( uzeiros) a. Crã
2.888.»88.888&88 (dois bilhoes de cruzeiros) contribuisao de
Cr» 680.800&88 (se'scentos mil cruzeiros)l
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h & Acirea de Crg

.C(&g'ontribuieáode Crg Gg(&

Pal agY'afo Pl iruei o
se9uint es acre«' iH!Qs ".

~ eee ~ Me úe le ' 11,5 5 „R«5 I
,9"'ig r DO (Gi'. Gcentos Is( 1 cëuizeiëos ) '„r

G vagazen', o avós r«prazo acarretar~k.. ds')
AtualizaCKQ Y.-n «tReria pi".a ari«@KQ da TAXA &CHEFE(tE&(CIALDIA(tIA — TRD atê Y& dia dn efet iuo i ngam«ntne

b & Juros de mora dl iK (ua inteiro I or cento& ao mês ou frasKo(
c) Hl&ita de I!oea de Sg (t ê= icltelr «s poY'ento) sQbëe Q valoratualizado

CLAUSULA «= '— SEC I;&(CI

Por decisK:. da Asslcc«lêie !-'ÓI -1 do dia Sg de abril de 1gg25real izada no auo.'(( Y'& O do SIHDUIS«CC&(y os empregado('es apl QvarãIIIVor unanimid de, a ml I uteneKG da cont ibuiSKQ Vara o SECOHCIserviliio socia! d coagi''I I :jKG ci(vil 5 ob 'ando se os empregadoresa recolher em guia vrôvria e Vorr eci.'a PRlo SECGHCI 5 iX (huminteiro vol- cento) d«ee sua folha bruta adensai 5 atê o oitavo dia,&til, do mês suba-g.ionte.

CLAUSULA 5 8 " DG i-U;.0 f= CUriPETE&(CIA

Os emPY'egados giuc'Y'es'taY e!!I s 'rtiii,„os ! Ara f irlsiës lëue tenhammatë'ize esc! itôl" &c 3 Ill ia Qu. sub — escr ii(IY'io e sue contl atarell!empregados nz 13risdieKQ do sindicato s!.scitante e enviadosoutras localidade»e terKQ como foYG romoetmnte, as localidades docontrato, na jurisdiqKG do sindicato susci :ante.

CLAUSULA GÓ — DAS COM. &IG'«E!TEIAS

As controu«êrl.i's oriur das das rel@eôes entre empregados eemPregadores derorr-ntc'- «', v-m - " z "- '" -Ko ser KQ dir imidasPela Justiea i«G TraLZ lho c pelo duizes de Direita& suandoinvestidos na fuëleKQ de jiulzeo de Tratla l ho /
Jj
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is!Jal tear Vara cf!49 prOdifee SeuS Iegxie
obsel vsdo a dispasto na sf-tiga di IÉ de CLT.

PAULO AFONSO FERREIRA
presidente do SIHQUSCOH

f,3 7JJ7

PA '0 'AZ CONCEN TINO
pr dente ldo STICHG

ANO 'TE XEIJOVI, RA JAR IH
diretaf~~do SINDUSC04

p

DIONISI O SILVA DUTRA
presidente da STICH Jstsi-GO

HARCELO HAF!7TINS BORBA
presidente de CPRT-GO

ANTQHIQ FERREIRA HART
presidente da STICH I'tlJmbisf"8 GQ

HIGU~LA QE FAINA A. S. BORGES
Assessore Juridica

F E COSTA
5 WTICH-GQ- TO

JEOVAH BONIFACIO DA SILVA
Assessar Juridico
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO (TRT — 18'egião)
. SERVIQO DE DISTRIBUIQÁO

CERTIDAO

rtjfico e d u fé que contém a presente agáo reclamatéria:

N'e laudas:

Instrumento de procuraçáo:

Folhas de documentos divpcses':

OBS.: ~

CERTIFICO F,~d t,t ~ 9 dtt 9 d

P
MM I J

I

de Conciliagáo e Julgamento de 6
conforme ata lavrada no Livro de Distribuigáo

n'ERTIFICOtambém que foi designada a data de ~ e deI9,'.ll II 9 9 dt I I 9 I,t d It d*II d I*

de 19'+

Ohk P' 8e atile J~r

olret r do Servioos d Distribuioâo
~ Feitos do Goiânia - Gn.

TRT 1.30.051



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA OO TRABALHO ( TBT- 181 Ilegieo )

JCJ de

gy'i"

é
12 . JCJiGOIANIA-GO

Rua T-51, esq. c/ Av. T-01-St. Buen
CEP 74.215-210 - Goiânia-GO

CARTA PRECATÓRIA NOTIFICATÓRIA OE4/gS
ig&yg(yy

RR 2 2 0 7 1 6 5 1 5 BR

processo ne

RECLAMANTE:
RECLAMADO:

QJ(O LTDA.
I STI'U-

AO EXMO. SR. DOUTOR S DEIITE DE UI:IA DAS C DE ILIIÉUS//J)A

ou a quem seu honroso cargo estiver exercendo e o conhecimento desta pertencer.
0 DOUTOR a

Juiz Presidente da~unta de Conciliação e Julgamento de I CO , sita ã
DEPRECA a V. Exa. se digne exarar, na presente, seus respeitável CUMPRA-SE e faça notificar

Reclamante - litisconsorte com endereço ã
Reclamado Testemunha

a 9

, paIK

( g ) comparecer perante esta Junta de Conciliaçao e Julgamento, ãs horas do dia~/~O/~ ã

audiência relativa* h reclamação cuja cópia segue anexa, onde deverá apresentar defesa (art. 846 - C.L.T.), as

provas que julgar necessárias, constantes de documentos e/ou testemunhas (art. 821 e 245 - C.L.T.). Deverá es-

tar presente, independentemente do comparecimento de seu (s) representante (s), pena da Lei (art. 844 - C.L.T.),

sendo-Ihe facultada a substituição prevista no parágrafo Ie do art. 843 consolidado.

( ) tomar ciência de decisão cuja cópia segue anexa
do despacho abaixo transcrito

( x) Comparecer acompanhado de advogado.

V. Exa., ordenando que assim se cumpra, fará justiça ãs Partes e a esta Junta especial mercê.

Eu,
Eu,

os
ue
aaa J( J u Oaa; tllaa

,datilografei.
Diretor de Secretaria subscrevi.

Juiz Presidente

ACA TR T 1.26 162
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jE 'ODER

JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
JUNTA DE CONCILIAtEAO E JULGAMENTO

Aos 17 dias do mês de junho do ano de tg 93, reuniu-se a 12s E)unta de Con-

ciliaçêo 4 Julgamento de GoianIa Go presentes o(a) Exmo.(a) Juiz(a) Presidente e os Srs. Jufzes Clas-

sistas,que ao final assinam, para audiência relativa ao Proc. 12e '- J CJ. 0690 f 93, entre partes:

ANGELA MARIA SILVA e ALMEIDA ))(AGALEIXES INCORPORADORA E ADMI=
NISTRAZORA E CONSTRU(EXO LTDA.

Rectamente(s) e Reclamado(s), respectivamente.

partes:

Ás 13: 28 horas, aberta a audiência, foram de ordem do(a) MM. Juiz(a) Presidente, apregoadas as

Presente a reclamante, acompanhada do Dr. Abdias Vieira ll:acha

do, OAB-Go ng 1.721.
Ausente a reclamada.
Tendo-se em vista que a reclamada nao foi notificada, haja

vista que a Carta Precatoria Notificatória não retornou, designa-
se nova audiência inaugurai para o dia 17.08.93, as lr)-:05 horase

Ciente a reclamante. Notifique-se a reclamada.
Audiência suspensa as 3:31 ras.
Nada mais.

Paulo . F. An ade
Jule 0 Treoe 0

Eli el ~ ã

Opeer "',
Ele. T(EE

t (yeolleE ipll

Cg le4e
epee

03(S l "

Reclafnanfel
!

Advogado :

Reclama o:

Advogado:

P, /N j(IPVtu2

4Perio
J rzr, r,r

:I
ssrsr„„E '

Corr
Ecoo RESENT

ORES ANTE OO,'.cg.

Q4TTe

]4ãé occrétsTão la
custo

da (T'rt

TIIT - 1.30.030rec.



P J - Jg @JUNTA DE gggggltfgg E JULGAMENTO DE

0282/93 18/06/93.

Juiz Presidenée da 12at JCJ de Goiânia/GO

o : Exm&&. Sr. Juiz Distribuidor dos Feitos Trabalhista de LLHCUS/SA

Comunicação (FAZ)

C. P. Notificatbria ¹ 024/93
Proc, J. Deprecante NQ 690/93

Reclamante: ANGELA MARIA SILVA
Reclamado : ALMEIDA MAGALHES INCORPORADOS),

ADMINISTRADORA E CONSTRUçã0 LTDA.

l)M. Juiz Distribuidor,

Com referência aos autos acima identificado.'omttnico

a V. Exs. que foi designada nova audiência para o dia 17

de agosto de 1993, as 14;05 hs. Solicito que seja determinado a'otificaçãoda reclamada. pa22a nova data e hora, acima mencionada.

No ensejo, manifesto a V. Ex-. Protestos de'stima

e consideração.

Paulo . F. drad.e

Juiz sidente da 126 JCJ

J.C.J. - 1.30.066

CERTlíICO que o (a) presente fot

experu 10 (6) n sta data, vta postal3

/kk/c 8 / »,M
r

oiretor de Secretaria do t2e. JCJ
de Goiftnio - GO

RR 2 2 0 7 t 6 6 6 t BR



JUNTADA
Nesta data fat;o juntada aos preseates autos
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PROC.'57.93,0003 06

PODER JUDICIÁRIO

JustICA oo TRABALHD

TRIBUNAL REGIONAL oo TRABALHO

Br REGIÁD Juiz Pr enru

IL
ESPÉCIE: CARTA PRECATÓRIA NOTIFICATÓRIA

PROC. ORIGEM na 0690/93

VOLUME(S)

ANEXO(S)

ANGÉLA MARIA SILVA

3C3 DEPRECANTEt 12a 3C3 DE GOIÂNIA/GO

Advogado(B)

Endereço

ALMEIDA MAGALHKES INCORT& ADM E CONSTRUJKO LTDA

P(A ~ 30SÉ MARCEL IND r 14-S/608
EDF'. CIDADE ILHÉUS- CENTRO-ILHÉUS (8A)

Advogado(e)

Endereço

AUTUAÇAO

Autuei o presente processo em

..01:.....de........dkl H.0.........................de 1923....

unc(unário(B)
Semi Sayaaara B, Silva

glrstsru me Qagea 4E Olslrlsrsran
Qhe4a
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JUSTICA DO ALHO

SETOR DE
DiSTRIOUICAO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTII/A OO TRABALHO ( TIIT- 181 Belliao )

aJCJ de

12'. JC3/GOIANIA-GO
Rua T-51, csq. c/ Av. T-01-St. Bvenr

CEP 74.215-210 - Goiânia-GO

CARTA PRECATÓRIA NOTIFICATÓRIA 024/93PROiOrrilí) r LRAL

N ..693..j ) C)3
I'hdas l j / Q,15/ }&

ru), Feira as 08; IQ he.

Processo ns 0690 93
ANGELA MARIA SILVA

, ~
RECLAMADO: ALMEIDA MAGALHES INCORPORA/ 0, ADMI

0 LTDA.

RU-

JUIZ PRESIDENTE DE UMA DAS JCJ DE ILHÉUS/ÍJA
AO EXMO. SR. DOUTOR

ou a quem scy hoittttso.carp estiver exercendo e o conhecimento desta pertencer.
ODOUTOR PAULO C

Juiz Presidente da Junta de Conciliação e Julgamento de12
, sita ã

DEPRECA a V. Exa. se digne exarar, na presente, seus respeitável CUMPRA-SE e faça notificar

ALMEIDA MAGALHXES INCORPORADORA ADMINISTRADORA E CONST LTDA.

Roei~te- litisconsorte com endereço ã Pça. JOSE MARCELINO ¹ 14, SAL. 608,Ed. CIDADE
Reclamado estemunha
de Ilhéus -CENTRO — ILHÉUS A , para:

( 5 ) comparecer perante esta Junta de Conciliação e Julgamento, ãs . horas do dia / /, il
17 06 93

audiência relativa* ã reclamação cuja cópia segue anexa, onde deverá apresentar defesa (art. 846 - C.L.T.), as

provas que julgar necessárias, constantes de documentos e/ou testemunhas (art. 821 e 245 - C.L.T.). Deverá es-

tar presente, independentemente do comparecimento de seu (s) representante (s), pena da Lei (art. 844 - C.L.T.),

sendo-Ihe facultada a sdbstituiçáo prevista no parágrafo Is do art. 843 consolidado.

( ) tomar ciência de decisão cuja có ia se e anexa
do despacho abaixo transcrito

( x ) Comparecer acompanhado de advogado.

V. Exa., ordenando que assim se cumpra, fará justiça ãs Partes e a esta Junta especial mercê.

Eu,
Eu,

ANTONI 0 CARNEIRO L @r@o
de Secrelana

da aze J.G.J. ce
.

~fiarei.
, Diretor de Secretaria subscrevi.

J 'res nte
auio 1 R. Arrurur/e

Jura do Trabalho

TRT h30 103



PDDBI JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL OO TRABALHO OA 5P REGIAO

PFIOCI:-::SSO ;, ()57. B3. 0003--0h

h!o „OFIIEil'=".!'I".05!"70!S3

(.:OF(CI .!Jl)&!&(J

I'»,eceb i «I;-:i r!e«;t::: rla I.;-.i.
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTICA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5. REGIAO

BET&1li I)l='LJPIPR 1:I&E HTO í)E CAFITA PI)E!".,ATIJP,:I:A

JIÁIZ ISTBTR:I:BLII:ISOJR.

P I\F)CE!: ';Ií& ."3';. 7,. v;&I. 000:1--0S

H 0 . í3 I& I (ilE 5 : 0690/ "r 3

1. I..I-ILLJB 27 cle FIA'.I'I:I rl«& 1 o&y"D

Sel)l)al" Ju'I ;:.".
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co~c~usao
„Nesta data, ta",o rcsríe:.cs os presentes autos

ao Dr. Juíz pr.'sí'.osto.
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Cumpra-se. Devolva-se.

e., oi). ira~
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POOBR JUOICIARIO
JUBTIOA OO TRABALHO
TRIBUNAL RMIOHAL OO TRABALHO
BP RMIAo

Servigo de Diatribuigao doa feitoa da Ilheue/8a,

ALMEIDA MAGALHÁES INCORPORA/KG " ADMINISTRA/RO E
C ONSTR Ulgf0 LTDA

PG ~ Doce Marcelino, 14 Ed,Cidade de Ilheua a/ 608
Centro
45660-000 - Ilheua/8a,

NOTIFICA(",Ao AO REGLAMADQ

Ref. original 0690/93
85Tp93p0003 06

~CO que a ~ia relativa a esta reclamatoria foi desig
nada para o dia ~17 ~06 93, as 13l20 lxnm, e será realizada, na sala

de Goiania/GO
de audiências da ~2e Junta de Conciliação e Julgamento AXKOxd88Me, na

Rua 7 51 ~ eaq, o/ Av, 7-01 - St, 8ueno

Pela presente, fica V.Sa. notificado a comparecer a audiência
acima referida, no dia, hora e local mencionados, para responder aos termos

da reclamação retro, oportunidade em que deverá oferecer as provas que jul-
gar necessárias constantes de documentos e/ou testemunhas, estas no maximo

de 3 (três). Se houver necessidade de notificar test~as, no caso de recu
sa de comparecimento espontâneo, deverá V.Sa., até 10 (dez) dias antes da

audiencia, requerer a notificação das mesmas, fornecendo nomes e endereços
completos na Secretaria da Junta, sob pena de ter que fazer prova da recusa
da(s) te (s) em er(em).

0 NAO COMp DE V. Sa., IMR3RTARÁ NO DA ACAD

)L sUA REvELIA, ALÉM DA API IcA(po DA PENA DE c(rlFIssAo QUAwlQ )L MATÉRIA DE FA

TO, DE MX3ROO (XN A LEI.

Pede-se trazer a contestaçao por escrito. Solicita-se, também ,

organizar os documentos oferecidos, como prova, em ordem cronológica e reuni
dos em uma pasta, caso ultrapassem 50 (cinquenta) folhas.

Caso V.Sa. mude de endereço, deverá comunicar, imediatamente, o

novo a Secretaria desta Junta.

de de 19

Funcionári

JCJ-0302

r)p vg'Jl
(pu tpp )Qi,CL)IIP



Servigo Distrib. Feitos de Ilheus/Ba.
JUSTIÇA DO TRABALHO - R REOIÁO

Junta de Conclllaçeo e Julgamento de
SECRETARIA
ENTREGA DE CORRESPONDÊNCIA N.~

Destlnntárlo ALMEIDA MAGALHAES-Incorp,eAdtRR a Const ~ Ltd
Ersdéracp PQ ~ Bosé Marcelino, 14-Ed.Cidade I lheus s/ 608

Espécie not ~ rel"erents audiência proc, 3C3-l20 /GO no
0690/93 dia 17 ~ 06 ~ 93 as 13:20 horas.
P„„original- 0690/93 - 857 ~ 93.00'-0

s x II s D I C A o

E 0$'46 Q

+0

XIPIAJ data e ae
Io Correio

DEVOLVER eet. r
JCJ-0100

ATURA

lnatura do e bedor

clbo ou a corr ondencla até o dis j



k
Q@, PODER JUDICIÁRIO

JUSTICA Do TRABALHQ DA 5. REGIÁD

Ssrvigo de Distri)7ukcao dos Feitas de Ilheus/BA
Junta de I;oncIIIacad'e Julgamento de

Original 0690/95
Notificacão referente ao Processo ng 857 ~ 95 ~ 0005~06

IIDO ~ ALP)E IDA PIAGALHKES-Incorporagao Administraçao e
Constru9ao Ltda

P9 ~ 3osé Piarcelinos 14-Ed,Cidade Ilheus s/ 608
Centro
45 ~ 660 000 Ilheus/BA

PARTE CONTRARIA:

Rte. RTE~ ANGELA P)AR IA SILVA

Rdo.

4 FICA V. Se NOTIFICADO PARA 0 FIM DECLARADO NO ITEM Ng 17- (dereeaate)

1. Apresentar artigos de liquidaCão, com cópia
2. Comparecer a audiência do dia , as
3. Comprovar o pagamento das CUSTAS.

4. Contestar embargos: a) EXECUÇAO; b) ARREMATAÇAQ; c) pENHORA; d) AD.IUDICAÇAo

5. Contra-arrazoar o recurso ordinário interposto pelo
6. Contraminutar o agravo de: a) INSTRUMENTO; b) PETIÇAO.

7. Depositar CT$
8. Devolver os autos que se encontram em poder de V. Sã desde
9. Entregar, na Secretaria da Junta, as guias do AM do FGTS.

10. Falar sobre: a) DOCUMENTOS; b) PETIÇAO DE FLS.

11. Fornecer o endereço atual
12. Indicar assistente técnico e apresentar quesitos.
13. Indicar bens como depositário.
14. Pagar Cr$

referentes: a) CUSTAS; b) EMOLUMENTOS.

&15. Prestar compromisso: a) PERITO; b) ASSISTENTE TÉCNICO; c) ARBITRADOR; d) INTÉRPRETE.

16. Prestar depoimento como testemunha nodia, ês

lO NAO COMPARECIMENTO IMPORTARR NA CONDUÇAO COERCITIVA, com o auxílio da Polícia,
se necessário, ou ry aplicaCão da pena do Art. 730 da C.L.T. — multag.

'l7. TornaI cjêncjaof leio ng 0282/95 da 12a 3C3 de Goisnia/GO ~ conf' coPia
Jfff anexa, que comunica nova data audiência para o processo refersnciado.

(dia 17,08 ~ 95 as 14:05 hrs)

pRAzo: de lsi PENA. de lei

Ilheus, em 50 d junho de 19

IáfIStldI~ S, G



Sarvico de Distribuicao dos Peitos de Ilheus
JUSTIÇA OO TEAEALHO . 5. EECIAO

Junta de Concillsgáo e Julgsrueato de
SECRETARIA
ENTREGA DE CORRESPONDÊNCIA N.~

Desllaelérlp ALME IDA MAGALHAES-Inc. Ind, e Gonstrugao Ltda

Eadéregp Pç, 3 .Marca 1 ino, 14-Ed. idade I 1heus s/ 608

A
Eepécie not. ref. audiencia na 120 3303 de Goiania/G0
dia 17.08.93 hs 14.05 hrs,
prpc 857 ~ 93 ~ 0003 06 Original no 0690/93 ~

Em

XPEDIÇAO ENTREGA
ÍO /)3

80 Correio

JCJ-OIS2

urtut ASSINATURA

IGIR data e aee untura dttt55 jiEÍjjlAOALHáES ~ lrtc.

DEVOLVER este re tbo ou a reepoadéaeta até o dts

l2".Justa de COmiiiai",ãa ela!ganie~iiii

LI)I I

20-07 93
lJ'l .

GOIANI,'
/W'iiiidrlsi Borirn orlles

Sec. speciallzado 2 . Jc J

dupd T~O&
Alests dets, fdco ' 'eda. Eps presentes estoude~
Aos~de de t9 ~

METES o uno u n
Sec. Eapeci izada I2'. JCJ



I PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
JUNTA DE CONCILIAtrAO E JULGAMENTO

Aos 7 dias do mês de g do ano de tg 93, reuniu-se a 12ê sjuntadecon-

ciliagêo e Julgamento de Go fanfa GQ presentes o(a) Exmo.(a) Juiz(a) Presidente s os Srs. Jufzes Clas-

sistas, qus ao final assinam, para audiência relativa ao Proc. 12 ê '- J CJ. 0690 9 3, entre partes:

ANGELA MARIA SILVA s ALMEIDA MAGALHXES INCORPORADORA ADMINIS
TRADORA E CONSTRU(rXO LTDA

Reclamante(s) e Reclamado(s), respectivamente.

penes:

Ás 14:19 horas, aberta a audiência, foram de ordem do(a) MM. Juiz(a) Presidente, apregoadas as

Presente a reclamante, acompanhada do Dr. Abdi s Vieira I,:acha

do, OAB-Go nc 1.721.
Ausente a reclamada.

Ante a ausência do reclamador foi requerido a aplicação
dos efeitos da revelia,, o que será apreciado no momento oportuno.

Conciliaçao prejudicada.
Pazoes, diEQT Instruçao encerrada.

Zazoes fine,is remissivas pelo reclamante.

Conciliaçao final prejudicada.

Para jttlpemento e publicação da sentença, incluam-se os au=

tos na pauta do dia 19.08.93, as ló100 horas, digo, no dia 19.08.93.

Audiência suspensa ãs 14:23 horas.

Nada mais.

Paul C F Andrade
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JUNTADA
Nesta data faqo juntada aos presentes autos
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO OA 18-'EGIAO

12~ JUNTA DE CONCILIAQã0 E JULGAMENTO DE GOIANIA
PROCESSO 690/93 — fls. 1

Aos dezenove dias do mês de agosto do ano de
1993, reuniu-se a 12~ Junta de Conciliacão e Julgamento de
Goiânia — GO, presentes o Exmo. Juiz Presidente e os Srs.
Juizes Classistas que ao final assinam, para audiência
relativa ao Processo 690/93, entre partes: ANGELA MARIA SILVA
e ALMEIDA MAGALHãES INCORPORADORA ADMINISTRADORA E CONSTRUÇãO
LTDA, reclamante e reclamado, respectivamente.

As 16:00 horas, aberta a audiência, foram
apregoadas as partes.

Vistos, etc

Submetido o processo a julgamento e colhidos os
votos dos Srs. Juizes Classistas, pela Junta foi proferida a
seguinte DECISãO:

RELATORIO
'h

h.

ANGELA MARIA SILVA, já qualificado nos autos,
invocou tutela jurisdicional deste colegiado, pleiteando, em
decorrência dos fatos narrados na peoa vestibular, a
ccndenacão da reclamada, ALMEIDA MAGALHãES INCORPORADORA
ADMINISTRADORA E CONSTRUCã0 LTDA, igualmente qualificada, nas
verbas discriminadas na peticão inicial.

defesa.

Atribuiu â causa o valor de Cr$28.172.452,00.

Juntou documentos.

A reclamada, ausente na audiência, nao apresentou

Instrupão encerrada.

Razões finais remissivas pelo reclamante,
prej udicadas as da reclamada.

Propostas conciliatórias prejudicadas.

Julgamento designado para esta data.



8'ODER

JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18-'EGIAO

12~ JUNTA DE CONCILIAQã0 E JULGAMEHTO DE GOIANIA
PROCESSO 680/83 — fls 2

FUNDAMENTAQã0

A reclamada, ao deixar de comparecer e apresentar
defesa na audiência inicial, fls. 26, para a qual foi
devidamente notificada, fls. 25, verso, tornou-se revel e
confessa quanto a matéria de fato, conforme previsto no art.
644 da CLT. Assim, devem ser reputados como verdadeiros os
fatos afirmados pelo autor na'étioão inicial, de acordo com
o art. 319 do Código de Processo Civil, abaixo transcrito:

Art. 319. Se o réu não contestar a acão,
reputar-se-ão verdadeiros os fatos afirmados pelo
autor."

Portanto, como a matéria contida nestes autos é
eminentemente fática, não resta alternativa a Junta senão a
de deferir os pedidos de aviso prévio; 13~ salário
proporcional (3/12); férias vencidas, 92/93, acrescida do 1/3
constitucional; férias proporcionais (3/12), com o respectivo
1/3 constitucional; multa moratória, prevista no art. 477 da
CLT; saldo de salário (12 dias); FGTS; multa fundiária e
honorários advocaticios, 15%, que reverterão em beneficio do
sindicato assistente.

A reclamada deverá anotar corretamente a CTPS do
reclamante, sob pena de tal anotaqão ser efetuada pela
Secretaria desta Junta, constando a data de admissão
(27.01.92) e a data de saida (11.04.93).

A reclamada deverá recolher, de imediato, as
importâncias devidas a Seguridade Social, conforme previsto
no art. 43 da Lei 6620/93.

A DRT deverá ser oficiada para aplicaoão da multa
pela falta de anotaoão na CTPS do reclamante (art, 55 da
CLT), bem como para aplicaqão da multa, em favor da União,
prevista no art. 477, parágrafo 6~, da CLT.



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL OO TRABALHO OA 18-'EG IAO

12 JUNTA DE CONCILIAQã0 E JULGAMENTO DE GOIANIA
PROCESSO 690/93 — fls. 3

ISTO POSTO, resolve a 12a J.C.J. de Goiânia, por
unanimidade de votos, acolher parcialmente os pedidos,
condenando a reclamada, ALMEIDA MAGALHAES INCORPORADORA
ADMINISTRADORA E CONSTRUQAO LTDA, a pagar ao reclamante,
ANGELA MARIA SILVA „ as verbas deferidas na fundamentacão,
que passa a fazer parte integrante deste dispositivo.

Liquidacão mediante cálculos.

Correcão monetária e juros de mora na forma da
lei e do Enunciado 200 do TST.

Custas pelo reclamado, sobre o valor de
CR$ 100.000,00, provisoriamente arbitrado a condenacão, no
importe de CR$ 2.000,00 (dois mil cruzeiros reais).

Notifique-se o, INSS, remetendo-se, inclusive,
cópia da presente

decisão".'ficie-se

a DRT" para aplicacão das multas
previstas nos arts. 55 e 477,da CLT.

Notifique-se a reclamada, conforme disposto no
parágrafo io do art. 841 da CLT. t

Nada roais.
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA OO TRABALHO ( TIIT- 18r Begiao )
I2ã JCJ tln GOIAIIIA GO

CARTA PRECATÓRIA NOTIFICATÓRIA Ha 076/93
IWTIMATÓRIA

processo ns

RECLAMANTE: ANGELA I IARIA SILVA

RECLAMADO: cc ,. r
CXO LTDA.

AO EXMO. SR. DOUTOR T;, c; cc c Prcc, r
ou a quem seu honroso cargo estiver exercendo e o conhecimento desta pertencer.

0 DOUTOR
Juiz Presidente da~Junta de Conciliação e Julgamento de 1 , sita ã

DEPRECA a V. Exa. se digne exarar, na presente, seus respeitável CUMPRA-SE e faça notificar

r/cc'om
endereço ã

Reclamado Tztsm~a
co c

, pâlK

( X, .2 W~ ~ KKkX
audiência relativa* ã reclamação cuja cópia segue anexa, onde deverá apresentar defesa (art. 846 - C.L.T.), as

pmvas que julgar necessárias, constantes de documentos elou testemunhas (art. 821 e 245 - C.L.T.). Deverá es-

tar presente, independentemente do comparecimento de seu (s) representante (s), pena da Lei (art. 844 — C.L.T.),

sendo-lhe facultada a sabstituiçáo prevista no parágrafo ls do att. 843 consolidado.

( X) tomar ciência de decisão cuja cópia segue anexa

do despacho abaixo transcrito

V. Exa., ordenando que assim se cumpra, fará justiça ãs Partes e a esta Junta especial mercê.

Eu r c rcn 'tc

Eu,

,datilografei.

, Diretor de Secretaria subscrevi.

TRT 1,30 103

Juiz Presidente I

CERTIFICO qae o (a) presente fol

expedido(a) nesta data, via postal

...(-..&~Z'.I I.CZ»G,Q="
jj c

Oiretor de Secretaria da 12 ~, JCJ
de Goisnia - GO

Inane Santana Pingara
Sec. Especializada 12 . JCJ



JUST WO+

4818, )A/Q )9A(RAB,
SQê 'pt 8SC&AO9

QQtOs

IEOO~Ggús

'
5leouar

Cgtggll'

p.slot
~~

., ; ao ~

/AB Gl

ses.



,+ ll/;

PODER JUDICIARIO

JUSTIÇA OO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5.'EGIAO

(o ei 5) 35 :I () 5-. 0 V& h

5%~a
deewnbaeanelaiaamefo

~e OS-O9-9&

P, N I A
0

SIETC)l» l)IE CIJMPP,:CI"I!ENTO IIE CAI TA PREC',ATCif&IA

íiintjá
Jhú

Ee lo C. F. Rle.lle
do Tíabalho

JIJ12 11 :I'STI1 ;1 S i.IIIBCIFI

PR()CIESH(1 ':, 857. ())3. 0012--05

Nc! „1)l&:I.ISE:ÍI,", I) ( ("0/ee3

:C I . I-II';: l.l (S 0:I. «Ie SIETE:MIC" íiíJ «IE: I.eo"3

Si;:!I'll'lol" Ji.,l!

.:.'Jooli

II I I c c! iii V I''iii eil I(!! Ei Ci!il" 'I'ii I I" (!!c a I ol'" 'I iii oi" 1 1111«lii «li!!!I ii P,JI I I. ".".o e

I"E!4(i~!'(El'I'Ee Eio PI"oc:eeeo eli) clue eac! pal '\!eoi"

Rec'IE(EIE(n'l.le :: ANISIEL 1 MAR1:A S I'I.VA

Fl(icioilooi lo ."AI.MIE Il)A MACIALIIAIEF& '.CNC„AI)M.E CIONST,.I... Tl)A

'I o i (I I !«I r i h u i «la :i 852(i,.)un L(i( ele! (onc I 1 i ac ao iR,Ju 1 e)aliieri Lc cl(:

IL.I-IIE\JS r'Eic:et! c!ride) o No. 557 „B3 .. 0012-0(,,

Hiiil,l ..Iiii(.. PE!:

,J I.i i ':",.) i e I! p i h i, i «!o r.

E;:h)o. Sr,. 10r . Jui.:. Pr eei :Ic!nl!e «la 12- 3C3 de Goiânia/GCI



J Ll N T A D A

" P~rpí~ZZM ~3~/~~~aos HZde P5'e ]95~- f'~W

+o o cl rancisco igerg;gj. RCNIGO JUD(~rg



PODER JUDICIARID

JUSTIDA Do TRABALHo

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

SE REQIAD

PROC
897 ~ 93.0012-06

no origem: 0690 93

SERVIÇO DE DISTRIBUIÇKO DOS FEITO
F orum Trabalhista de Ilheus

3 Ao calculoá"
Em 21. ~ 93

C, F. ndrade
d do Tra Iho

VOLUIVIE(S)

ANEXO(S)

ESPÉCIE:
U0

CARTA PRECATAR IA NOTIF'ICAT6RIA

DEPRECANTEt SUIZ PRESIDENTE DA 12a 3CS DE GOI)(NIA/GO

DEPRECADO: 3UIZ DISTRIBUIDOR/F'orum Trabalhista de I héus

Advogado(a)

Ende rego

PARTES INTERESSADAS

Rte: ANGELA MARIA SILVA

Advogadoia)

Endereqo

Rdo: ALMEIDA MAGALIIKES- INC., ADM, e CONST. LTDA

AUTUAÇAO

A tuei o presente proc O em

Ol,„sete ro 93

rir

. Iárr
tárnlá+

uncionário(a)

-LJ- OLIOI



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA OO TRABALHO ( TRT- IBt Região )
12ã )Cg tia GQIANIA Go.

CARTA PRECATÓRIA NOTIFICATÓRIA &ia OyS/93
RTIMATÓRIA

P
RECLAMAlrlTE. AI1GELA IIARIA SILVA

RECLAMADO: T r

Çj(O LTDA.

n T r r. rrn rr r ~ r'nrrrr

AO EXMO. SR. DOUTOR UIZ PRESIDEIITE DE UYX D S ro,n
ou a quem seu honroso cargo estiver exercendo e o conhecimento desta pertencer.

O DOUTOR PAULO C, F ANDRADE

Juiz Presidente da 12 dunta de Conciliação e Julgamento de sitaã n rn

DEPRECA a V. Exa. se digne exarar, na presente, seus respeitável CUMPRA-SE e faça notificar

ALIIEIDA 11IAGALH)(ES 11... n rT-r r. r írrr.m T rm n

Rébfadianie 'Zitisdonár)ile com endereço ã
Reclamado Wlp)pqltha

( 1',Ti'o

( X& .. Epçfêrgç.eL.:Amqgke@m~ZMmeeo-4„-,. : "„- :h m„-d.dm —.-„- /—,„-„-/=

audiência relativas ã reclamaçáo cuja cópia segue anexa, onde deverá apresentar defesa (art. 846 - C.L.T.), as

provas que julgar necessárias, constantes de documentos e/ou testemunhas (art. 821 e 245 - C.L.T.). Deverá es-

tar presente, independentemente do comparecimento de seu (s) representante (s), pena da Lei (art. 844 - C.L.T.),

sendo-lhe facultada a sJbstituição prevista no parágrafo ls do art. 843 consolidado.

XX ( X ) tomar ciência de decisão cuja có ia se e anexa

V. Exa., ordenando que assim se cumpra, fará justiça ãs Partes e a esta Junta especial mercê.

Eu,
Eu,

A11TO1 0 C Pr íP. EIC
JOSe r rir O

ds n zn J.C.J. Cc Coisnia

datilogiafei.

, Diretor de Secretaria subscrevi.

J 'res'd nte

TRT 1.3D 103
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CONCLUSAO
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3o 6-&.ll .

Gri]unal Regional 3e Gra]aliso 3n fs. (%pião
12- JUNTA DE CONCILIA/AO E JULGAIKNTQ DE GOIANIA/GQ

PROCESSO ¹ 690/9 3

Reclamante: ANGELA MARIA SILVA

REclamado : ALMEIDA MAGALHES INCOPPORADORA ADMINISTRADORA E

CONSTRUCXO LTDA

CAL C U L 0 S:

AVISO PREVIO

3/12 de 13e SAL. PRP

FÉRIAS VENCIDAS 92-93

1/3 CF de FÉRIAS VENCIDAS 92-93

FÉRIAS PRP. 3/12

1/3 de 3/12 de FÉRIAS PRP

MULTA ART. 477 CLT

SALDO DE SALARIO -12 DIAS DE MAR/O

FGTS

40% DE MULTA DO FGTS

ATUAL. MON. ( INDICE:VER MEM6RXA)

SUB TOTAL

JUROS 5 & 1%

TOTAL

TOTAL DEVIDO AO RECLAMANTE

CUSTAS PELA RECLAMADA

Cr$ 4.832.000,00
Cz'$ 1.208.025,00
C1$ 4.832.100,00

...Cr$ 1. 610. 700,00

Cr$ 1.208.025,00
...Cz'$ 402.675,00
...Cr$ 4.832.100,00
...Cr$ 1.638.000,00
...Cr $5. 25 5, 031, 60+

Cr$ 2 . 102 . 012, 64

...Cz'$122.840.187,52

...Cz$150.760.956,76
.Cr$ 7.688.808,79
.Cr$158.449.765,55

C1?$ 158. 449, 76

CR$ 3.168,99

HONORARIOS ADVQCATICIOS P/ 0 SIND. ASSISTENTE...CR$ 23.767,46

TOTAL DEVIDO PELA RECLAIGQ)A

OBS: VALORES ATUALIZADOS até
CR$ 185.386,21

30/09/93

GOIANIA, 15 d outubro de 1993

ANISIO B ~ DA SILVA

OR
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Homologa-se o calculo de f1.36 ~ Fixa-se
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO (TRT - 18'egião)
J de ¹ 092/t)3

CARTA PREDATÓRIA para citação, penhora

g9

e praceamento, expedida pela - JCJ de

G A e dirigida ao MM. Juiz

fS/EA

0 Doutor

Juiz do Trabalho - Presidente da a Junta de Conciliação e Julgamento de

faz saber que tramita por esta Junta a reclamação n'CJ
I s)3, entre partes:

ALMEIDA MAGALHKES INCO RADORA

na qual foi requerida e deferida a expedição da presente Carta Precatória, a fim de ser citado(a) executa-
do(a), para pagar em 48 horas, ou garantir a execução, sob pena de penhora, as quantias, abaixo
discriminadas:

Principal

Custas Processuais

Custas da execução

Cr$

Cr$

Honorários Aãvocaticios P/ SINDICATO

Cr$

TOTAL

As quantias acima são devidas em virtude de decisão proferida no processo supra, cujo
inteiro teor consta da cópia em anexo.

Em virtude do que mandei expedir esta precatória, para que, Ihe sendo apresentada, nela
se digne de apor seu respeitável "CUMPRA-SE" e, em seu cumprimento, faça citar o(a) executado(a),

atiça aS ParteS efdhrPqttfrtjténjaa~oial merCe
Dlretor de Secretaria

estabelecido a 0 S
nessa cidade. ILHbe()S/BA (ALHEIDA +GALHXEs( INCORPORADORA ADEINISTRADORA E

caso o(a) executado)3) naã paghb eaõm~ranta a execução no prazo legal, proceda-se
a penhora em tantos bens quantos bastem para o intergral pagamento, prosseguindo-se a execução,
até a liquidação total da divida.

Assim procedendo,

Eu,

Secretaria, datilografei e subscrev aos nrs dias do mês de

Dlretor de

de 19~

Juiz do Trabalho

Paulo C. F. Andradc
Juiz do Trabalho

RR2207179838R
CERTIFICO que o (a) presente fol

expedido (s) nesta data, sis postal

., /ZKr,/rz.r ".9Z

Dlretor de Secretaria da 12 ~ JCJ
de Goiania - GO

TRT I.SO.oss

Ieone Santana Fonnçn
Sec. Especializada la'. dod



CERTIDÁO

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao mandado retro, me dirigi a rua/av.

sendo ai, citei o EXECUTADO, na pessoa do Sr.

do referido mandado, do qual ficou bem ciente e

ontra-fé.

, por todo o conteúdo

de de 19

OFICIAL Da JUSTIÇA-AVALIADOR



g)a)ar gu)ioiária
FV:I, t/n

'6„~.„.~ cX,,.„.~ ~. '(7~„,~.a,. ~.,~. (á'„,„-,.

Or T.CIO N 0 1 /~ "'I,: 22,'0, ~3

DO: DIRETOP. DE SLCPETAR1:l DA 12-" JCJ DtE COIÊII'IA-GO.

ÊI : DELEGAOIA PLGIOIIAL Do TPJíiALII0 í)II GOTII 0 .

ASSUIITO: Cotttlu1icaçao, faz.
Pef. Proc. lits 0690,'312GJCJ

Recite:ANGELA IrlARIA SILVA

PEcldo: ALMEIDA MAGALHES INC,ADI,E CONSTRU Ê(0 LTDA

'ldi. : PCA . TOS E MARCELINO I¹ 1~SALA 60~8ED . Cl DADE DE

TT,rrg;gás~
A1Telco:(X ) cópia da. sertelaí..a ( & cópia rio .". ",r.in

(X) cópia do cklculo

»elãl1nr(a) Dele.idrl.o(c.t)

Elqcalili lllamos a ir ., a. COP1 a riia d ia an

judicial relativa. ao processo acima idelltificado, para a= proc-'de;

cias cabíveis

tos de estima e apreço,
Ao crise jn, re:io railns-llln ião",sns

gfrgg irl7o Corrádf

Dlre o de Searetarlsr

da 12e J.GJ. de Golttnfd

r " r - r.sa.srs

sente fotCERTIFICO que o (a) presente

expadruo (sl nesta da, pta vra ostai

~8 %&f r'.0I is,V'8
qria Rosário Rodrigues Mo-

..Qíp: eor-Gspeoiattzada 12'. JC

Diretor a ad Secretaria da 12s JCJ

de Gotãnta - GO



I'()l)l'.lf .I ill)lclr(ttít)
JUSTll;A OO THABALHO (THT -18'- Hegiãp)

JCJ s)e
é"' 12. GOIÂNIA Go

Ofício 12aJCJ no09 0 /9 l)In 22 / 10 / g 3

Do

Ao

Diretor de Secretaria da 12-'JCJ de Goiânia-Go

Superintendente regional do INSS -Go

besunto Notificação e remessa de documento

Pef.:Proc. 12'JCJ/Go ns 06g0/g3
Pecte.: ANGE

Necdo.: L D
0 LTDA

En

E NSTRU-

E

Ane:&o:(y ) cópia da sentença ( )cópia do acordo
( y ) cópia dos cálculos

Senhor Superintendente :

Encaminhamos a V.Sa. cópia da deci

são judicial relativa ao processo acima identificado, para as

providências cabíveis, conforme previsão do art. 43 da lei
n2 8.620/93.

Ao ensejo, renovamos-lhe nossos

protestos de estima e apreço.

Jos
&

srilo Corrêa
t)tratos de Secretaria

da 12s .C.J. de Golõnte

TõT 1i30 103

CERTIFICO que o (a) presente fot

expedido ía) nesta data, via postal

Q ~ ~k í 70 í 19, ~3

Oiretor de Secretaria da 12 ~, J

de Goiãnia - GO

Mana Rosar to Rodrrgues Moretru

Sec. Especializada t2'. JC'. JCJ



CERTIDAQ
CERTIFICO elas

0

1)iretur de Se n
Josg, !n':n Cnrrga
Direio u 'sararia

.Gd. da Colhala

JUNTADA

leata data, teanrn Illntndpu za: r",i.santos aataa

s.P —, g. qp

Aos~g d" ~ 6a 19 ~9

Maria Rosário Fssdrigaes Moreira

Sec. Especializada t2'. JCJ
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CONCLUSAO
Neste data, faço conclusos cs presentes autos ao

Sr. PRES1BEi&TI'.

aoa
Dlrstor df Secretaria

CDNCUUSD
Seeç Cart orree

9!reter dr r,arla

'ds des J,o.u, Colecta

Vistos, etc

o. 'Aguarde-se a devolut;ao da CP ~

E 6,12

Pan C. F. dra e
J lz do Trabat o



Com a Vossa venia, proponho que seja
oficiado ao Douto Juizo Deprecado, solici-
tand.o informações a despeito do cumprimen-

to da Carta Precatoria de fl, 37 . A eleva-
da consideraçao de V.Zxa.

Goiania, 20 de janeiro de 1994

s ao Co~a0 etor e Secretaria
da ã2s J..J do I'S,, do Soiãnls

s AO
presentes

e 19~
o curieo
Secretaria

, de Golttnle

pNCLU
Nesta cala, faro conclosos os

PHESIDEN'~
ele

stor Os ecrataria
coNc IJs

José
Dlrstor d

da ã2s J.

Vistos, etc.

Oficie-se a Zg. 12 JCJ de Zlheus/BA

conforme acima proposto.
Zm 21.01.94

Slã Ari'silst
gata ãS Taáalao

Sabstttató



P.J. - J. T. - JUNTA DE CONCILIA(,AO E JULGAMENTO DE

128 GOIJIrNIA/GO

06S/94 21/01/94
Juiz Presidente da 128 JCJ. de Goiânia/GO

o 2 MM. Juiz Presidente da 18 JCJ. de ILHEUS/EA

Solicitação„ (FAZ)

Distribuição ns491.93.2141-06s 18 JCJ, ILHÉUS/BA

Proc. Ns 0690/93 - 128 JCJ. de Goiânia/GO

Reclamante: ANGELA MARIA SILVA

Re&amado ; ALMEIDA MAGALHES INCORPORADORA ADMINISTRADORA
e CONSTRUÇXO LTDA,

MM. Juiz,

Com relerência aos autos e partes supracitados,
solicito a V. Exs., informaçoes sobre o andamento da Carta Precatar
ria Executaria Ns 092/93, extraida dos Autos ns 0690/93 — 128 JCJ.
de Goiânia/GO.

No ensejo, manifesto a V, Exs. votos de estima
e elevada consideração.

Dr. Luiz Antonio Zanqueta
JuiZ dd irussihó",i ".,

'J'R

39282663 1BR~
r btz TIFlt 0 qae o (a) presente fo

expedido(a) nesta data, pvia ostai

. u.7..Ia./J 9,9k'.

JJ EJ. 1.30.0ds

Secretaria da i2 J ('
iiretor de

de Goiânia GO

Ivone Sonionn ForJogo

Sec. Especializada 12 . Jâu



7 U
Nesta data, faça
de
Aas 0~ de

NTADA
juntada, aas presentes aut

.,ok +~/~dr
o&gr

~co
...,s'r...P' og/Yz. I

Maria Rosário Rodrigues hloreiro

Sec. Especializada 12'. JCJ



((í
PODER JUDICIÁRIO
JUST!CA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL Do TRABALI!0
Bf Regiilo

1:-'lheusUNTA OE CONC(LIAÇAO E )ULGAMEN I O l3E .............................,..

MANDADO DE CITAQAO E PEEI)ORA

REF. PROC. No JCJ.—...k91A93,'41-06

OIA) DOUTOR(A) JOSP, geri)len10 i)ras „„„„„„„.„, „, Jr!iz(a) presidenle

áa ...................... Junta de Conciliaçao e Julgamento de

MANDA ao Oficial de Justiça desta Quinta Região de Justiça do Trabalho, que e vista do presente

mandado passado em favor de .o m f yo d
" n(ae 1a Y ar ia G i 1va
Almeizfa ((la(ralhaes

Incorpora)or ;1
",()m .. Cnno t! ur; to I,

CITE, em seu cumprimento a

com endereço a ..l rra J OSé 1:arCelinot lr) s( 600 s
"",rl. Cir1 ! 1e (1C Ilhriu!!, I!C: t! .

para pagar, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a execuçao soh pena de Penhora, a quantia rle

C R$ ..1vJ ..396.s.21(.CSg,to.,e,oi ten ta e cinco Bii ira tr e ::er! tos e Ri tr.r! L«r!
cruzeiros reais e vinte um centavos).
correspondente a:

Princi al C k $

Cláusula penal .................... C 1'$

Corração Monetária ............ C 1'$

Juros de mora ................. C r $

Custas originais,........,.....„, C tl 3. 169 s 99
Honor«rios (:H8 23.767s46

devida nos termos d....;........................................havlrla no Processo .-.9...J..9.3.............,... Lrújã'fé(fr% o ségTrihláV
s. ()ecisao 6oí! /D&

COS. : ) tualiZZ(;:!O (1'alCulOS nO n,tc :1O pu(r«rgentc.
ur!exc: Copia r)os cnlculon,

Caso nao pague nem garante a execução no prazo supra, proceda a penhora em tantos bens riuarrtns

bastem para o Integral pagamento da d(vida.

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTACULO AO CUMPRIMENTO DO PRESENTE, FICA

0 OFICIAL AUTORIZADO A SOLICITAR AUX(lio DE FORÇA POLICIAL.

11 k!eus 1((r de ()v c!!!(!1 o rle lg ! 1

Jui (a) Presidente

JCJ —02S2

Diretor(al de Secretaria

Cav\Esse ffrzrsfstrs Ala!BB
ll8aetaess



SETOR DE DISTR ISUIÇAO DE MANDADOS JUDICIAIS
Em~ f »f I

c.
gOvicAe ffrnsfsrn Alarga

%tecrneafgif~ de Secretaria

T.R.T. - 5ã Região - S.D.M.J.
R E C E 8 I M E N T 0

Nesta data foram recebidos estes
autos da ..J..... a Jirnta.
Em, 3

&t ku
P e e o S.U.M ..I.l'. Maria Oliveira Oel Rel

";i tvsa"Cera

CITA AO

Certifico e dou fé, que, em cumprimento ao Mandado retro, me dirigi
)+&h r."0 AS8, 7/dv c~gi~C

e, sendo al, CITEI o Executada na pessoa dP....r!'.f....Z!...~....r''.!~r':..'...P~&
f~n ri n»»g'/Z'

r'&)c'i~ ~eferido Mandado, o qual de tudo ficou ciente e ..... n!~(~.........:....!...:
contra-fé.

E,~Af~»
--rr.ir++(.i n ~

Pficial e Justiça Avaliador

„,„„,„92 I

Executado

T.R.T. - Sa Região - S.D.M.J.

D E V 0 L U A 0

Nesta data devolvo estes autos ã

Junta de origem

Em,

Chefe do S.D.M.J.



PDDER JUDIDIÁRID
JUSTICA DO TRABALI.IO

E~ RECIÁO

X . de Distribuição de Mandados Judiciais d

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇAO

n- OJ P3 SZWI'-@

A e

A s,ZP....... dias do mês de MX4~%~ do aI D oe lg RY, na
.M~Mm/rwr . gy. w&~é '/ia

/ 1primento ao mandado retro expedido pelo(a)NN.Dr.(a)Juiz(a)Presidentc da
Junta de Conciliação e Julgamento de ... &AA~+ .........., em que são
partes .g7..4.4/.~~Jg..c5/4.4Y.................... Exeq Jante(s)
, gg~g~~~~e-/P~ ~&~P&&Ad/WW ~~ g ~~~~mii~~

gFgrt
~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ........................ Executado(s), ppra garan-

tia da condenação de AP..&+i.lfA;A......~...+.4t
Z&u'zczaaX

)Eis I Piii 8 P+ ~ venao tivesse(m) o(s) Executado(s), no zo legal que lhe(s)foi marca&1o,
efetuado o pagamento nem garantido a execução,procedi a penhora e ÁIva? i.Ição
dos seguintes bens:

EPB/W~+ j~si/Ps'~wij~W~ ~Áé
/JÁ~/iZ~/ ~/ ~B

AW /g ~ gZ/rW~~m @FF.
gd'YÁ'+w4gw ~wWEM4

z/~+ww~~s'////W/

~gi~g~/ ~wxz&
.W.. M4W~..~.. ~W..P~g.ZSPAYA'.~..
j~zi&~m~ ~ ~&~g@.~&z pw~zjr&~
pi~'T )""

Valor total da Avaliação

fgXgZWWX g VéW~ ~pg J/8u'e 4:r'wW ~..4...
.....)

'.Jdo para garantia da dívida, acrescida dos juros de mora, corrPção nrJnetã-
r ia e custas, até filIal julgamento. Feita assim, a Penhory e Avaliação,p'a

cunstar, eu, . WiA~/. ~~~ ~A~+..gg ~g/Jgí ~~&/inf&~;&
lavrei o presente auto, que assino. z~'II

"0 -0016



A I.I 'I 0 IJ E D E P Ó 5 I T 0

..jt/„,, Jia& úo mes de, &/~EX~ „„...,, ri ano de 19 z ~
„,

s « .& &:r '» h:r'.I & ". ' ".& ».. IaZrZ...~~,
&r&&v ia&~vv

P»6+&e+W+ &&++ ~ residente
4'd'ja d-'"' '"'„'ydP ~Mia'- ~+

o qual, cor,a FIEI DEPOf IPAíllO, obriga o sob, cs penas da Lei, & o ai»ir mão dos ditos bens,sem prévia e expressa auto.

rizsrar. do A .M. Juiz P&esidcr«e da „~', J.C.J. d. ~ 4&&&'~ ~c E, para constar, eu, Oficial

.Ie.l&n.iç &
— 4 aliador, &a;rn c n.e&ame Au'c, que assino juntan&cnt& caro o d positário

íflJjafft&4 QgPitáriu
4 n e Cons& tsa

C,'=&I ' ', 'uA PEI&IHOíIA

I.rt I I& I& & :n ~ n s&" Pata, na

, &yr, & J4, &SÁ/~ &é 4/ /Y~ff~, dci Olé:NCIA da Penhora constante do Au'o

„,) gg/g
r;ur d.. I & fiem& bem c&cru&', n í'lusivc de que &em o prazo de c&r&co lgl rl&as para oferecer embargos. ~ contra

/& ~ r PEZ~~~~., de fgPS',

/ &/ & al de Just&ca — &aliad r

!

'JII&j( M,í»&(



.'"3 Mo'Í-.„,.'.„

TROPICAL SIDENCIAL c..„. ;...ue,.„..v,.u g
Compromisso de Compm e Venda, que fazem as partes a seguir qualificadas, de cotas de parti'ão

de fração ideal de terreno e de apartamento em regime de condominio e em fase de construção, com-
ypletadas no anverso mediantepreenchimento dos claros e no verso totalmente impresso.

Quali fi cação da Vendedora:
Almeida Magalhães, Incorporação Administração e Construçâo Ltda Inscrita no C G.C.-MF s(b

o n. 24.840. 704r000140 sediada na Av. Anhanguera n. 5.674 - Fd Palâcio do Comércio - Sala 1.209-

Goiâ nia-GO.

Setor Crdede

areio comeróal C
Setor

TIYECc. I rw 9
Cidade

y'ualificaçãodo Cobrador"- Lé z.-h~'~ 'I e h~
Endereso residendal

n.'one
Estado CEP

n.'one
Ip'+ CEP

Jg "Tpu O'M "lliGZdtir '"I9MPÍ '4

~ Canãioiies de pagamento:

Agerictamento

Emolumentos Vencimento

c.c-gr 290.gg ~ tt U(4I~
corcrt;stto~mrví-, lt &([z~~, tv ~&It~ ~~cTm

cg'g,9+)

F rstirvm~ vvs ~r„~ krdenio d emirmvIe Íáhiniãir cÍmõio contrá á mgr'essoa aias venctméntëÍ ë prmos ago'sconhakm.m,„- &,& E por lestos a sent@ladra, Penam o presente em 03 ioga) vias, pol sl, Vaus hdrdeiras e a r assónuc

II Mh rt reg c pl+
Vendedor Testemunha Testemunha



sem benfaloriss, ítuaáo no parlmeho urlmm deste átsóo munhlpio
s... a ~ ve .ur m,. s us imeus un sub o ri? h 446 ltvrod AA iis. IU4 b,

CLAUSUUl 2' Oua ns totalidarle da área refmida ns dkusula I'. s '1(ENDEOORA" deliberou promover a cons truçko de nãs 131 b)ocra de epanamentos %oco 4 N oco 8 e Bloco Cl denominados TROPICAL RESI.
DENCIAL SERV)CE, perfwendo o total de cento e aumente e rastro Uáll enredas de apartamentos lipo APART SERVICE rmidendem, pare venda sob regas de condomfnio em plano verricel, segundo risprmçõesáas leb númaos 4%1 de 1512R%4 e I Wl de 201?)1%5, Decreto(ai n? 18 de 281 U(%6 a damea lsgisbçfim aplicáveis.

CUiUSIAA 3.' Os prn)elos do TROplCAL RESIDENCIAL SERV)CE, com suas caracterisócas e detalhes, memorial descritiva aprovada pelos érgkrn competentes, 4 deste integmme para todm os efeitos leqeis
PARAGRAFO UNICO — Cada unblarle de apartamento será diviéda em 24 Nata e quaba) colas de padatpaçéa.
CIÁUStAA If — para fins preéstrm no arbgo 33 ds Lé 0 %864 a arapo 12 da Lei 4.864(65, fica wtabelerida a prato de caéncia de 120 Icento a éntel diss. Decomdo o prmo rie carénae sem derénáa por parle da"vENDEDDRA", o presente compromisso passa a «ér como contrate de compra e venda deímrmre.

CUBIRRA 5' A cola de parócipaçfio de baçfm ideal de tarene e Iraçáo de apartamento refenda neste contrato deverá ser enesgue ao "COMpRAOOR" nas condiçkw previstas no memorial descnavo, r» prazo de
12 Idwel meses a canmr da data de comaécaám do miro da obra a ser pramovéa péa "VENDEOORA", dentro de 81 Inintal Ckas da concheks da inltaeslrutum exáuinda o perlado de Kgação de energia elétnca,água a demais serviços executados por empresas concasionánas da serviçrm púbfics, sabre par maóvo de força maior devéamenle comprovado ou ocorrénáa de casos lortuilos
pARÁGRAFO UNICO - Nko miperiiéo a entrega óos apanamentrn, pequenos serviços e reparrn que por sua naturers nao impossibiritem a utibzação rla unidade

C(AUS(AA 6' Condufda a amsuução dru apartamentos a 'VENOEOORA", por carta dirignla ao endereço menaanado neste compromisso, noliTicerá ao "COMpRAOOR I para o recemmenlo do mermo, o que carecterimá, para w eler(ru legam, a condus5o das abras dos spanamentrm.
pARAGRAFO I'. - A partir da nosfiiaçéo, passark ao "COMpRAOOR" a rasprmsabilidade dm pagamentos de impostos, laxrn, domam tributos e despesas de candomlnm que inádirem sabe as cotas commomasuba
pARAGRAFO 22 — A entrega do apatamente mara condiáanarlo ao exalo cumaimento pelo "COMpRAOOFC dos encargos e obngaçõm conlratusu.

CLAUSULA 12 - Fica excturiivamente a cargo e pm canta da 'VENDEDORA" lodo e rpralqua despesa necessána 4 condusão da obra dw apartamentos de conformidade com s planta e memorial desaimm.

CLAUSULA IP — Correrão por canta do "COMPRADOR" os segmntes encaigos A - Despesas com escntura defhnitnra de venda e comas da cota descrna no presente instrumento, inclusive o imposto de trsnsmnsaoNtenrivus, emebrmentos de carténos, salas, refiistros, etc, coma á da praxe, e quahtuer outro tnbula que no hrturo venha a onerar a opera%is sado que alnbuido 4 'IIENOEOORA", bem coma a remunerada da asosanáa a ser presraóa por ocasião da outorga defini(na, eqavslenle a 02 (dasl MVR vhgenre na épom
0 — As despesas, com a rnsnnnçAo, mpecrficaçao e convenção de condominio, inclusive os emolumentos canorános e uma remuneracao igual e 62 fdriisl MVR pela despesa cam svpennsao óos semcos para cadacola.
C - As mo%hm(dm au melhorias introduéfas no máunto w no apartamento que n5a constarem no proieto ou do memorial descti5vo e desde que as mesmas conso1uam beneUáios bs unéades ou ao crmdomf
mo, serão rateadas proporaonalmente ka cotas.

CLAUSULA 9' 0 presente cm.nato poderá ser resándido:
pARAGRAFO If — Se a 1IENOEOORA" sem meta causa paralisar por maii de 96 Inaventsl diss e execuçko das obras, ou se exceder em mau de 186 (canta a átenla) rias o previsto para entrega da unidade compromimada

ClAUSUlA lg? — A efelivaéo ds rescrsão contratual por culpa da 'trENOEOORA" ficará ne dependénca de préaa interpele%o com pram mlnimo rie 30 (trintal rihas para o runicm da obra, W Isessental dkm paisentrega da unidade autllnoma compromiaada e 96 Inavantal dias para conáusão da construpio
pARAGRAFO I' por madimpláncm do "COMpRAOOR" no atrasa de 63 (ukri mestações ou parcAs consecutivas, ou alternadas, penlendo este em provuto da 'VENOEDORá" ss pagamentrm jé éemadw, bem co.
mo m benfétorias nela introdundas.
pARAGRAFO 2.' Além das causas previstas nas clkusums anteriwes, poderá ser rescinókda por inadimplánaa de outras obrigaçiles contratuais, com as mesmas coruequknáas das parágrafos I'? desta cláusu.ln Entraanto, a rrsásko só sa efeóvara se a obngaçéo nfio fw cumprida no prazo de 3) Itnnta) diss da interpomçée fana I parle em mora.
pARAGRAFO 3' Sem prejuim das sanções já eslebeleádas a pene que der motivo de instaura%io de proceámento judiáat licera obrigada a arcar com as despesas judiáaa e honwárirn sduacatlcim decorrentes.

CLAUSIãA 11' 0 "COMpRAOOR" se dedara nente das minutas de espeofhcaçko e convençõo do condomfnio, áaboradar pela "VENOEUORA" a s elas manáesta sua perfeita concordánrke. por seis cantrato,~"COMpRAOOR" consolai a 'VENDEDORA" como sua bssmnta procuradwa para o fim espeaal de subscrever o 'msbummto de convenéio de condaminro para o afalo da reghslro junto il circunscri(5o imobiTririe~
competente, reconhecendo como firme e valioso todo e qualqua ato nesse sen%o praticado, ináusive concordando com a indica%io que a "VENDEOORA" venha a farer de pessoas au empresas pam 4 funpio dasfndico de condominm nos 2 (dou) priméros anos após s conáusão das obras 0 slndrco pode á estabelecer uma cota condominal rms pnmeiros 12 ldmel meses ap4s a condusko das obras pam o atenrlimento dasdespesas de condeminio. Durante este perlado poderá ser reaõznda s pnméra Assembléis Geral do condomfnio a qual ratificerá a previseo elaborada ou efetuará as dandas modríicaçfies.

c(AUs(RA 12.' paga a loiaádade do prwo mnlratado e cumwidas pem "coMFRADDIF as demais abngaçiles pactuadas a "YENDEDDRA", makante enbrçév dos cammovahles de fhquidsçko do preço, eulorgarkaa "COMPRADOR" a escntura definhtma referente I cota compromissada
pARAGRAFO I' pers a outerga ds escnturs a 'VENDEOORA" rrio estará obngade 4 eobhçéo de documentos além des que instrueão o regatro de incorporação, cabendo ao "COMpRAOOR" o tinos des cerõdõm
ou documentas qua sa façam necessános.

(?ÁUSIRÁ 13.' A planta da presente unidade sá paderá ser modrhcada pela 'VENDEOORN' nas seguintes condições
PARAGRAFO UNICO — Por exigéncua dos poderes púbficas ou óas firmas cancessioneries dru serviços púbfiam

CLAUSULA 14.' As eventuau ahereçées rae o "COMpRADOR" desear hntrodurir na unhdarle compromnsads dependerao de prévio entendrmenlo com s "VENDEOORá'o que se refere a visbTiidade, oportumdade
e custo das modécações

CLAUSULA 15.' 9 facultado so "COMpRAOOfl" cariar e transfenr o presente contrato, desde que esteja em dia com os pagamentos das prestaçfies e paredes bem coma outros encargos contratuais convenárme.
dos pagando o interessado 4 'VENOEOORA" au a seus procurarlores na ocasião a quanta eqévalenle a Ml Ianco por cento) da valor do contrato comgido a thulo de taxa de anuánda a de experiiente

CLAUSULA 16h — Fica a 'VENDE OORN'ulorirsda a proceder ru regwros, inseri(oea e averbea)es rivconentes deve mn(rato, cabendo todas as despesas necessárias ao "COMPRADOR".
CIÁUSIRA 11' Oa uéimalo:
pARAGRAFO 11 - Cada cota arlquirida representará a garsnba de ubãzação por parte do cobaia de alé 19 (quinrel dias por eno, podendo Mádir o uso em sua unidade su em qualquer outra a aitéria da arlmimsuadma 0 cobra poderá amds ceder seus direitos de uso a terceiros, mediante comunicapo anteápaóa il aóminutradora.
pARAGRAFO 2.' Os 15 Iquinzei dias por eno a que lem riram cada cotists serão diviádos em duas etapas ds I lesta) dias censecufivm, sarro que uma abas poderá ser unfizads nra meses de deremmo, joeira,levaéro, março e jorna, cormderados de sha temporada, e a outra etapa nrm mwes de abril, máa, junho, agrmto, setembro, outubro e nmrembra, bastando pam isto e(atuar sua reserva ne mlmmo com Bl levantaidias rie antecedánáa
pARAGRAFO 3' A niio utiliza%a total ou pardal do parlado a rae tem dira1o o arásla rmualmente imponará em renfináe a esse óiram comapondenle ao ano, não Re cabenrlo em nenhuma hipalese a aarmula
pa ou compensaçao do referido áiralo
pARAGRAFO 4' podarão figurar cmno corista pemoas f(suas ou jurldicas, sendo que a (ihims, para axerclao do direito de uníuapio das uédsdes da Apart.Service, deverá nominar m pessoas que poder)io fao~essa ubkzaaio por ocasião da firmaéio do corrtreto de aqésiaio das coba ou msinatura do termo de recemmento da uniriade construida.
pARAGfUIFO 51 — 0 cansa que nko uólear a seu áireito de uso anual ou usa la parcialmente poderá autorirar a admmistradora a amgar o seu perlodo pelo preço de mercado da época

CLAUSIAA 18' Oa mobitia do a(anlinamento externo:
pARAGRAFO 12 - Os aparrsmentos após a entrega serao mobiTiados, ajardinados e decorados por empresas especiafirvdas dentro do padrão e praro estabelecidos e aprovado pela Consdho Consultivo bem coma 8
po da modalidade de pagamenlo, semin que os custos nrferenha a este parágrafo sen)o ra(sedas entre os calistas ns proporpça de was frações ideés

CIAUSWI 19.' pam riirimir as dándas decorrentes do presta(e contrate, elegem as panar o Fõrum de Uhéus BA.



j MEMORIAL DESCRITIVO DE CONSTRUCAO
Empreendimento TROPICAL RESIDENCIAL SERVICE, constituído de 03 ltrês) blocos de apartamentos, num total de 164 unidades, área do r'erreno5.080,32 m', área construida 6.192.04 m', ALVARA DE CONSTRUÇAO N'. L121413, emitido pela PREFEITURA MUNICIPAL Dé

ILHÉUS-BA, em 29 de julho de 1988, REGISTRO OE IMÓVEIS, fls. 104 0 do livro 2 AA do Registro Geral com matricula sob o n'. 1.446 no

Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de ilhéus BA.

Vendedora: inscrita no CGC MF sob o n'. 24.840.704I0001-30, portadora do CRECI 3-5.309, 5'. Região, sediada na Avenida Anhanguera n'. 3.71,~
12'. andar, grupo 1209 em Goiania, éstado de Goiés.

g: I) MOVIMENTO DE TERRA:

Será a escavagão ou atêrro necessário para implantagão da obra e execupão das fundaqões.

21 FUNDACÕés: u '. u iirvr» ~~ux&~
Será determinado o tipo e profundidade das mesmas, após a execuFão da sondagem. Não permitindo o terreno fundagões diretas, serao

empregadas estacas pré-moldadas de concreto ou metálica, necessárias para a garantia e estabilidade do edificio, de acordo com as nor-

mas técnicas.

6. 31 ESTRUTURA DE CO6ICIIETO ARIIIIAIIÔ:
" ' '

A estrutura do edificio será de concreto armado, adotando-se para esse servigo as normas técnicas brasileiras,

f') ALvéNARIAs:

A alvenaria das paredes seré de tijolos furados ou comuns ou ainda outro tipo que satisfapa a fungão de vedagão. Os tijolos serao de primei.

ra qualidade, assentados com argamassa de cimento e areia, com fiadas perfeitamente horizontais e devidamente prumadas,

r Sl COBERTURk

A cobertura propriamente dita levará madeiramento e chapas de amianto de boa qualidade.

v 8, &g ".I %' M A M~fl*~%WW ~ R~ tt 48 I t1CHpppllg!IK, : rr ~ ~~JIPE'.

Bl I:ACHAbAS:

As fachadas serão revestidas com massa texturizada e pintadas de modo a formar um conjunto harmonioso, juntamente com as esquadrias

e serralharias.

Iã TI RÉvésTIMENTOS DE PAREOés:

1.1- Hah de ernrada do edificio e hag social:

As paredes serao revestidas com massa corrida sendo a pintura em latex PVA.

1.2- Sah. dormitório, vivenda e circuhFR:
As paredes serão revestidas com massa corrida sendo a pintura em latex PVA.

7.3- Coiinha e Ranhura:
As paredes serão revestidas com azulejos de primeira qualidade até a altura do teta.

1.4- Escadarias:
As paredes serão revestidas com massa corrida, sendo a pintura em latex PVA.

8.1 - Hall de entrada do edificio e hag social:
0 piso será revestida em lajota cerâmica de 1.'ualidade. Ardósia ou material vinilico.

8.2- Sah, dormitório, corinha, banheiro, varanda e circulagão:
0 pisa será revestido em lajota cerâmica de 1.'ualidade. Ardósia ou material vinilico.

Bj ESQUADRIAS:

9.1 - SerR executadas em alumlnio, sendo de correr no quarto e basculante no banheiro.

" 'Hs EsoUADRIAs DE MkÓEIRk

Todas as esquadrias de madeira levarao batentes de peroba rosca de boa qualidade, sendo que as folhas das portas serão plastTiicadas e

as guamigões das mesmas serao de madeira escolhida, bem aparelhadas e lixadas para um bom acabamento.

'III FERRAGéNS:

11.1 Portas:
As ferragens das partas de entradas dos apartamentos serão do tipo "Vale" de embutir, automáticas com travas cilindricas, linguetas, es-

pelhos, maganetas e demais pertences, cromados. As ferragens das partas dos banheiros serão constituidas de tranquetas, chaves de

emergência, maganetas e dobradipas cromadas.

11.2 - Pegas e pertences aanitãrios:
As papas e pertences serão de metal cromado, tais como: Registro, canoplas volantes, torneiras e sifões.

).. )5 iIãSTALAglÉS ELÉTIIicAÓ ENI ÔEQI.o"-''2.1

- 'oa materiais a serem empregados:
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necessários para fnstalapões desse gênero;

12.1.1 - Tubulagões:
Toda tubulacão será embutida nas lajes e alvenarias.

12.1.2. Enffapões:
Serão empregadas condutores PVC Piregi, para 600 v. Não se larao emendas dentro dos tubos.

12.1.3 - Caixas em Geral:
Serão estampadas, de chapa de ferro n.'6, esmaltadas a quente e de fabricacão nacional, Empregar se-á carxas 4 x 2, para os centros de

luz e interruptores, tomadas e octagonais de fundo para os centras de luz.

12.1.4 - Silentoc:
Os interruptores, tomadas de corrente e placas, serão do tipo silentoc.

12.2 - Dfscrfmlnapão do servipos a serem executados:

12.2.1- Dfstrfbufgão de luz para centros, chaves e tomadas:
Em todas as dependências, será instalado um ponto de luz e uma tomada de corrente.

12.2.2 - Instahxqões para campanhias:
Junto ás portas de entrada das unidades, serão colocados botões de campainhas e estas instaladas no quadro de distribuiçâo,

12.2.3- Instalaqâo para telefone:
Será instalado em cada unidade um ponto para telefone de acordo com o regulamento da Telebahia.

12.2.4 - Aparelhos de Iluminarão:
Nas partes comuns do edificio, será instalado um plafonier boca 10, tipo "Orops".

12.2.5 - Telefone interno:
Será instalado um ponta para a portaria.

131 INSTAULCOES HIDRAULICAS E SANITARIAS:

13.1 EspeciTrcapão dos materiais a serem empregadas:

13.1.1 - Tubos de PVC e Conexões:
UtrTizados para água e esgoto de acordo com especificacões da norma Técnica Brasileira, nao permitindo em nenhuma hip6tese a dobra 6

fogo,

13.12 - Registros, Válvulas:
De latão fundido da melhor procedência.

13.2 -Aparelhos Sanitários:
Conjuntos sanitários de louca de primeira qualidade.

13.3 -Pia:

A pedra da pia será executada em Granilite polido.

14) VIDROS:

14.1- Cristal temperado:
A porta de entrada dos edificios e as esquadrias do quarto, levarão vidro cristal temperado de 6 mm.

14.2 - Vidros Fantasia:
Em todas os caixilhos basculantes.

151 PINTURA: Aifuiu us i 'dd%kw ur. ru

0 servipo de pintura será bem executado, não se descuidando do perfeito acabamento que deve oferecer.

181 TETOS E PAREDES:

16.1- Todos os tetos e paredes serão pintados a latex.

16.2 - Batentes e Guarnicões:
Serão acabados a esmalte, depois de devidamente emassados.

171 PROJETO DE ESTACIONAMENTO:

Será pavimentada e demarcados as vagas integrando o mesmo paisagismo.

18) TRATAMENTO DA AREA OE IAZER E PAISAGISMO:

Uhl - Paisagismo:
0 projeto de paisagismo de autoria de renomado escrit6rio técnico, constituindo se de jardins, passeios e amplos gramados modernamen

te iluminadas, tratados e acabados, com os mais diversos tipos de materiais, tais como: granito natural, placas de concreto e tanques de

areia, tudo paisaqisticamente distribuido entre jardins e caixas de plantas, contendo as mais variadas espécies.

18.2. Piscina, Sauna:
Será constituida de uma piscina para criancas e outra para adultos, sauna masculina e feminina.

18.3. Haverá ptay ground e pista para bicicleta e skate.

0 presente memorial descritivo poderá ser modificado desde que implique na melhoria do padrão de construpão ou para satisfazer exigên-

cias dos poderes publicos ou ainda satisfazer exigencias de firmas concessionárias de servipos públicos.
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Exmo. Sr. Dr.

Juiz Presidente âa 128 Junta de Conoiliacao e Julgamento de

Goiânia - GO

JUSTI-A DO TRABALHO

N'iiú I'OCOLO

ifo0$~Os rs4~$ ~00 ~0

GOIANA - GOe

S.Tendo em vista a manifesta9ão
do Exequente, retorne-se a CP a Eg.
junta Oeprecada. para o prossegui
mento da Execugão& conforme abaixo
requerido,

Em 2 02 ' 30f,

F c. F. ãdiãíQ
d do Tmh lho

ANGElk MARIA SILVA, já qualificaâa nos autos âa

agão reolamatória que move em desfavor da empresa AIKEIDA MAGA

MXES INCORPORADORA ADMINISTRADORA E CONSTRUgXO ITDA., e que

originou o Proc. n0 120 JCJ. 0690/931 via de seu procurador o

advogaâo abaixo assinado (m,a.), respeitosamente vem a âigna 'resengade Vossa Excelência, em atengao ao despacho de fls.
56, dizer e ao final requerer o seguinte:

A reclamada ofereceu a penhora bens,'e certa
forma inexistentes, pois sao cotas para uso e não cotas parti-
cipaçoes como propriedades assim sendo, a reclamante discorda'om

os bens oferecidos a penhora e passa a indicar, para tal
fins, dinheiro da reclamada que sempre movimenta na Conta Cor

rente n0 12. 279-4 do Banco Itaú Agência de Ilhéus no Estado da

Bahia.
DO EXPOSTO, requer seja expedido precatória pa-

ra que pxoceda o bloqueio da referida conta corrente, penhoran

âo a importância suficiente para garantia do Processo.

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

Goiânia, de fevereiro de 1994'p.

&
"Abdiaa Vieira hfaehada

OAB-OO 1.701

Crf 01061081 168



CERTIDA 0
CERTIFICO que ~+&27
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Direter de Secreta a

Mande/ 'Fran 'soo nrtrns
hdIunto ao Diret r Seoretarla

%e JCJ de Qolãnla - Qo.



P.J.- J.T. - JUNTA DE CONCILIADO E JULGAMENTO DE

12õ GOIÂNIA/GO

201/94 25/02/94
Juiz Presidente da 12õ JCJ. de Goiânia/GO

MM. Juiz Presidente da la JCJ. de Ilhéus/BA

Devolugão:

Proc. na 0690/93 — 12õ JCJ. de Goiânia/GO

Reclamante: ANGELA MARIA SILVA

Reclamado: ALMEIDA MAGALHES INCORPORADORA ADMINISTRA

DORA E CONSTRUgAO LTDA.

MM. Juiz,

Com o presente, devolvo em anexo, a V.

Exa» os autos de Carta Precatória Executória nõ092/93,

para prosseguimento até o final.

No ensejo, renovo a V. Exõ. protestos

de estima e consideragão.

3071931õBR
Dr. aulo . F. Andrade

CERTIFICO que o (a) presente fol

J.c.J. - 1.30.css

J IZ D TRABALHO exp Ido(a) nesta data via postal

/O / IC?9J I&. K
Prretor de Secretana da t2 JCJ

de Goiõnla - GO

Inane Sdnõtna Frillafa

Sec Especializada 12 dCJ



MM. Juiz,

Informo a V.Exe. que até a presente data,
nao há nos autos, informagoes sobre o andamento da

Carta Precatoria. Assim sendo, submeto a apreciaçao
de V.Exe.

Goi 'a,28 de abril de 1994

I

7osé~ s o Corrêa
Diret de Secretaria

da it2s J.G.J. de Golãnla

CONCLUSAO
Nesta data, fado conclusos osos presentes autosos . s ao

Dtretor oe b cr t ia

CONC

7osê C rilo Corr
Dlreto de Secretaria

da 12ã J. J us Goiãnla

Vistos, etc...

Oficie-se ao Juízo Deprecado soli
citando informagoes sobre o andamento da

precatoria.
Zm 04. 9

'Pãul C. F. 4n rãíãÕ
Ju do Trab'



P.J.- J.T. - JUNTA DE CONCILIA(;AO E JULGAMENTO DE

129 GOIÂNIA/GO

450/94 02/05/94
Juiz Presidente da 129 JCJ . de Goiânia/GO

o : MN. Juiz Presidente da 19 JCJ. de Ilhhus/EA

Solicitagao (FAZ)

Proc. ¹ 0690/93 -129 JCJ.de Goiânia/GO

Reclamante: ANGELA MARIA SILVA

Reclamado : ALTrJIIIIDA NAGALHXES INCORPORADO ADNINISTRAD62A

LTDA'H.

Juiz,

Solicito a V. Ex-' informações sobre o

andamento da Carta Precatória Executaria n9092/93, relativo
aos auto" e partes acima identificadas, enviada a espia Eg. JCJ.
em 01/03/94.

No ensejo, renovo a V. Ex-". protestos
de estima e consideragao.

DR. P ULO . F. ANDRADE

uiz d Trabalho

RR 39 282 1 042BR~

4O.J. - 1.00.040

CERTIFICO que o (a) presente fot

expedido (a) nesta data, vta postal

+GA/t ~J 1992
.....c
Diretar de Secretaria da 12~ JCJ

de Goiânia - GO
Ieone 8anfrtna Poyatsx

Scc Especiattxodc 124 JCJ



4 'p9'-8

CERTIDAO
cqqrr,c q

Goqtqqqqa /Q
Di:rtcr de Secas 'qa

lofiê Ci)il Corrêa
Dlretor d Secretaria

da t2s J.C.J. do Golénta

CONCLUSAO
Nesta data,','ace conciusos os presentes autos ao
Sr. r!qt!illli ín.
Zqos j$ r.'e de 19~—g- P

CONCLUS
Josê Cxr o Cor«o
Dlretor d ecretarla

aa 12s J.C.J de Golénla

Vistos, etc.

Reitere-se o offcio de f1.15.
Em 6,06 4s5af.

I

Paulo C. F. Andralíe
Juiz do T/ra atiro

V

9 ~te



P.J.- J.T, - JUNTA DE CONCILIA(;AO E JULGAMENTO DE

128 GOIÂNIA/GO

no0654/94 17/06/94

Juiz Presidente da 128 JCJ. de Goiânia/GO

o : HM. Juiz Presidente da 18 JCJ. de Ilhéus/EtA

Solicitai-ao (FAZ)

Proc. ns0690/93 - 128 JCJ. de Goiânia/GO

Reclamante: ANGELA MARTA SILVA

Reclamado : AL1KIDA 1&GALHXEs INcoRPQRAQX0 ADMINIsTPJc&QRÁ
LTDA.

MM. Juizt

Reiterando o OPJ.cio ns0450/94, de 02/
05/94, solicito a V. Exs. informagoes sobre o andamento da

Carta Precatbria Executaria ns092/93, relativo aos autos e

partes acima identif'icadas, enviada a essa Eg. JCJ.em Ol/03/
94.

No ensejo, renovo a V. Exs. protes-'os

de estima e aonsideratçao.

Dr, P-u o C. F. Andrade

Ju'o Trabalho.

RR 3 3 2 82 t 83 38R

"oa - t.ao.oee

C ERTlFICQ qae o (a) presente fat

expedido(a) nesta data via posr.t

., 23......i.G&J ~3(,Z F.

i /arretar de Secretar a do i2 ~

de Goiânia - GO

Arn da Fcrrctrn
Dalca hrarin a

~ JCJ
Sec. E pcclalixada



Juste&
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N fa fa~a 'u-tada

Aas SZ j„+'- -'9 P'Y

Maria Rosário I&irlrigves illoreE o

Sec. Espccicúzcdc 12". JGJ
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JUSTI(PA DO TRABALHO
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P 74.215-210 - Goiânia-GO

12
PODER JUDICIÁRIO Ruc T-

JUSTIQA DO TRABALHO CE

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 18a REGIãO

JUNTA DE CONCILIADO E JULGAMENTO DE GO ÂN A - Go

ENDEREÇO:

NOT. INT. Ne 99 EM 07 / ulho 1.994

PROCESSO Ne

RECTE. :

RECDO. ; PORADORA ADMINISTRA Õ-

Pela presente, fica V. Sa

no(s) item(ns)

NOTIFICADO

abaixo:
para o(s) fim(ns) previsto(s)

) 01 - Comparecer ã audiência designada para o dia de
ãs horas e minutos.

( ) 02 - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão.

( ) 03 - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.

( ) 04 - Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa.

( ) 05 - Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.

( ) 06 — Tomar ciência de que a audiência do dia foi adiada/antecipada para o dia
,ãs horas, mantendo-se as demais determinações e/ou cominações anteriores, se houver.

( ) 07 - Contra-arrazoar recurso do(a)

( ) 08 - Impugnar embargos ã execução.

( ) 09 - Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

( ) 10- Tomar ciência de que V. Sa. foi nomeado como perito nos autos do processo em epfgrafe, sendo que a perfcia
deverá ter infcio no dia ,ãs horas, com o prazo de dias para

entrega do laudo conclusivo,

) 11 — Comparecer ã Secretaria da Junta no dia
, ãs horas,

para

de

( ) 12- Pagar/depositar CR$ , referente ã(s)
,em dias.

( ) 13- Comparecer ã audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. Sa poderá apresentar sua defesa (art. 846 da
C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arte. 821 e 845 da C.L.T.), devendo V. S'estar presente, independentemente
do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo
843 consolidado. 0 não comparecimento de V. S'importará na aplicação da pena de revelia e confissão quanto a matéria de
fato.

( ) 14 — Recolher as(os) no valor de CR$

(XX) 15- Tomar ciencia do teor do Of J.cio de fls, 17

TRT 1.30.033

llfanifel Frdn Marftns
Adianto ao Di tor de secretane

tse J J e Goiania - Go.

CERTIFICO que o presente expediente foi enca-
minhado ao destinatário, via, postal.

ema% / A 7 / + ~~feira
Diretor da Secreterta

rcne nn ana osase.
Scc. Ezneciclizodu 12a JCJ



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIir"A DO TRABALHO

12'UNTA DE CONCILIAieÁO E JULGAMENTO

CONTRATO
ECT/DR/GO

TRT 18e REGIAO

Ao

Drs ABDIAS VIEIRA MACHADO

Rua 05 nti 23 Centro
Goiânia - Go,

c E R v l v A I-I

0M

pQ pk/ +8

r jr

/II Diretur Je .:eereterie

Manoel Fra disco Martins
retor de Secretaria

Adiunto fo re or

12 ~~'í~~'e Goiânia - Go.



P.J.- J.T. - JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE

CER TIDAO
CERTIFICO que~~

I

.;:„;;;, j3 i .

Diretur de Secret e.

Joeê Cirilo Co êo
Olretor de secretaria

C 0 N C L U S A O.
ia Jete, feoo conclusos os presentes autos

/P de~ de 19 PTJJ'-~
Oiretor de Secretaria

CONCLU 0
foeê 'Cirilo Coríê
Dlretor de Secreta a

Vistos, etc.

Aguarde-se o prazo de 30 dias.
Após, conclusos.

5 0 94roaf

Pa o C. I Andrade
uia d abalbc

J.C.J. - 1.3c.046



CE TIDAO
CERTlFICO tiuc

ttirec.r d ','' 'itdp QprreoJosé " crttcria

da,l2o d.v.' '.

CONCLUSAO
Nesta data, fcpo coccluscs cs p'tu .es autos ao
Sr. Pltiso
Aos gg d, rle 19/g
Diretor de 'crct rta

CONCLU'osé

Ctctf perco
Olre'.cr de cretaria

da t12'.C..t d . Ooiaoly

Vistos, etc.

Oficie-se a Zg. la JCJruãepIlhéus/BA

solicitando informagao sobre o andamento da
CP n'-092/93(fl.37).

09 s5a

Jstsafo C Pi 3 ka8c
du'o Ti h Iho



P.J. - J.T. - JUNTA .. esg' JULGAMENTO DE

129 GOIÂNIA/GO

n91037/94 29/09/94

Juiz Presidente da 129 JCJ. de Goiânia/GO

o: JIPE. Juiz Presidente da 16 JCJ. de Ilhéus/BA

Solicitagao (FAZ)

proc. no4gl,g3,2141-06 - 19 JCJ. de Ilhhus/J3A

l .'-. ar f
1 artrSze

' Baertrs,l

o CT

Proc. n!'-0690/93, CP.n992/93-129 JCJ. de Goiânia/GO

Reclamante: ANGELA I%RIA SILVA

Reclamado : ALMEIDA NAGALNXES INCOI&OIJQ)OP% ADNINISTRADOIM
E CONSTRUQXO LTDA.

EQI ~ Jui z

Em relaçao aos autos e partes acima

identificadas, solicito a V. Exs. inEomar a este Juizo o an-

damento da Carta Precathria E ecutória n9092/93, enviada a ez

sa Eg. JCJ. em 20/10/93.
No ensejo, rerovo a V. Exs. protes-

tos de estima d consideraçao.

Dr. P lo C F. Andrade

Ju'z d Trabalho

RR 3 9 2 8 2 2 7 6 8 6R

ezr7 P
CEliTIFICO que o(a) presente fot

expe 'rdo (a) nesta data, tna postal

......./C..J..!a.J,9k'.c.J.

~ t.ac.oss

Oiretor de Secretaria da 12S J "J
óe Goiania - GO

Ivone Santana Fogaga
Ssc Especializada 12'CJ
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Sec. Saca
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DATA DE P05TAOEM DATE OK D I'
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UNIDADE DE PDETADEH/
EUREAU DE OEPOT

.d,y).Q&ÊÊcSP

qequ~
C)E

Q CARTA / LETTRE
CI
N
IU Q IUPREESO/IUPRIHE
Ié Q ENCOHENDA COLIS POSTAL
I-

Q CECOORAHA / CECODRAHHE
S:

IV LOR DECLARADO/ VALEUR DÉCLARÉE

Q REEHSOISO POSTAL

0
CA Q VALE / HANoAT DEgu~lq

Q HAO PRdl RIA / HAIN PROPR

UI Q séocx/ EHD

VALOR DO VALE/ HONTANT

DE JEITO A VERIPICACXO )

OOS AO EXTERIOR) CET AVIS OOIT ÊTRE SIGNE PAR LEDES.
CELA N'EST PAS POSSIBLE, PAR UNE AUTRE PERSONNE Y
ETU OES RÉGLéMENTS DU PAYS Dé DESTINATION OU,SI CES

PREVOIENT, PAR L'AGENT DU BUREAU DE DESTINATIONET
RéMIER COURRIER DIRéCTéMENT A L'éXPÉOITEUR.

UNIDEOE DEIDEET/IN
SUREAU DE OESTÍHATI

AMENTE/ L'ENVOI MENTIONNÉ
ÍIMENT

/ VID Q PAEO/PATR
VERSO/SISNED AU RECTO

DATA / DATE

r

L
'LA YIA MAls RÁPIDA (AÉREA DU DE sUPERF)cIE), A DEsco-

ENTO DE PORTE/ A RENVOYER PAR LA VOIE LA PLUS RAPIDE
.c OU DE SURFACE) )I DECOUVERT ET EN FRANCNISE OE PORT. CARIUSO
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OOER JUDICIÁRIO

JUBTIGA OO TR+RALHO

TRIBUNAL REGIONAL OO TRABALHO
BI REGIAO

1- JUNTA DE CONCILIADO E JULGAMENTO DE ILHÉUS — BAHIA

OFF. 850/94
Processo 0690/95
CPE 491.95.2141-06

Ilhéus, 20 de outubro de 1994.

J. Intime-se a Exequente para se manife
tar, em 5 'as, obre o presente offcio,

Zm .1 5Bf.

Pau g p
Senhor Juiz, ~I IBdõ Tg /4

Informo a V. Exa., que nao i po sável proceder a penhora no
processo supra, em que sao partes ANGELA MARIA SILVA, e"-eouen
te e, ALFI1EIDA 1I1AGALF1ZES INCORPORADORA E ADI'1INISTRADOPLA E CONS

TRUÇAO LTDA., reclamada, conforme a certidao do Oficial de Jus
tiça, a semir transcrita; "Certifico e dou fé& qlle deixei de
cumprir o FIlandado de Penhora nos presentes autos, em virtude
de ter digi-ido-me em datas diversas ao Banco ItaúI a„.-ência
Ilhéus nao encontrando saldo para efetuar a penhora. A última
dili„. ência neste sentido foi no dia 12.08.94, quando o saldo
era insuficiente, conforme informaqao obtida com a Eerência.R
Atenc 'sament e,

SÉ FERNANDO DI S

iz Presidente

Exmo. Sr.
Dr. Juiz Presidente da 12B JCJ de Goiania
Rua 88, n-'5

AGoiania — GO

cel/

SÁ&F 0:Iz )



I ta„e

PODER JUDICIARIO'*,. I Rua
JUSTIÇA DO TRABALHO C
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 16e REGIAO

128 JUNTA DE CONCILIAÇAO ë JULGAivlENTO DE

ENDEREÇO:

12'. ICI/GOIANIA-GO ~~
T-51, esq. c/ Av. T-01-St. Bueno
EP 74.215-210 - Goiânio-GO

~g

NOT INT Nc 3936 / 94 18 / novembro / 1994

PROCESSO Nc 690 / 93

RECTE. ANGELA )IARIA SILVA

RECDO. AL"ZIDA tfAGALIMES INCORPORADORA ADNINISTIJDO A E CONSTRUÇJIO

Pela presente, fica V. S'o(s)item(ns) 1
INTINIADO

abaixo:

para o(s) fim(ns) previsto(s)

) 01 - Comparecer ê audiência designada para o dia
ãs horas e minutos.

de de

( ) 02 - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão.

( ) 03 - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.

( ) 04 - Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa.

( ) 05 - Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.

( ) 06- Tomar ciência de que a audiência do dia foi adiada/antecipada para o dia
,ás horas, mantendo-se as demais determinações e/ou cominaçães anteriores, se houver.

( ) 07 - Contra-arrazoar recurso do(a)

( ) 08 — Impugnar embargos á execução.

( ) 09 - Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

( ) 10 - Tomar ciência de que V. Sa. foi nomeado como perito nos autos do processo em epfgrafe, sendo que a perfcia
deverá ter inicio no dia , ãs horas, com o prazo de dias para
entrega do lauda conclusivo.

) 11 - Comparecer ã Secretaria da Junta no dia , ás
para

horas

( ) 12 — Pagar/depositar CR$ , referente ã(s)
,em dias.

( ) 13 - Comparecer ã audiência inaugurai, no dia c hora acima, quando V. S'oderá apresentar sua defesa (art. 846 da
C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arts. 821 e 845 da C.L.T.), devendo V. S'star presente, independentemente
do comparecimento de seu representante, sendo-Ihe facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'do artigo
843 consolidado. 0 não comparecimento de V. S'mportará na aplicação da pena de revelia e confissão quanto a matéria de
fato.

( ) 14 - Recolher as(os) no valor de CR$

(XX ) 15- FICA V; S-. INTD(ADA PARA SE )IANIFESTAR, EM 05 DIAS, SOBRE 0 OFfCIO
DE FL.21.

TRT 1.30.033

Traia Corrêra
Dir ar de SecretariaIa,t .J da calcai~

CERTIFICO que o presente expediente foi enca-
minhado ao destinatário, via, postal.

em Dr / J ~ / ~feira
Dtretar da Secretana

acne an/ana Patiatat
Sec. Ecrteciaticada 1ZS JCJ



CERTIDAo
CERTIFICO t;ue~~4 jfaa..e.,cr c..., „„fJZpw

ido,ãnia - GO QBJ gf I 9k

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 184 REGIAO

RUA T-29 - ESQ. COM T-51 - SETOR BUENO

3936/9zi TRT -18'EGIAO
COMPROVANTE

DE ENTREGA

PROCESSO N'90/93 12-" J.C.J.

PODER
JUD'USTIÇA

D

~
'" JUI

CIDADE
GOIANIA

RECEBIDO EM

- l%&~

B T
GO

JJJ
ASSINATURA DO DESTINATA

DESTINATÁRIO
ABDIAs vIEIBA ííAcílíADQ

ENDEREÇO
RUA 05, íío23 t CEííT, 0 /0

i

IO

690/93

ABDIAS VIEIPJí iíACHADQ

2ífA 05, NB23, CLilTPJ3

12B

GOIt1IlIA GO
C E R T I D z'-tt 0

Certifico qae esta~ottflcsqão@t recebida pelo
destinatário emã2f& J g /9 tff, conforme
recibo (SEEÇ colocado nesta data.

Golánla 3 ~. 6 6 feira

díbfsiiaz Bonrn Borg

Sec. Especializada 12a CJ

JUW TA D A

Nesta~ta, faca junta.ia a;.s piif ent:s autos

* t2tf s. s. @9~
'rio Badrigaes Moreira

Sec. Especializada 12s, JCJ
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Exmo. Sr. Dr.
8081Juiz Presidente da 12tt Juntk ~5 SokciTiaq5 e Julgamento de

Goiânia - GO PPggQl Qgfj

J. Oficie-se ao Juízo Deprecado enviando
cópia da presente petiqão.

Em 05.12.94,2sf.

8% Pe C5sh Caedoso Fischer
Jutza do Trabalho

Substituta

ANGELA lGLRIA SILVA, autora da ação reclamató-
ria trabalhista proyosta em desfavor da empresa ALMEIDA MAGAIJlX-

ES INCORPORADORA, ADNIINISTRADORA E CONSTRUgXO LTDA., notificada'ara

falar sobre o ofício de fls. 21 dos autos de nQ 12tt JCJ.
690/93, por seu yrocurador o advogado abaixo assinado (m.a.), res
peitosamente vem a digna presenqa de Vossa Excelencia dizer e ao

final requerer o seguinte:
A reclamante, enquanto corria diligências

através de precatória, procurava, como continua procurandobens'a
reclamada, para indicar a penhors, mas, até agora, nada foi en

contrado.

0 Oficio de fls. 21 diz que a contg bancária
em nome da reclamada existente no Eanco Itau Ag. de Ilhéus no Es

tado da Bahia "conta número 12.279-4", verificada por 3 vêzes
não foi encontrado o valor suficiente para satisfazer a obriga-
qâo e seus acessórios,

Acontece que, como a exequentdLnâo teve noti-
cia de outros bens da executada, requer seja oficiado o juiz de

precado yara que insista no bloqueio da referida conta bancária,'enhorando

qualquer valor nela existente, já que as vezes, o en

contrado nao é suficiente para cobertura do crédito da exequen—

te.
Nestes Termos,

Pede Deferimento.

Goiinias 5 denovembro de 1994.

PP. AMlas Visiea Mochaat-
OAB-GO 1,7tl
01 Oathht r&l



P.J.-J.T. - JUNTA DE CONCILIADO E JULGAMENTO DE

128 GOIÂNIA/GO

*

P.'o127g/94 07/12/94

: Juiza do Trabalho-Substituta da 1k-" JCJ .de Goiânia/GO

: MM. Juiz Presidente da 18 JCJ. de Ilhéus/BA

Remessa
i

Proc. ns690/93, C.P. ns92/93-128 JCJ. de Goiânia/GO

Proc. ns491.93.2141-06 - 18 JCJ. de Ilhéus/EA

Reclamante: ANGELA MARIA SILVA

Reclamado : ALMEIDA MAGALHXES INCORPORADORA ADMINISTRADORA

E CONSTRUQXO LTDA.

MM. Juiz,

Em relaçao aos autos e partes acima

identificadas, remeto a V. Ex-. c&pia da petit;ao ns048081 de

25/11/94, para os devidos fins.
No ensejo, renovo a V. Exz. protes-

tos de estima e considerat"ao.

Dra. Rita de CaSSia C. FiSCher

Juiza do Trabalho-Substituta

RR 39282382 5BRW~
BRIIMh Jetssstt. ~

CERTIFICO que o (a) presente fol

ex tdo (a) nesta data, vta po tal

... &C.GI.PMJ 19,.9..4

Dirator de Secretaria do 12 ~ JCJ
r* r . 8(t

J.C.J. - I.eo.oea
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&isto s, etc.

Oficie-se a Zg.Junta Deprecada so1icitando
informado sob o andamento da CP no92/93,

0. 5,6- f.

P o C. P. ndrãdã
uiz éo I a alho
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BRÉSIL SERV ICE DES POSTES ~DE RECEPCION ~ DE PAIEMENT
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ENOERfco/ ADRESSE J«lu uu tiuiilugu SIiijlúiNIIIII
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ILI
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IAI
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UNIDADE DE POETAGEM/
RUREAU DE DEPOT CARTA / LETTRE

N
UJ ~ IMPRESSO IMPRIME

IX Q ENCORE«oAÍ CONS POSTAL

Q CECOGRAM* / CECOGRAMMEz

Q REEMSOLSO POSTAL

O Q VALE / «ANOAT OE POSTE

) MIIO PROPRIA / «AI« P
Ié

ID
SEDES / EMS

VALOR DECLARADO/ VALE«R DECLAREE VALOR DO VALE/ MONTA«T

CGR I«RD

DECLARACAO DO CONTEODO (SUIEITO A VERIPICACã0 )

(OSJETOS DESTINADOS AO EXTERIOR) CET AVIO DOIT ÊTRE SIGNE PARLEDES-
TINATAIRE ET, Sl CELA N'EST PAS POSSIBLE, PAR UNé AUTRE PERSONNé Y

AUTORISEE EN VERTO DES RÉGLEMENTS DU PAYS DE DESTINATION OU,SI CES
RÉGLEMENTs Lé PREYDIENT, PAR L'AGENT DU BUREAU DE DésTINATIDNET
RENVOYÉ PAR LE PREMIER COÚRRIER DIRECTEMENT A L'EXPÉDITEUR.

UNIDAOE OE DESTINI
SVREAU DE DES TI«ATM

0 OBJETO FDI DéVIDAMENTE/ L'ENVOI MENTIONNÉ
CI-DESS S A ÉTÉ DOMENT

TREGUE/ REMIS Q PAGO/PATR
AR No ANVERSO/SIS«ER AU RECTO

DATA / DATE

DEUDLvéR PELA YIA MAls RÁPIDA (AÉREA DU DE GUPERF(cIE), A DEsco-
BERTO E ISENTO DE PORTE/ A RENVOYER PAR LA VOIE LA PLUS RAPIDE
(AÉRIENNE OU DE SURFACE) A DECOUVERT ET EN FRANCHISE DE PORT.

C A RI M GO



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

DÉCIMA SEGUNDA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

AV. T-1 ESQ. COM T-51 SETOR I5UENO GOIÂNIA/GO

é',
)FICIO Na 238/95 EM: 13 de março de 1995.

!

x- DO MM JUIZ PRESIDENTE DA 12 JCJ DE GOIÂNIA - GO.
AO MM JUIZ PRESIDENTE DA 1'CJ DE ILHÉUS/SA
. Rformações, (solicita)

PROCESSO N 690/93 12'CJ DE GOIÂNIA

RECLAMANTE: ANGELA MARIA SILVA

RECluõIMADO: ALMEIDA MAGALHAES INCORPORADORA ADMINISTRADORA

E CONSTRUÇÂO LTDA.

JCJ DEPRECADA: Proc. 1'CJ N'75/94
Assunto - informações (solicita)

MM'uiz

Solicito a V.Ex', ãe dlgne informar a este Julzo, o

andamento da Carta Precatória N'92/93, remetida a esse MM. Juizo, em 20/10/93,

conforme consta das anotações aqui existentes.

consideração.

Ao ensejo, manifesto a V.Ex', votos de estima e elevada

RR 3 9 2 8 2 4 2 0 8 BR

CERTIFICO que o (s) presente rol

expedirra (a) crista data, vte
poial

C/ r/C t: '.i ix....,-...

Oireter de Secretaria da 12 JCJ
de Gaiãnia - Go



CFRTIDAO
CERTtptrr:0 que

~...nL.
('ui;e:Ru ~ /,l l9 ~~

Dlreter de Se r

José 'Qr lo Coreto

Diretor d eocretartarla

ea .t2s J.GJ. de Goiltnlc

Cp N

CAJUS

Ao
rtests,istn, f ro conctusos os presentes autos ao
s . Piii til!ti".'i i'us~ oe de t9 +~~Q
Diretor de Secretaria

OtuCLUS
osts Canl rreo

Dlretor de s ataria
es 12: J,c:,I r ~ y

Vistos, etc.

Alarde-se por mais 30 dias.
05 9 3af

Po . f'. A rfrndr
4 Ia do Tf b.lbo
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BRÉSIL SERVICE DES POSTES ~DE RECEPCION ~DEPAIEMENT

44 NCIA DE POSTASEH RUREAV DE 0 P 7 N Do 04/PTO N DATA OE POSTAOEH DATE OE P T

NOME OU RAZ 0 SOCIAL 00 DESTINATARIO/ NOH DU R*1404 SOCIALE DU OESTIN ~ TAIRE

ÍI

TO B

CT O II A PGQ.
ATUR DO UNCIONARI RASURE DP L ASEHT

)

ATAIASSINATURA 00 RECESEOOR / ISNA

AO MI. JUIZ FRESIDENTE DA 12 JCJ DE ILHÉUS/BA
I- EHOERECO / ADRESSE

AV . OSVALDO CRUZ N o 6 8 0 — CIDADE

Ie lenta de Conciiaeãae ugamento
45660.000 ILHÉUS BA

9 NOVE OV RAZEO SOCIAL DO REHETENTE/NOH OU RAISON SOCIAL DE L EEPEDITEVR
f

i
J

EI 125 JCJ DE GOIANIA
CS

ENDERECO PARA DEVOLVE 0/ADRESSE

RUA T-51 0/ AV. T-01 — SE
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74215-210 UNIA

73170392- 3 q BCOIC AS- LDS ~ I ~ 4



UNIOAOE OE POETAOEN/
RUREAU OE OEPOT

+rgECIAlg

C

C

Q CARTA / LETTRE

N ~Q INPRESSO/ INPRI NE

IE
ENCONENOA/ COLI5 POSTALI-

Q CECOGRANA / CECOÚRANNEZ

vALOR OECLARAOD / vALEUR DECLAR E

Q REENSOLso pos'r*L

0
EA QVALE Í NANOAT OE PO57.

QNEO PROPRIA / NAIN PRtt
V9 Q sEOES / ENs

Q
VALOR Do VALE/ NONTAN

DECLARACA CONTEOOO (SUJEITO 9 VERIFICACIO)

(OBJETOS DESTINADOS AO EXTERIOR) CET ANIS DOIT ÊTRE SIONÉ PAR LE DES-
TINATAIRE éT,SI CELA N'éST PAS POSSIBLé, PAR UNé AUTRE PERSONNé V
AUTDRIsEE EN YERTU oés RÉGLEMENTs DU PAYs DE DésTINATIDN DU,sl cés
RÉGLEMENTB Lé PRévoIENT, PAR LAGENT DU BURéAU DE DEsTINATIDNET
RENVOYÉ PAR LE PREMIER COURRIER DIRECTEMENT A L'EXPÉDITEUR.

0 OBJETO FOI DEVIOAMéNTE/ L'ENUOI MENTIONNÉ DATA / DATE
CI- S A ÉTE COMENT

ENTREOUE/RENIS PASO/PAVE P/P~ASSINAR No ANVERSO/ ~ 15NER AU RECTO

DEVOLVER PELA VIA MAIS RÁPIDA (AÉREA OU DE SUPERF(CIE), A DESCO-
BéRTO é ISENTO OE PORTE/ A RENVOTER PAR LA VOIE LA PLUS RAPIDE
(AÉRléNNE OU DE BURFAcé) Á DécoUvéRT ET EN FRANcH(sE DE PQRT.

UNIDADE DE DESTINO
RU Es/ÉS OESTINATIÉP . I

tP ".

C 9 R I N e o



P.J.- J.T. - JUNTA DE CONCILIADO E JULGAMENTO DE

MM. Juiz,

Informo a V.Zxa. que, com o objetivo de obter
informaçao sobre o andamento da CP de f1,37, nesta da

ta telefonei para a Zg.la JCJ de Ilhéus/BA( fone 073-

231, 3781 ) e fui atendido pela servidora Ana, a qual
informou que no dia 02. 06.95 foi expedido um oficio
para o Bancoiltau daquela cidade determinando o 'blo

queio d.a conta da executada.

A superior apreciaqao d.e V.Zx.

Zm 19.06.9 2af. /
~obeival Barbosa e Silva

Ass. Secretario.

cawcausão

de 19~
Nesta data, fa„o conclusos os ixasentes autos ao

IIII.M. Juiz Presirioilte.

Aos /f de

Oiretor de Secretaria
ON
oaê rrJo Corrêa

Dlre de Secretarie
de dlR6 J.CJ. do Goleoio

Vistos, etc...
Tendo em vista a informaçao acima,

aguarde-se o prazo de 60 dias.

Em 19.0 .95,2 f.

Pa Io C. F. Androdr
oiz do Tr balho

J.C.J. - 1.60.046



JUNTADA
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Ivone Sanlana 1'ogaga

Soa. Espec&alizada 12'CJ



, . i!ntn ãe Cuneiliaeão e lulgameaio

06-07 -95
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PODER JUOICIARIO

JUBTICA Do TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL Oo TRABALHO
Bo REGIÁD

1B OUNTA DE CONCILIA)AO E 3ULGAMENTO DE ILHÉUS-BA.

PROCESSO : 491. 93. 2141-06

Exequente: ANGELA MARIA SILVA

Executada: ALMEIDA MAGALHAES INCORPORA)AO ADMINISTRADORA E

CONSTRUJAO LTDA.

OF:1B OCO= 516/95
Ilhéus, 02 de junho de 1.995

A
3, Ciencia a e uente.
Elri ,07,95,b~

Senhor Ouiz:

CARLOS AUGUSTO PENTEAOO CONTE

Juiz do Trabalho Substituto

Em atenção ao ofício 0238/95, desse Ouízo,

informo a V. Exa., que a Carta Precatória Executória'uso

mencionada, encontra-se aquardando resposta ao'fícioexpedido ao Banco Itaú S/A, nesta cidade, para
proceder o bloqueio da conta da executada, toda vez

que a mesma estiver com saldo, até o limite de R$ = 1.

725,86 ( um mil setecentos e vinte e cinco reais e oi
tenta e seis centavos), com informação a este Ouízo.

A enciosamente,

3 se Fernando Dias
iz Presidente.

Exmo. Sr.
Dr. Ouiz Presidente da 12N OCO de Goiânia

SILIP. 0320



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

DÉCIMA SEGUNDA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA
l=la . Nci.
IRclt)t I cla

1.:.A JCJ DE SG I AN I A

Re(a T — Sl E ;quina ram T-1 Setrur E(ler)a
TiFl& 0 qce o (a) Presente fol

ANSEI A NARIA SILVA

A/C ABD I AS VIEIRA PIACHADG
RL(a 05 r nt" ~ "o Ce('1'tl'"a
7ri()0()-000 (eG1 c(NI A'G

Nat).f n. 017S r'/7S)
Frac. n. 00.íc(i)0/9. -0 RT

lor Oe Secreto&io do l2 JFcurruru'r((to
ne ro(An(t .:Qd

1 2.. JCJ
a'o spe clO))Tc

I 'eclamantcur ANSELA llARI A SILVA

Rec 1anlada ."ALfIE IDA NASALHAES INCGI".R. ADN1NIS&TI".'ADORA
E CGNSTli',U(r)&G LTDA

F 1 ccl V. Sa. nat 1 + x cadcl pc(t a a fc Il)l clec 1 al" e(cia r(tia( 1 l&a :

TG(IAR CIENÉ.IA D(D GF1CI G DE FL S. 6.i.

Em 11 de julha de 1.9/S (
"cn t )

Data de pr)e ta ge(n ". 1. ; cle j l(1ha de 1 . í(i)ê ( (l A F )

Jr)$Ó C lu uurr cu
D)ratar sec reteria

(Br nE() J.c.). u,'. rto.~sJ)s
I ci.'



CERTIDAQ
Certifico qae esta nouflcação fol recebida ps(O'estinstãrioem afia /O~KS, conformo Uf@

recibo (SEED) colocado nesta data.

a i 'JG Ip+,F t~+.4 ii

etor de ecr torta

Abishai Barin BargrJ
Sec. Especializad 124. JCJ

JUNTAOA
lestfs dsta, tsqu juntada aos prsstttntss atlas

is
Ias~de de 19 9 i — 5

Iscns Sanfnna Fognga

Sa" Especializada 'l2s JCJ



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 182 REGIãO
RUA T-29 N'403 - SETOR BUENO - GO(AN(A - GO

COMPROVANTE DE ENTREGA DO S E E D Nj -2 .-g .@-,4] ic'9 i%R
PROCESSO N'RIGEM

I '-l JC T DE GO I RN I A

DESTINATÁRIO

ll,iLT (-"IBL&I AB V I E I Fí 4'I Nl .ll :HIPIDLT

~ ~COZI(I49

ENDERECO

I''UIG Él'; 3 lit ~ .:..'. PG(3Lt (D

CEP CIDADE

4(l()A-'(I()() II.E RIA-6(I
ESTADO

GOIÁS

ASSINATURA DESTINATÁRIO

nne n. '. CÁ(nscimentn



OCORRÊNCIA

«MUDOU-SE

DESCONHECIDO NO LOCAL

RECUSA

'/DER~O, UFICIENTE

CZ

DATA ASS DO RESPONSAVEL PELA INFORMADÃO
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PROC.
ti91 9g 2141 Og

9. J. C. d. de illhé()S

PQDER JUDICIARID

JUBTICA Do TRABALIIQ

TRIBUNAL REGIONAL OO TRABáLNO

BI REGIAO

IL ~ l. Il.''l ÍIL irrí,lr Ítie„„„

'8O) A NI A

iN() de Oria,— o O 9y

10

IlLKÍ

VOL)iúlE(S)

ANEXO(S)

RECLAIIANTE ANGELA MARIA SILVA

JCJ DEPRECANTE: 12o JCJ de GOI."&IIA

uis Pre 'Att OGUSTO PENTEAOO CONlY

Juls do Irobslho Substituto

ESPEC(E: CARTA PRECAT6RIA EXECUI6RIA

Advogado(a)

Endereqo

REC LAITADA ALlri'DA MAGJILHZES IilCORPÓRADORA ADMISTRP EXORA

COIISTRUÇJ(0 LTDA

JCJ DEPRECIADA:
1G JCJ DE ILHLUS

Advogado(a)

nd rec

AUTUAQAO

Autuei o presenle processo ein

........~..de..... rlnvembr n ........de 19...93.

/-.
Funcionário (a)
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO (TRT - 18'egião)
12 a QIIA GO

JUSTIÇA Do TRr. UA

SCTnít rE
Ulr; AD

P R 0 T 0 0 0!. 0 '. i R A L

j PSiPzi,.Íg
) -X hs.

Feira as

0 Doutor I'AULO

Juiz do Trabalho - Presidente da 12 8

N o 092/93

CARTA PRECATÓRtA para citaçáo, penhora

e praceamento, expedida pela t & 'CJ de

GOZE IA/GO e dirigida ao MM. Juiz

Pz'esidettte de Uma da C . DE IL,í.~/Q~

Junta de Conciliaçáo e Julgamento de

GOIAIIIA/GO ~ pd g o faz saber que tramita por esta Junta a reclamação n'CJ
06 0 I ci 3, entre partes: ANGELA IIARIA SILVA

ALIIEIDA IIAGALHXES IIICORPOIMDOPJI
contra r r u 4 ~ '"

.', ora em fase de execuçáo,
na qual foi requerida e deferida a expedição da presente Carta Precatória, a fim de ser citado(a) executa-
do(a), para pagar em 48 horas, ou garantir a execução, sob pena de penhora, as quantias, abaixo

discriminadas:

Principal

Custas Processuais

Custas da execução

Cr$ 1 8. zt-49 6

Cr$ 3. 168,99

Cr$

Ilonoz'ários Advocaticios p/ SINDICATO Cr$

Cr$

TOTAL Gr$ 185. 386 21

As quantias acima são devidas em virtude de decisão proferida no processo supra, cujo
inteiro teor consta da cópia em anexo.

Em virtude do que mandei expedir esta precatória, para que, lhe sendo apresentada, nela

se digne de apor seu respeitável "CUMPRA-SE" e, em seu cumprimento, faça citar o(a) executado(a),

a as parpgp~r~t~yatjj, especial mercê.
Dlretor de se=refaria

20 dias do mês de OUTUBR de 19~
Eu, Diretor de

Secretaria, datilografei e subscrevi a s

estabelecido a P a. OSE IIARCELINO Ng lzí Sala 608 Ed. Cidade de Xlltéus
nessa cidade. ILHÉUS/BA (ALIãEIDA tttlGALHXE$ IIICORPORADOPS. ADHIIIISTRADORA E

COIISTPuUÇAO LTDA )
Caso o(a) executado(a) não pague e nem garanta a execuçáo no prazo legal, proceda-se

a penhora em tantos bens quantos bastem para o intergral pagamento, prosseguindo-se a execuçáo,
até a liquidação total da dívida.

Assim procedendo, far j

uiz do Tr baiho

Pa lo C. Andrade
Juiz do Trabalho

TRT L30.035



CERTIDãO

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao mandado retro, me dirigi a rua/av.n'endo
ai, citei o EXECUTADO, na pessoa do Sr.

por todo o conteúdo

do referido mandado, do qual ficou bem ciente e

ontra-fé.

de de 19

OFICIAL DE JUSTIÇA-AVALIADOR



PODER JUDIC(AR(O

JLISTI(PA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5'. REGIAO

P IR()f';E';:r':r("I,'; J&9
'r 'j&3 '" 'I cr 'I -.r(
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PODER JUDICIARIO

JUSTI(PA OO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL OO TRABALHO DA 5.'EG IAO
ia Cr &C& 7 í) r" 5 O-0 )

0 '"i 2, fJ ' I) ~
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1- q) -se
2- C ra-se

evol a-se

CONCCuSAQ
Nesta data, fo-.n ri.~.-lusos &.s presentas autoa

ao Dr. JUI' (c-t@6,& c.

cA, de ~um~~ de 19~t

JttlTI Q„W

1- Autu.'.-se
2- Cumpra-se
3- Devolva-se

Ilhéus, 04 de novembro de 1993,
DiãI

d
ente
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO (TRT - 18'egi
J de

ao)

EEIE Oe~+8

CARTA PRECATÓRIA para citação, penhora

e praceamento, expedida pela - — - JCJ dez.d ='

dirigida ao MM. Juiz

(.'S/Sg

0 Doutor

Juiz do Trabalho - Presidente da Junta de Conciliação e Julgamento de

faz saber que tramita por esta Junta a reclamação n'CJ

I~, entre partes:

co«ra - " 'ra em fase de execução
na qual foi requerida e deferida a expedição da presente Carta Precatória, a fim de ser citado(a) executa-
do(a), para pagar em 48 horas, ou garantir a execução, sob pena de penhora, as quantias, abaixo
discriminadas:

Principal

Custas Processuais

Custas da execução

C(4

Cr$

Cr$

EEozzorkrios Arivocatir ios P/ SIE(DICATO

Cr$

TO TAL

As quantias acima são devidas em virtude de decisao proferida no processo supra, cujo
inteiro teor consta da cópia em anexo.

Em virtude do que mandei expedir esta precatória, para que, Ihe sendo apresentada, nela
se digne de apor seu respeitável "CUMPRA-SE" e, em seu cumprimento, faça citar o(a) executado(a),

estabelecido a orx Tr ra r .ro r 9
nessa cidade. Iiã~~S~ (ADERIDA EEírjCALHKElq IE'COPXOPJLDORA ADEIEIIGTIVEDOLrL B

Caso o(a) executado(9%F5%9Pe f(RVaranta a execução no prazo legal, proceda-se
a penhora em tantos bens quantos bastem para o intergral pagamento, prosseguindo-se a execução,
até a liquidação total da dívida.

Assim procedendo, fará justiça as partes e, a esta Junta, especial merca.

Eu, Direto r de

Secretaria, datilografei e subscrevi aos ~r3 dias do mês de de 19~

Jurz do Trabalho

TRT r.30.035



CERTIDÂO

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao mandado retro, me dirigi a rua/av.n'endo
ai, citei o EXECUTADO, na pessoa do Sr.

, por todo o conteúdo

do referido mandado, do qual ficou bem ciente e

ontra-fé.

de de tg

QFIGIAL oE JusTICA-AVALIAooR



PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO DA 18& REGIÁO

C '
I I

12 B JUNTA DE CONCILIAÇXO E JULGAMENTO DE GOIANIA/GO

PROCESSO NQ 690/93

Reclamante1 ANGELA MARIA SILVA

REclamado I ALMEIDA MAGALHES INCORPORADORA ADMXNISTP~ORA E

CONSTRUÇXO LTDA

CAL CULO SI

0
0

AVXSO PREVIO

3/12 de 132 SAL. PRP

FCRIAS VENCIDAS 92 93

1/3 CF de FCRIAs VENCIDAS 92-93 ....
FCRIAS PRP, 3/12

1/3 de 3/12 de FERIAS PRP .

MULTA ART. 477 CLT

SALDO DE SALARIO -12 DIAS DE MARÇO

FGTS ~ & ~ ~ ~ ~

40&I DE MULTA DO FGTS

ATUAL. MON. ( INDXCE,'VER MEM62XA)

SUB TOTAL

JUROS 5&lj

TOTAL

,Cri 4.832.000,00
.Crg 1.208.025,00

....,Cr$
. Org

4.832.100,00
1.610,700,00
1,208.025100

402.675,00
4.832.100,00

..Cr% 1.638.000,00
.Crl 5.255,031,60+
.Cr$ 2.102.012,64

. ~ .....Crl122.840.187,52
.Crf150.760.956,76
Cr5 7.688.808,79
Cr4158.449.765 55

TOTAL DEVXDO AO RECLAMANTE CR5158.449 &76

CUSTAS PELA RECLAMADA .CR5 3.168,99

HONORARIOS ADVOCATICIOS P/ 0 SIND. ASSISTENTE.. CR4 23.767,46

TOTAL DEVIDO PELA RECLAMADA .CR$185.386&21

OBS : VALORES ATUALIZADOS ath 30/09/93

GOIANIA, 15 de utubro de 1993

ANISXO

OR

SILVA

/ T R T. - 1.30.023
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTICA Do TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL Do TRABALHO
Ba Regiao

.......... JUNTA OE CONCILIACAO E JULGAMENTO IATE ..................,.

MANDADO DE CITA/AO E PENHORA

REF. PROC. No JCJ-...491 ~ 93„.2141-06

O(A) DOUTOR(A) JOSé,Fet".)tand O uguaa ...........................,...... Juiz(a) Presiden(e

da ................,..... Junta de Conciliação e Julgamento de

MANDA ao Oficial de Justiça desta Quinta Região da Justiça do Trabalho, que á vista do presente

mandad assado em f vor d
Almeida (áa('alhães Incorporadora,",dm e 'Construçao Ltda

CITE, em seu cumprimento a .. 'om

endereço á pis a, José ::ar celino, 14 s/608 s =d. Cidadé de Ilhéus s 1ãe s ta.

para pagar, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a execução sob pena de Penhora, a quantia de

Cã($ ..155.„3PH6sgg(cento e oã,,tenta e cinco mil,trezentos e oitenta e seis
cruzeiros reais e vinte um centavos).
correspondente a:

Principal

Cláusula penal ...

Correção Monetária

Juros de mora .......

Custas originais ......

Iionorar ios
devida nos termos d.............................a decisão

Cy$ 158.449,76
.... Cr$
.... Cr$

Cr$
Cr$ 3.168,99

CHS 23.767,46
........havida no Processo 9..293................ Kijs)çtãSr%%F4igiihreX

Cos.:.,tualizai„ão de calculos no ato do pa(:amentá
anexo: Copia dos calculos.

Caso não pague nem garanta a execuçao no prazo supra, proceda a penhora em tantos bens quantos

bastem para o integral pagamento da dfvida.

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO CUMPRIMENTO DO PRESENTE, FICA

0 OFICIAL AUTORIZADO A SOLICITAR AUXILIO DE FORÇA POLICIAL.

Ilheus 16,J, noyemhro de lg93

Jul (a) Presidente

JCJ —0282

Diretor(a) de Secretaria

ã)ã seserse ãgtzrsJ ssss A I stgB

5IQaeteese ãersegaa



A lã

SETOR DE DISTP. IBU IÇADO DE MANDADOS JUDICIAIS

Em, k/ Aí /

gBvsette ffrrysjsyrs ALV

Baarseteefg i j&~a d e Se c rata ri a

T.R.T. - 5a Região - S.D.M.J.

RECEBIMENTO
Nesta data foram recebidos estes

autos da ..3..... a Junta.
c 9

4& ku,
e e o S.D.M.J.

p, -;, Maria õiiveira Dei Rej

~,ei ~ „Ayallsgõra

CITA AO

Certi ico e dou fé, que, em cumprimento ao Mandado retro, me dirigí
~ga jpsg WwzW&~~ z/.:94- =~~ W.~é

e, sendo aí, CITEI o Executasle na pessoa d~..+Y...Z4....'71....4~~~l
\

.po todo~ o teíido do

/aferido Mandado, o qual ale tudo ficou ciente e ......!.!.................+.../
7contra-fé.

E,P / JZ 99

gicial e Justiga Avaliador

„.„„,. 92 lz

Executado

T.R.T. ~ 5ã Região - S.D.M.J.

D E V 0 L U A 0

Nesta data devolvo estes autos a

Junta de origem

Em,

Chefe do S.D.M.J.
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FODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

ES REDIAO

4 . de Distribuição de Nandados Judiciais de ~
AUTO DE PENHORA E AVALIAQÁO

— 4%l mgf'WJ-&~

C R

s ...g4........ dias do mês de M+~+~ do ano oe 19', ua

x
primento ao mandado retro expedido pelo(a)NN.Dr.(a)Juiz(a)presidente da .4J-

Junta de Conciliação e Julgamento de ... W~.&~4..........., em que são

paíaes . /& A.4d.. ~MJ g..D!A'.~A Exequente(s)

Execu do(s), ra aran-gphA

c,. ~. -.a...,;. ~. ZiÉ É/3.J.JJ; Pj '.J ~AJ.'Jipe% J'.

ÉA'/z ~M+ / Pr~w+ g ~~& ~@ci~
)

4&s i YwW™Ë '&W'~WuW j
mo nao tivesse(m) o(s) Executado(s), no prhzó legal que lhe(s)foi marcado,

efetuado o pagamento nem garantido a execução,procedi a penhora e Ava3iíção

dos seguintes bens:

~ gmXr&j~~
%Pd/W~+ i~S/~ ~W/AJ~A'~

jz ~Piza'P ~S. y AhgM- c7/j
úsxv'M Aw gX ~ /~Hw&~&m @pp....
gd'dzww4z)H +wWzw4 cp+r~Mrs

p z+ciwp g z//& ~uy-

3rEZr~ ~ P'Wd'w

/Para~ ~ ~gr~g~ú'azia
. Pn.. ~~~W..~..~.Mg ZAP~~4™..

"~s")""" """" "" " " """" "

Valor total da Avaliaçro

~zdzMw

tudo para garantia da dívida, acrescida dos juros de mora, correção monetã-

ria e custas, até figal julgamento. Feita assim, a penhor@ e Avaliação, pa

ra constar, eu, .4/+6(~+. ~~~ KAW+..gA : W~JE~4 ..~&~A&~&
lavrei o presente auto, que assino.

JI:J-0016



ALI.. IJ IJE OEPeSfxO

Ao .... g8 „, J'as do mes de, ~~E~,, „„, d ano de 19

feira - I'EllidrJRA constante do ~to retro, fiz depósito dos bens nele descritos em mãos do Sr.(a) .,tur „„~„,yr„..-rJ/ 2

+~~i&Á~~
3i/Y/aa~

o qual, cor ia FIEL DEpOSITABIO, obriga-c sob, es penas da Lei, i ão ai;rir mão dos ditos bens, sem prévia e expressa auto.
r

rizagãr do ltqM. Juiz presidente da ~!„, J.C.J, d. „~W~ ~ „, „, E para constar, eu, Oficial

de Jusdcs — Avaliador, ias ru o p esentu Au c, qus a sino iuntantcnta c Jrn o depositário.

Ofi ial de Justi a — Avaliador

PtitsEIDzt Vfggitário
AllfãES . I e Cones. tsa'ERFI

'ICG ilu n.ste .iata, r,- P/8 P&Z +Fm Cdzeimu

e, r, r,i, u g4,, Xfr, „, ~,/ //+u + . dei CIEibCIA da penhora constante do Auto

qur de u do ficou bem ciente, ii,clusive de que iem o prazo de cinco (51 dias para oferecer embargos. nnu contra
4latesaau

fé.

/+ dc ~~~~,, de 197

i. al de Justica — valiad r



Propos taN.'l

hol
TQOPICAL QSIDENCIAL,.„..L..,...„..v..~ g
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CIÁUSUIA 17 — 4 "VENDEDORA" é legitimo possádora do imével consistente de ums éea de 5 000 32 m2, dembmente njislrada no Carténo de Regislro de Im4veis de ghéus BA, sob a np 7446 íwro 2 AA gs. 104 0,

sem benferlonas, snuado no per(metro urbano deste atado municfpio.

ClAUSULA 2.' Oue na totalidade da área re(anda na cláusula 17 a 'VENOEOORA" delibereu promover a constru¹io de Irés (3) blocos de apartamentos (Bloco A, Bloco 0 e Bloco G denominados TROplCAL RESI.

OENCIAL SERVICE, prAzendo o total de canto e sessenta e quatro (164) unáades da apanamentos upo APART.SERVICE rredenoae, para venda sob regime de condominio em plano verucal, segundo óisposipés
das leb números 4591 de Dlf)2)1%4 e 4864 de 20120%5 Decreto Lei np 70 de 21)11(1960 e demais legisbçi)es aplicáveis.

CIÁUSULA 3' Os profetas do TROplCAL RESIDENCIAL SERVICE, com suas camctefsácm e detalhes, memonal descnfivo, aprovadas pelas órgaos competentes, é deste integrante pam todos os cintos legais.
PARAGRAFO ÚNICO — Cada uádade de apartamento será dividida em 24 (vinte e quatro) cotas de parnupa¹io.
CIÁUSIAA 47 — para fins previstos no arggo 33 da Lei R49U64 e ardgo 12 da Lei 4 864)65 fica estabeleudo o prazo de carénua de 101 (cento e ente) dam Oecomdo o prazo de carénáa sem denúnáa por parra da
"VENOEOORA", o presente compromisso passa a ágir como contrato de compra e venda delinitwa.

ClÁUSULA 5.' A wna de paróápa¹io de frarjio ideal de teneno e fraçfio de apanamento referida neste sontrato deverá ser entregue ao "COMPRADOR" nas condip)es previstas no memonal desoilivo, no prazo de

) 12 Ume) meses a contar da data da comwncaáio do rnluo da obra a ser promovida pela "VENDEDORA", dentro de 30 (trinta) des da condusao da infra.estrutura exduindo o parindo de liga%a de energia elétnca,
4gua a demau seniiçm executados por empresas concessionánm de semços público, salvo por moávo de forço maior deiidamente comprovado au ocorrenua de casos forruitos.
pARAGRAFO ÚNICO — ¹o rnipedirão a entrega dos apanamentm, pequenos senriços e reparas que por sua naturera não impmsibilitem a uvlhmçao da unidade.

CIÁUSIAA fl' Conáuida a sonstrupio das apanamentos a 'VENOEOORA", por carta dirigida ao endereço mennonado neste compromnso, nouficará ao "COMPRADOR", pers o recebimento do mesmo, o qua ca.

raáeriraá, para os efetos legais, a conclusão das obras dos apartammtos.
pARAGRAFO 17 — A parar da notrficação, passará ao "COMpRAOOR" a responsabilidade dre pagamentre de impostos, taxas, demais uibutos e despesas de candominio que inádirem sobe as cotas sompremis.
saras.
PARAGRAFO 2.' A entrega do apartamento estará crmdiáonado ao exato cumpnmento pela "COMPIVIDOR" das encargos e nbngações contmtuae.

CIAUSUIA 77 - Fica exáusivamente a carga e por conta da "VENDEDORA" toda e qualquer despesa necessári ir condusfio da obm dos apanamentos de conformidade com a planta e memorial desrábvo.

CLAUSULA 0' Correrae por conta do "COMpRADOR" os seguintes encargov A — Despesas com escntura definitiva de venda e compra da cota descnta no presente instrumento, inclusive o imposto de transmosao
rntennvus, emolumentos de carlónos, selos, regetros, etc., como é de praxe, e qualquer outro tnbuto que ne futuro venha a onerar a opera%io ainda que atnbuido 4 '1IENDEDDRA", bem coma a remuneroáio da ae.

sntenoa a ser prestada por ocaeao da outorga definitiv, equivalente a D2 Idois) MVR vigente na época
8 — As despesas, com a insana%o, espeáficaáo e convenç5o de condominio, indusive os emolumentos canorános e uma remunerarão igual a 02 (dois) MVR pela despesa com supennsao dos sennços para cada
core.

0 — As modrlicações ou melhonas ¹roduridas no canrunto ou no aparromento que não constarem no proieto ou do memonal descrdnro e desde que as mesmas conshtuam benefioos ás unidades ou ao condoml.

ne, serão rateadas proporáonalmente ás cotas.

ClAUSULA 0' 0 presente eoreato paderá ser resnndidrv
PARAGRAFO 17 — Se a 1)ENDEDORA" semiusta causa paralisar por mais de 90 (noventa) des a execucao das obras, ou se exceder em mais de 100 Icento e oitenta) dias o previsto para entrega da unuáde compro.
missada.

clAUsUUI 107 — A efeovacão da resusáo contratual por culpa da "vENOEDDRA" ficará na dapendenoa de prévia hnterpelacáo com prazo minhmo de 3tl Itnnta) dias para o rehniuo de obra, % (sessenta) dias para
entrega da unidade autónoma compromusada e 90 (noventa) dias para conclusáa da construçao.
pARAGRAF017 — por inadkmplénns do "COMpRADD" no atraso de 03 Itrél prestaçoes ou parcelas consecutivas, ou alternadas, perdenda este em prove1o da 'TfENOEDORA" os pagamentos já efetuadre, bem co.
mo as benfelorias nela hntrodundas.
PARAGRAFO 27 — Além das causas previstas nas cláusulas antenores, poderá ser rescindkde por inadkmplenáa de outras obngaçães contratuais, com as mesmas consequénuas dos psrágrafas 11 e 2'esta dáusu.
la. Entretanto, a resosao sé se efeevará se a obngaáo não for cumpnda no praro de 30 Itnnta) des da interpelação fera 4 parle em mota.
pARAGRAFO 37 — Sem prejuizo das sanções iá estabeleodas a parte que der mobvo de instaura%a de procedimento judkual ficará obngada a arear com as despesas judiáais e honoános advocatiare decemmue ~
CIÁUSULA 11 — 0 "COMPRADOR" se declara pente das minutas de especificaçao e convenáo do condominio, ehberadas pela "VENDEOORA" e a elas manrlesta sua perfeita concordánáa. Por este canlnuo, o
"COMPRADOR" conshua a '1(ENDEOORA" como sua bastante procuradora pam o fim espeual de subscrever o inseumente de conven¹o de condomine para o e(ato de regisuo )unto 4 circunscriçáo imobiãária
competente, reconhecendo como firme e valioso todo e qualquer ato nesse sentido prahcado, ináusnre concordando com a indicaçao que a 'VENDEOORA" venha a fazer de pessoas ou empresas para a funpio da
sindkco de condominio nos 2 Idoisl primaras anos após a conáusão das obras. 0 sindico podem estabelecer uma cota condominal nos pnmeiros 12 Idmel meses ap4s a conáusáo das obras para o atendimento das
despesas de condominio Durante este parindo poderá ser realizada a primeira Assembléra Geral do condominio a qual ralificará a previsao elaborada ou efetuará as devidas modificapies.

CIÁUSUIA 12.' Paga a totalidade do pre;o contratado e cumpndas pelo "COMPRADOR" as demais ebrigaçiies pactuadas a "VENOEOORA", mediante exibi%o dos comprovantes de liquida%io do praga, outorganl
ao "COMPRADOR" a escntura de5nitrva referente á cota compromissada
pARAGRAFO 17 — pare a outorga da escntura a "VENDEDORA" nao estará obrigada 4 exdhi¹fo de documentos além dos que inseuirão o registro de incorpora%io, cabendo aa "COMpRAOOF' ónus das serbdoes
au documentos quo se façam necessános

CIÁUSUIA 13' A planta da presente unidade sé pederá sw modificada pela 'VENDEOORA" e nas seguintes condkçoes
PARAGRAFO ÚNICO — Por eegenáas dos poderes públicos ou das firmas concemonánas dos serviços públicos.

CIÁUSULA 147 — As eventuae alterações que o "COMpRAOOR" desejar introdurir na unidade compromissada dependerão de prévio entendimento com a "VENDEOORA" no que se refere a wabrláade, opoienidné
e custo das modécações.

CUd)SUIA 15.' E facultado ao "COMpRAOOR" ceder e transfenr o presente contrato, desde que estala em dia com os pagamentos das prrstaçiies e parcelas bem somo outros ensargos contratuais convenciona.
dos, pagando o eteressado 4 "VENDEDORA" ou a seus procuradores na ocanão a quantia equwalente a 5R lánco por cento& do valor do contrato comgido a titulo de taxa óe anuénás e de experiente.

CIAUSUIA 16.' R ca a '1r ENDEDORA" autonzada a proceder os registros, hnwrições e averbapias decorrentes deste contrato, cabendo todas as despesas necessánas ao "COMPRAOORV

CIÁUSUIA íl '
Da ulilizapio:

pARAGRAFO 11 — Cada cota adquirida representará a garanna de mliração por pene do cobsta de até 15 (quinze) dias por ano, padendo medir o uso em suo unáade ou em qualquer nutra a critério da odmiré
tradora. 0 cousta poderé ainda ceder seus diretos de uso a terceiros, mediante comunica%io antewpada b administradora.
pRRAGRAFO 2.' Os 15 (quinze) dias por ano e que tem direto cada coteta seréo divididos em duas etapas de 7 bate) dias consecubvre, sendo que uma empa poderá ser uulizada nos meses de dmembro, janeiro,
feverero, março e julho, cormd arados de alta temporada, e a outra etapa nos meses de abnl, maio, lunho, agosto, setembro, outubro e novembro, bastando para isto e(atuar sua reserva no mlnimo com % Inoventol

dias de antecedónua.
PARAGRAFO 37 — A não uámção total ou parual do perlado a que tem dirmto o cossta anualmente importará em renúnáa a esse direito correspondente ao ano, nao Ihe cabendo em nenhuma hipótese a acumuá ~Mio ou compensa%o do refeido direito.
pARAGRAFO 47 — poderão figurar como cadete pessoas ffsicas ou juridicas, sendo que a última, para exerciáo do rh roto de ublizaáo das unidades do Apart.Senrice, dever! nominar as pessoas que poderão fmw

essa u5lémção por owmão da firmarjio do contrato de aquish¹io das cotas ou assinatura do termo de recebimento da unáade consauida
pãRAGRAFO 5.' 0 cotista que não utilizar a seu direno de uso anual ou usá.lo paiunlmene poderá autormr a admtnntradora a alugar o seu periodo pela praça de mercado da época.

CIAUSIAA 10.' Oe mobilha, do ajardinamento externo:
pARAGRAFO 13 — Os aparramentos ap4s o entrega serão mobiliados, alardinados e decorados por empresas especialiradas dentro do padrão e prazo estabeleodre e aprovwlo pelo Consáho Consultrvo bem como d.

po de modalidade de pagamento, sendo que os custos referentes a este paágrafo serao reteados eree os coastas na proporção de suas fraçóes ideae.

CIAUSIãA 197 — para dinmir as dúvidas decorrentes do presente contrato, elegem as partes o Fórum de Uhéus.BA.



MEMORIAL DESCRITIVO DE CONSTRUÇAO á'mpreendimentoTROPICAL RESIDENCIAL SERVICE, constituido de 03 (três) blocos de apartamentos, num total de 164 unidades, área do

terreno 5.080,32 m', área construída 6.192.04 m', ALVARÁ DE CONSTRUÇAO N.'.)214)3, emitido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE pú
ILHÉUS-BA, em 29 de julho de 1988, REGISTRÓ DE IMÓVEIS, fls. 104.V do liyro 2-AA do Registro Geral com matricula sob o n.'.446 no

Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de ghéus BA.

Vendedora: inscrita no CGC-MF sob o n.'4.840.704í0001-30, portadora do CRECI 3-5.309, 5.'egião, sediada na Avenida Anhanguera n'. 3.7

12'. andar, grupo 1209 em Goiânia, Estado de Goiás.

[1) MOVIMENTO DE TERRA:

Será a escavapão ou atêrro necessário para implantapâo da obra e execupão das fundapões.

f2) FUNDAÇÕES:

Será determinado o tipo e profundidade das mesmas, após a execupâo da sondagem. Não permitindo o terreno fundapões diretas, serão~
empregadas estacas pré-moldadas de concreto ou metálica, necessárias para a garantia e estabilidade do edifício, de acordo com as nor- ymas técnicas.

3) ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO:

A estrutura do edifício será de concreto armado, adotando-se para esse servico as normas técnicas brasileiras.

g 4) ALVENARIAS:

A alvenaria das paredes será de tijolos furados ou comuns ou ainda outro tipo que satisfapa a funpâo de vedapão. Os tijolos serao de primei-

ra qualidade, assentados com argamassa de cimento e areia, com fiadas perfeitamente horizontais e devidamente prumadas.

~ 5) COBERTURA:

A cobertura propriamente dita levará madeiramento e chapas de amianto de boa qualidade.

f6) FACHADAS:

As fachadas serão revestidas com massa texturizada e pintadas de modo a formar um conjunto harmonioso, juntamente com as esquadrias
e serralharias.

L
7) REVESTIMENTOS DE PAREDES:

7.1 - Ha)l de entrada do edificio e hag social:
As paredes serão revestidas com massa corrida sendo a pintura em latex PVA.

7.2. Sala, dormitório, varanda e circulação:
As paredes serão revestidas com massa corrida sendo a pintura em latex PVA.

7.3- Cozinha e Banheiro:
As paredes serão revestidas com azulejos de primeira qualidade até a altura do teto.

7.4- Escadarias:
.As paredes serão revestidas com massa corrida, sendo a pintura em latex PVA.

y f 6) PISOS:

4 8.1 - Hag de entrada do edificio e hag social:
0 piso será revestido em lajota cerãmica de 1.'ualidade. Ardósia ou material vinilico.

8.2 - Sala, dormitório, cozinha. banheiro, varanda e circulacão:
0 piso será revestido em lajota cerâmica de 1.'ualidade. Ardósia ou material vinilico.

fg) ESOUADRIAS:

9.1 - Serão executadas em aluminio, sendo de correr no quarto e basculante no banheiro.

f 10) ESOUADRIAS DE MADEIRA:

Todas as esquaddias de madeira levarao batentes de peroba rosca de boa qualidade, sendo que as folhas das portas serao plastificadas e

as guarnicões das mesmas serão de madeira escolhida, bem aparelhadas e lixadas para um bom acabamento.

C 11) FERRAGENS:

11.1 Portas:
As ferragens das portas de entradas dos apartamentos serão do tipo "Yale" de embutir, automáticas com travas cilindricas, linguetas, es-

pelhos, mapanetas e demais pertences, cromados. As ferragens das portas dos banheiros serão constituídas de tranquetas, chaves de

emergencia, macanetas e dobradipss cromadas.

11.2 - Pegas e pertences sanitários:
As papas e pertences serão de metal cromado, tais como: Registro, canoplas volantes, torneiras e sifoes.

$)2) INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM GERAL:

12.1 - Especificapão dos materiais a serem empregados:



Todos os materiais empregados serão de boa qualidade, dentro das específícagões do memonal e que satísfagam os requisitos técnicos

necessários para instalacões desse gênero;

12.1.1 - Tubulacões:
Toda tubulacão será embutida nas lajes e alvenarias.

12.1.2 - Enfiacoes:
Serão empregadas condutores PVC Pireôi, para 600 v. Não se farão emendas dentro dos tubos.

12.1.3- Caixas em Geral:
Serão estampadas, de chapa de ferro n.'6, esmaltadas a quente e de fabricacão nacional. Empregar-se-á ca&xas 4 x 2, para os centros de

luz e interruptores, tomadas e octagonais de fundo para os centros de luz.

12.1.4 - Silentoc:
Os interruptores, tomadas de corrente e placas, serão do tipo silentoc.

12.2 - Discriminacão do servicos a serem executados:

12.2.1 - Dístríbuigão de luz para centros, chaves e tomadas:
Em todas as dependências, será instalado um ponto de luz e uma tomada de corrente.

12.2.2- Instabrcões para campanhias:
Junto as portas de entrada das unidades, serão colocados botões de campainhas e estas instaladas no quadro de dístríbuipão.

12.2.3- lnstalagão para telefone:
Será instalado em cada unidade um ponto para telefone de acordo com o regulamento da Telebahia.

12.2.4 - Aparelhos de llumínagão:
Nas partes comuns do edificio, será instalado um plafonier boca 10, tipo "Drops".

12.2.5 - Telefone interno:
Será instalado um ponto para a portaria.

13) INSTALACÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS:

13.1 EspecíTicacão dos materiais a serem empregados:

13.1.1- Tubos de PVC e Conexoes:

Utilizados para água e esgoto de acordo com especificacões da norma Técnica Brasileira, não permitindo em nenhuma hipótese a dobra á

fogo.

13.1.2- Registros, Válvulas:
De latão fundido da melhor procedência.

13.2-Aparelhos Sanitárias:
Conjuntos sanitários de louca de pdmeira qualidade.

13.3 -Pia:

A pedra da pia será executada em Granilite polido.

14) VIDROS:

14.1- Cristal temperado:
A porta de entrada dos edificios e as esquaddas do quarto, levaráo vidro cristal temperado de 6 mm.

14.2 - Vidros Fantasia:
Em todos os caixilhos basculantes.

16) PINTURA:

0 servipo de pintura será bem executado, não se descuidando do perfeito acabamento que deve oferecer.

16) TETOS E PAREDES:

16.1 - Todos os tetos e paredes serao pintados a latex.

16.2- Batentes e Guarnigões:
Serão acabados a esmalte, depois de devidamente emassados.

17) PROJETO DE ESTACIONAMENTO:

Será pavimentada e demarcados as vagas integrando o mesmo paisagismo,

18) TRATAMENTO DA ÁREA DE LAZER E PAISAGISMO:

16.1 - Paisagismo:
0 projeto de paisagismo de autoria de renomado escritório técnico, constituindo-se de jardins, passeios e amplos gramados modernamen-

te iluminados, tratados e acabados, com os mais diversos tipos de materiais, tais como: granito natural, placas de concreto e tanques de

areia, tudo paisagisticamente distribuído entre jardins e caixas de plantas, contendo as mais variadas espécies.

18.2 - Piscina, Sauna:
Será constituída de uma piscina para criancas e outra para adultos, sauna masculina e feminina.

18.3 - Haverá play-ground e pista para bicicleta e skate.

0 presente memorial descritivo poderá ser modificado desde que implique na melhoria do padrão de construcão ou para satisfazer exigen-

cias dos poderes públicos ou ainda satisfazer exigencias de firmas concessionárias de servicos públicos.
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JUSTiCA 00 TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TIIABALHO

SI REG I AO

Processo- JCJ-491.93.3141-06

C 0 I'l C L V 8 é 3

A"s er.' do .«o de 1'39Z

taco est"s a;.ttgs ceeclasos au l'x;.-,o. Sr. Dr.

Juiz f'resideate.

Drgtarla

ta«nttdo vengeliata doa Barreto

Oiretor da Secretaria

'la. JCJ de Ilnáua-BÁ

Devolva-se a presente Carta Precatóriar
para ciência ao exequente da pehhora.
Emi 17.12.93

Toaé Fe a o DioaJu're id*nte
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P.J.- J.T. - JUNTA DE CONCILIAI,AO E JULGAMENTO DE

CONCLUSÃO

'Ie:ta data, fago conclusos os presentes autos ao

:I iri. Juiz Presidente.

c retor de Secretarie
cO sos

José Ciri o Corrêa
Dlretor de ecretarla

ria 12e J.C.J, oe Goienta

Vistos, etc, ~ ~

apontem se aos autos principais
(Proc.no 0690/93 j12a003) copias das fls ~

07 a 12 e deste

despacho,"'pos,

intime-se a Exequente pa
ra se manifestar sobre o bem oferecido a

penhora,
Em 28. 01 ~ 94

ata Anton San
gala ee trelao

Setalltate

t.ca .



PODER JUDICIARIO 12 . JCJ/GOIANIA-GO
JUSTIÇA DO TRABALHO

êuo T.51, esq. c/ Av. T-Ol-St. Sueno
CEP 74.215-210 - Goiânio-GOTRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 16e REGIAO

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAivlENTO DE

ENDEREÇO:

NOT. INT. N'02 / 94 03 / FEVEREIRO
/ 94

C.P.E. 491.2141-06

PROCESSO Ne 0690 / 93

RECTE. 'NGELA MARIA SILVA

RECDO . ALMEIDA MAGALHKES INCORPORADORA AD)f(INISTRADO E CONS

Pela presente, fica V. S'
no(s) item(ns) abaixo:

para o(s) fim(ns) previsto(s)

) 01 - Comparecer á audiência designada para o dia

ês horas e minutos.

de de

) 02 - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão.

) 03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.

) 04 - Tomar ciência da decisão constante da c6pia anexa.

) 05 - Tomar ciência do despacho constante da c6pia anexa.

) 06- Tomar ciência de que a audiência do dia foi adiada/antecipada para o dia
,ês horas, mantendo-se as demais determinaçães e/ou cominações anteriores, se houver.

) 07 - Contra-arrazoar recurso do(a)

) 08 - Impugnar embargos á execução.

) 09 - Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

) 10 - Tomar ciência de que V. Sa. foi nomeado como perito nos autos do processo em eplgrafe, sendo que a perfcia
deverá ter infcio no dia , eis horas, com o prazo de dias para

entrega do laudo conclusivo.

) 11 - Comparecer ã Secretaria da Junta no dia
, ãs horas,

para

) 12- Pagar/depositar CR$

no valor de CR$

SE MANIFESTAR SOBRE 0 BEM OFERECIDO IL PENHORA.

, referente ê(s)
,em dias.

( ) 13- Comparecer ã audiência inaugurai, no dia c hora acima, quando V. S'oderá apresentar sua defesa (art. 846 da
C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arts. 821 e 845 da C.L.T.), devendo V. Se estar presente, independentemente
do comparecimento de seu representante, sendo-Ihe facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo
843 consolidado. 0 não comparecimento de V. S'mportará na aplicação da pena de revelia e confissão quanto a matéria de
fato.

( ) 14 - Recolher as(os)
' X ) 15-FICA V, Sã. INTIMADA

losé tfo Conrea
Dlre'. r e Secretaria

da Í121 ti.,s. de Getttn4
CERTIFICO que o presente expediente foi enca-
minhado ao destinatário, via, postal.

TRT 1.30.033

emOk /i ll /
Dlretcr da Secretarie

ne 'nnlnnn peenSec. Ee „.Peclcltzúdc ÍZ '. JCJ

feira



TER 0 DE ENTREGA

~ D (.'~ U ....... &.......(
G Saia, de . e 19 7

~rvldo»

i»hei Borim Borges

Sec. Esoeciallzado 12'. JCJ

TerDIO a +SrdtcaçBO gq p JQ
oIhas numeradas b

- ~----/
cocar rubrlceóss,'",(, avro este t e r

~tor De Secretaria

,. /,
Ayishai Borim Borde

poDER JUDICIARIO 2»oecrallzado 12
* JUSTIlvA OO TRABALHO

JUNTA OE CONCILIA/AO E JULGAMENTO

GOIÂNIA/GO

CONTRATO
E C T/O R/G0

TRT 18e REGIAO

AO DR.

AEDIAS VIEIRA MACHADO

RUA 05 ¹ 23» CENTRO

GOIÂNIA/GO

72'. fanfa dé Caaeiliacãa e ialgameata

i-i/P

)'1-02-94

/ I

1I LJlíU
GOIA I G

i Borirn Bar//es

Se+ psciallzado 12"e. JDJ

ADA
aoe presentes autos

IS+9-5-"I=
(

Diretor de S reteria
J+N OS

Manoel ~ra zseo Martins
Adjunto e rretor de Seoreterla

22» JOJ de Galante - Glz



Exmo. Sr. Dr.

Juiz Presidente dra 128 Junta de Conciliacão e Julgamento

Goiânia - GO

JUSTI 8 DO TRAHALHO

N'EiOIOOOLO

i0o0$QQ O.CT..&4~5~04 +8

GOIAAIA - GO.

gS.Tendo em vista a manifestaçao ~~
do Exequente, retcrne-se a CP a Eg,
junta Deprecada, para o prossegui
mento da Execugao, conforme abaixo
requerido,

Em 2 02 ' 30f,

peai C. F. ndraa 8
8 do Trab Ibo

ANGELA %LEIA SILVA, já qualificada nos autos da

agâo reclamatória que move em desfavor da empresa ALKEIDA NAGA

LHXES INCORPORADORA ADiAINISTRADORA E CONSTRUgÂO LTDA,, e que

originou o Proc. n0 120 JCJ. 0690/93, via de seu yrocurador o

advogado abaixo assinado (m.a.), respeitosamente vem a digna

yresenga de Vossa Excelência, em atengao ao despacho de fls.
56, dizer e ao final requerer o seguinte:

A reclamada ofereceu a yenhora bens, de certa'ormainexistentes, pois sao cotas para uso e nao cotas parti-
cipações como propriedade; assim sendo, a reclamante discorda'om

os bens oferecidos a yenhora e passa a indicar, para tal
fins, dinheiro da reclamada que sempre movimenta na Conta Cor

rente n0 12. 279-4 do Ranco Itaú Agência de Ilhéus no Estado da

Eshia.
DO EXPOSTO, requer seja expedido precatória pa

ra que proceda o bloqueio da referida conta corrente, yenhoran

do a importância suficiente para garantia do Processo.

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

Goiânia, 2 de fevereiro de 1994.

Abdiao'ieira hiachado
OAB-GO 1.721

OF0 0106708TTA8



POI)BR J UD1CIÁRIO

JUSTI)A DO TRABALHO (THT - 18-'egiao)

12'-JCJ de GOIANIA/GO

Of&cin 201/9q 25/02/94

Juiz Presidente da 12'JCJ. de Goiânia/GO

A : MM. Juiz Presidente da 1'JCJ. de Idhéus/BA

hssun(o . Devoluçâo :

Proc. n'- 0690/93 — 12~ JCJ. de Goiânia/GO

Reclamante: ANGELA MARIA SILVA

Reclamado:

P Cs D ~.' ~ i ~JCJAP'6
JIJ™« ' I APALPO

1m I ssc s de cmcslioCJu e

Ju'Remes t c' Rhéus — BA

PRO, f :
! ) GERAL

lgC6 g
!Il.chás. 0+& Q5 I 1990

G '(Q hs.

ALMEIDA MAGALHAES INCORPORADORA ADMINISTRA

DORA E CONSTRU4AO LTDA.

MM. Juiz,

Com o presente, e olvo em anexo, a V.

Ex'-., os autos de Carta Precatória ecutória n-'092/93,

para prosseguimento até o final.

No ensejo, renovo a V. Ex-'. protestos

de estima e considera9ão.

Dr. P ulo C. F. Andrade

JU 2 DO RABALHO

TRT 1.30.103



PODER JUDICIÁRIO
JUSTICA DO TRABALHO
54 REG IÁO

g OL-
JUNTA OE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE~ I nCLOc1

Poc.no. ~gg g8 ZI4I Q6

l'ODE'l JLI ": ÁFIIO
JLISTlgc DO Tí 'lO

1n. I ntn dc .onc' s
Ju c — ntn c' !Ihéc

Pí ~ "COLO I L

Qocf0
I
'-'

n@Y. C'3 i 19 9 I'G'O

colect.trsA0
zcJIU, Ia,ri c onoluaca ce Pro"~cc .

.'. IUIz Tsrsadsnte.

DEFERE-. e " peeic c'e f ls. 5'3.
EPB 0n. O3.n4.

XEE!l 'do Dias
E cos

JCJ 0182



CERTIFICO que a petiçie protocoliza
da sob no892/94, que adiante se vë, está sendo
juntada nesta data em virtude dos presentes au-
tos terem sido devolvidos aquela JCJ, quando de

chegada do referido oficio e só retornando nes
ta data.

Ilhéus,08 de margo de "1994.

Attt ieta Ma. S s".g

asx. Ativ. J

JUNTADA
Festa data, fato Jnntavla do (tt)

('g qne adlúnts vOv— """"
1

"""" " "

preto&.oiiaa 'o(a) sob vv. 3
inv')ad" Q~ 0 daI9 0 ((



a

PODER J(JD(C(ÁR(O

JU5TI)A OO TRABALHO (TRT -18'- Região)

JCJde I /0

Of(cio 068/94 Bm 21/01/94 al
De : Juiz Presidente da 12-'CJ . de Goiânia/GO

ho : MM. Juiz Presidente da la JCJ. de ILHEUS/BA

hssuii(o : Solicitação, (FAZ)

Distribuiçao ns491.93.2141-06, la JCJ. ILHÉUS/BA

Proc. NQ 0690/93 - 12a JCJ. de Goiânia/GO

Reclamante: ANGELA MARIA SILVA

Reclamado : ALMEIDA MAGALHES INCORPORADORA ADMINISTRADORA
e CONSTRUQXO LTDA. NoS AUT"S "FICIE „.d a Junta c-d.

prnrant F, inf rmand- s"bre a 1 x
pl ci~a- I'" Man&.ar'- Retr'd

MM. Juiz, Em OR.03.94. -
J) f

I

Com referência aos autos e partes supracita o

solicito a V. Exa., informações sobre o andamento da Carta Prec t
ria Executória N'- 092/93, extraida dos Autos ns 0690/93 — 12 — J
de Goiânia/GO.

No ensejo, manifesto a V. Ex-". votos de estima0 d

e elevada consideração.

...,.-.,&,. '..!Q
P CI CJ

Qpq P I II

I ' Idc3d
ill I'B(

89 UN..---
zz ~,&~

hs

Dr. Luiz onio anqu ta
Juiz do Traba o

TRT 1.3a163



J. T. — Tribunal Regional do Trabalha — ga Região I ihéua-BA

JCJ-491.93.2141-06

Nesta data.

ao Dr. Ju
os presentes auto.

de

19'oniata

. ary
Aux. Att . Jua,

1 Cumpra-se o despacho de fls.f8, de-
vendo a Secretaria proceder a atualizaçao dos
cálculos de fls.05;

2. Após, expeça-se o Mandado de Penho-
ra.

Ilheus, 24 de março de 1994.

loas 'o TJtoa

J Pre 'de ta



PODER JUDICIÁRIO
JUSTICA DO TRABALHO
B&I REGIãO

1'JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE ÁA'roc.

no 491. 93. 2141-06

actualiza„oo dc calculos

Devido em set/93
0l;; até mar/94=7.114558

Jur os 11,.

150.760&95
926.35o,41

1 077 120&36
118.483,24

1.195.603,60

Importa o cálculo em 0,tal.195.603,60 (hum
utilhao, cento e ncventa e cinco mil,seiscento. e três cruzei-
z os reais e sessenta cen tavos) .

IlhéLts
&

2 'e Llarço de 1994

&ecebido nestzs pg+
ETD r2 Jr

G niltonIton Souza SilvaICIat d» J»auqa APa A»alia&l»r

JCJal 82



3U'HTA D A

Yesta teta, fato ) ontaila iiu (a)

$ 5 D /~g 0 q«o aitiaote i vê,

protoculiza&in(a) aos n.a 3ó &/ga

Em,2$ de ~~ de t9 ~ f



T

POI)HR JUDICIÁRIO

,,&"&!'; . JUSTI(A DO TRABALHO (TRT -18'- Região)

12 . GOIAI;IA/GOJCJ de

oíício 450/94 lím 02/05/94
Juiz Presidente da 12-'CJ. de Goiânia/GO

A o : IIII. Juiz Presidente da 1~ JCJ. de Ilhéus/BA

Assunío : SOliCitaçãO (FAZ)

Proc. Iís 0690/93 -12""- JCJ.de Goiânia/GO

Peclamante: Aí;GELA IIAP1A SILVA

I.'ec lama~
JVL.. 3
'VV'''

ALMEIDA PIAGALH7iES IIICOI'PO A"ZO ADIIIIIISTZADORA
LTDA,

ê6Õ Í/cjQ
~3,~/ J9 g g/i.'3 I.

lilí. Juiz,

Solicito a V. Ex-". inforr0açoes sobre o

andamento da Carta Precatória Executória ns092/93, relativo
aos autos e partes acima identificadas, enviada a essa Eg. JCJ,
em 01/03/94.

Ho ensejo, renovo a V. Ex-"". protestos
de estirsa e consideraçao.

DR. AUL(3 0 . F . AIIDPMDE

Juiz do Trabalho

TRT 1.30.103



PODER JUDIC&AR&O

JUSTI(3A OO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO OA 5'. REGIAO

I. ii 3(33)c!c: .'I: '! heus &I i!1/ J'f) 0'!'Ie,juciha, cle
F&p r)cE):: so A(P.'I, „')3 „::!I J&:1 )!)3
I!ec'! Eirnê nl)e AN(:.EI...A Mí)lk:I:A Dr-'II,.(JA
lle : 1 ar &acla Al..í&IE Inf»&')r iÍ)A!...I IAE 3 '(ii! ÍIÍ)F! P í)F! AI3!)I",A AI31'1 :! !&1 :L 0& TI~ Aí3()FIA

CI3N! TIII!CA(3 I fí'A
I!i& ):.IE! r)P 1 g(!!n& Oé&PO/(R3

Be&1h C)I",!t:&'! ':

IEtrr a Lã cicêic: êio o!''., A&u&0/PA . em! t I«io pai" esêe I&f"...,.,!u&. ".i) ) in!&c)P rnci a
U.!Ep:;"it)pc&cê& OS C!ea)&CI(OS f ;inê)) et&f(E C) pi"i)«i!E)S)c& tr Cipf"iii '! &i Vi) S(i!&!S CS I C(i
I QS êi I)t tiã1 'i. 'Sai laa!i) t)(n 2,03 „v'"&) pe) (&ii':.et&«la O 'LC) (.i!i I !„Iii! CI"tli I . 'I D',"1 „&r)(33&,

é&0(i&um rn! Ihao,c(n& r& e c&(!vep& La e c inc o i)& I I ... &&)e! :. c :-:. Loêi e tr!! : cr: (@--

'sel("Qs ) (niii t!ii &E sess("I\ I a I" (i!I&!&ãv(D(" ) . ((a E& tc:Q&i! t i&i""s(s t&(i!E)ti (i! n&c&r(i(. ala
iii Fli &êii"ClanCI(D !& C r" (Sp tn(i!CI I CIC) O Mêif &Clê)CIC& Cle (I! 'Lê&«ê&i) ip Ii i!i &h(D&'t

BAI:&)Jac: c!(Es,

CAD&Í) IA MA!Bi &L, I . DAI... Tl((1
,.JIJIZ( i PI%E;!i:I:D(ENTE: IEM EX(El&C.

EI)',&~t o 3) F(

131C.,&L!1 .". í'RES:Lí3!ENTE: 13(& !.3ã,JCU íJI::: (1)()IíiNIr!i
l&t &A B&Bi, I&! ) .'-"!!.1 )

,JLJST:I:!3(h C(3 TIIAIIAL.I-I(3

r)0:I:ANIA Íj!3



JUNTADA
Nesta cisto, !a(,: Jsíolas!a ílo(a)

í c

protocoiiaaíta(al soo n.' 9 36 g gl
i!m,+Q de GQ úc i9

Cíistiaíí~ as I opes
ATENDENTE J DIClhRIO



IUSTIQA OO TRABALHO . 5. REGIÁO MP.
é - Jucta de Conclllação e Julgamento de ., tOJ-ru lio&

SECRETARIA
ENTREGA DE CORRESPONDÊNCIA

Deãtlnatárlo I&-'t C

Endereqo C cp&rn~ -CS - Co

RR 4
Eepécle

Proc. o E'3A lEL4 4 l kt

EXPEDICAO

Em ~R-C, 5

Ano Cláudul~dhétthetré.-------"----TC
: "Juduiláiiõ

EXIGIR data e amtna ra

DEVOLVER é I ctbo ou
JCJ —0162

ENTREGA
Recebi em 0/ / át / 'g l)

ASSI ATURA

do Recebedor

a correnpondéncla até o dia /



/ 'ô

C 2 JUL)994
'



POI)LR JUDIClÁRIO

JUSTI)A DO TRABALHO {TRT -1BË Região)

12- )Cy dics GOIANIA GO

I

5 33GH q...
Ii, g3- C6 C(g

Of&cio.P. '%654~ i:rn ly/06/94

crisfia ~adP ente da 120 JCJ. de Goiânia/G
XTËiiBIENTF JUDICIARId3

A o : MM. Juiz Presidente da 1'JCJ. de Ilhéus

Assunto : Solicitaçao (FAZ)

Proc. n'-0690/93 - 12~ JCJ. de Goiânia/GO

Reclamante : ANGELA MARIA SILVA

8sssds.ss

1'l%é')'

gn iii08

/SA

Reclamado : ALMEIDA MAGALHXES INCORPORACXO ADMINISTRADORA
LTDA .

MM. Juiz,

Reiterando o Ofício n-'0450/94, de 02/
05/94, solicito a V. Ex-". informaçoes sobre o andamento da

Carta Precatória Executoria n0092/93, relativo aos autos e

partes acima identificadas, enviada a essa Eg. JCJ .em 01/03/

No ensejo, renovo a V. Ex~. protes- 1

tos de estima e consideraçao.

Dr. Pa lo C F. Andrade

J 'z do Trabalho.

TRT 1.30.103



PODER JUDICIÁRIO
JUBTICA DO TRABALHO
EP REGIÁO

JUNTA DE Ct. NCILIAQAO E JULGAMENTO DE I[ ttEUS

491.93.21/Jl-01

BANCO ITAU S/A EXTRAIO AVULSO CONT4 CORRENTE

AGENCIA 0291 DATA 04/05/94 HORA 11.26.19

CONTA 12279-'t 4LI'iEIDA ttAGALHAES INC ADI'i C LT

D4TA H I 8 T 0 R I C 0
02/05 SALDO ANTERIOR

03/05ECHEQUE CONPENSADO 927566
03/05ECHEDUE COMPENSADO 927591
03/05ECHEQUE COttPENSADO 927592
03/05ECHEQUE COttPENSADO 927593
03/05DCHEQUE COitPéNS4DO 92759't
03/05ECHEQUE COfiPENS4DO 927595
03/05ECHEQUE CONPENSADO 927596
03/05ECHEQUE COPIPENSADO 927597
03/05ECHEQUE CONPENSADO 927598
03/051CHEQUE COttPENSADO 927599
03/05 tiOVIiiéNT TITULO 03/05S
03/05 8 4 L D 0 C/C

VALOR
82.716r37
39.000r00-
50.000r00-
60.000r00-
2't.400r00-
55.000r00-
45.000,00-
't.800r00-

23.8't0r00-
21.630r00-
2.000r00-

275.882,03
32 9228r40

POSICAO étt 0't/05/9't (CRUZEIRO REAL) ——————

+ SDO PARCI4L C/C 32.928r't0
SDO DISPONIVEL P/ APLIC 32 ~ 928 r t0
SDO BLOQUEADO P/ SAQUE 303.000r00

LANCAttéNTOS FUTUROS

06/05 IPNF A RECOLHéR 2.768r91-
——————— POSIC40 4TE 0 NOIIENTO -. OBRIGADO

Supe rio
d 199

e n Souza Silva
Of c'al de fustiga Avaliador

Considera a
Ilheu

Certifico e Lou fe, qus nesta data, em cum-
promento ao Mandado de Penhora, dirigJ-me a agência áo
Banco Itaú nesta, deixando de afetuar a penhora, em vir-
tude de não haver encontado na conta corrente do Executa
do, valor suficiente para garantir a Execucao, conforme
extrato supra,

4 AQ5) péotIPEITR,ID Digo,ao Sr.Oficial dII
'&DEAIKg Bustigy para que re-~

/ g5 f y$ torne a "gencia Ban-
cária e penhore orvalor disponrvel na
conta corrente aci serrr rt fJtae

E 21 07 9/I

l
Presmsrr'e

JCJ-0182



Ao SDMJ o Mandado de C~
e Penhora.

Ilhéus, g & / 0 ~/l9 8 ~J



PODER JUDICIÁRIO
JUSTICA DO TRABALHO
55 REGIÁO

ls JUNTA DE coNGILIAÇAQ E JULGAIISENTD DE Ilheus
Proc. nE 491. 93. 2141-06

I.'. BI J."& JC 3 I',."&EIGII,E

0 doutor José &emendo Dias, Juis Irósidente da 1

Junta de Conciliar =o e Julgamento de Ilheus, no uso de suas atri-
bui&;ões, e tc.

!r1.'JI J.', ao Cr. Cariciai de Justi&,a oue, em cumiIrimen
. to ao presente I'.."'&3100, devidamánte assinado, nos autcc da Car ts.
lrecatéria 491.93.2141-06, em óLue s o IJa tes U.'0 r d &I 0 'V4,
óxeouente, e .JJ&&'IJY I,"',0&L~.'IX.S IIICC.CECIIA3CI,',,'LZ, I'. IJ'2111 C";',

CCl~&'IIIJ„.',0 4'"'0,"„executada, dirija-se ac Banco Itau, ncst: c"'dado

e, em sendo arr proceda a oenhcra da. ~uantiar no valor de CRé

l. 195,603 & 60& na cento. de n- 12. 279-4.
CI.".'.I'2;i-3'&,'& '0;''.I 3". L. I.
Ilheus, 04 dc aoril de 1994

JCJ —0182



PODER JUDICIÁRIO
JUSTICA DO TRABALHO
Be REGIÁO

I Q JUNTA DE coNGILIAOAQ E JULGAMENTQ DE Ilhéus-TA

491.93.2141-06

C E R T I D A 0

Certifico e dou fé, que deixei de cumprir o Mandado de

Penhora nos presentes autos, em virtude de ter dirigido-me em

datas diversas ao Banco Itau, agencia Ilheus nao encontrando sal
do para efetuar a penhora. A última diligencia neste sentido foi
no dia 12.08.94, quando o saldo era insuficiente, conforme infor
magao obtida com a gerencia.

Ante os fatos, remeto os autos a superior deliberaçao.
Ilhéus, 12 de agosto de 1994.

BANCO ITAU S/A POSICAQ CONTA CORRENTE

AGENCIA 0291 DATA 12/OG/94 HORA 13.33.30

CONTA 12279-4 ALI'IEIDA NAGALHAES INC ADO C LT

+ SDO PARCIAL C/C

= SDO DISPONIVEL P/ APLIC

= SDQ DISPONIUEL P/ SAQUE 2r22
———— — ——- POSICAO ATE 0 i1OI'iENTO — OBRIGADO

~ccyc iclz IBbdc Occccl0&c

QOelel ce JeecCe Arellecer

CIENClA AO(S) EXE

llheee, (4 /

eer ., Iúe

Juiz re i ente

J CJ-01 82
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PDDER JUD!c!ÁR!o

JUSTIÇA Do TRABALHO DA 5. REOIRO

la Junta de Conciliacão e Julgamento de Ilhdus

Notificacâo referente ao Processo n. JDJW91+93+2141W6

DR ABDIAS VIEIBA ãáACHAD0 y/ Angela ááaria Silva
Rua 05, ntt 23 - Centro

ql~

()

PARTE CONTRÁRIA:

RtB.

ado. Almeida ááagalhKes Inc. A. e Canstruçho Ltda

FIGA v. sê NQTIFIGADQ PARA 0 FIM DEGLARADQ No ITEM Ng 17
0

1. Apresentar artigos de liquidaÇão, com cópia
2. Comparecer a audiência do dia ,as
3. Comprovar o pagamento das CUSTAS.

4. Contestar embargos: a) EXECUÇãO; b) ARREMATAÇãO; c) PENhiORA; d) AD.IUDICAÇãO.

5. Contra-arrazoar o recurso ordinário interposto pelo
6. Contraminutar o agravo de: a) INSTRUMENTO; b) PETIÇãO.

7. Depositar Ct 5
8. Oevolver os autos que se encontram em poder de V. Sã desde
9. Entregar, na Secretaria da Junta, as guias do AM do FGTS.

10. Falar sobre: a) DOCUMENTOS; b) PETIÇãO DE FLS.

11. Fornecer o endereÇo atual
12. Indicar assistente fécnico e apresentar quesitos.
13. Indicar bens como depositário.
14. Pagar C . 'j

referentes: a) CUSTAS; b) EMOLUMENTOS.

15. Prestar compromisso: a) PERITO; b) ASSISTENTE TÉCNICO; c) ARBITRADOR; d) INTÉRPRETE.

16. Prestar depoimento como testemunha no dia ,as
(0 NãO COMPAREU!MENTO IMIPORTARã NA CONDUÇãO COERCITIVA, com o auxílio da Policia,

se necessário, ou na aplicacão da pena do Art. 730 da C.L.T. — multa).
17.

" do teor da certidão emitida yelo Sr. Oficial de Justiças
18. " Dirigindo-me em datas diversas ao Banco Itaú, ag. Ilhéus

n%o encontrkLOe saldo yara efetuar a yenhora. A última
diligência foi no dia 12 08.94, quando o saldo era in-
suficiente, conforme informado da gerencia.

PRAZO: PENA:

Ilh4ush 30, de agosto de 19 94

.!r J-0300



)UHTP DA

Nesta at(á, faqo Juntada do (aJ

g que ad1snte vê/

protoc 1 sado(a) sob n.c F~ ~~

I in, f lJ d
de 19~ f

Barto1sms! . ~ /w GsJg

: c P„ lclá/ls

Jcsês T/sb~l?o
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l'ODBR J UfJIClÁRJO

JUSTI)A DO THASALHO (THT -18'- Região)

12- JCJ dc GOIANIA/GO

Ofício ne 1037/94 Bm 29/09/94

Do .'uiz Presidente da 12-'JCJ . de Goiânia/GO

o: MM. Juiz Presidente da 1-'CJ. de Ilhéus/BA

Assunto : Solicitação (FAZ)

Proc. ns491.93.2141-06 — 1-'CJ. de Ilhéus/BA

Proc. nci0690/93, CP.ns92/93-12'JCJ. de Goiânia/GO

Reclamante: ANGELA MARIA SILVA

I OOrfI .l.i: 85kW8

)USIií„A DO IR AOALHO

ie. J.rts dr c nci!teceu e

Julgrrentn c~ gr'—— PA

Pl- ítT. Í'Oln l'I-'f-'.r I.'.
K

lli eus,/tr i l ~l 19/f
tít - fJ& g,

ALMEIDA MAGALHES INCORPORADORA ADMINISTRADORA

E CONSTRUtrXO LTDA.

'Atenda-se.

i,;o- e/í

MM, Jui z foeé Fer sind~
Jul presidertuí

Em relação aos autos e partes acima

identificadas, solicito a V. Ex'-. informar a este Juizo o an-

damento da Carta Precatória Executória ns092/93, enviada a es

sa Eg. JCJ. em 20/10/93.
No ensejo, renovo a V. Exe. protes-

tos de estima é consideração.

Dr. P o C F. Andrade

Ju z Trabalho

TRT 1.30.163



PODER JUDICIARIQ

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALI-IO
B~ REGIAO

le JONTA DE CONCILIADO E JULGANENTO DE XLHCUS BAHXA

OFFA 850/94
Procéóao 0690/95
CPE 491,95 2141W6

Ilhéus, 20 de cutubro de 1994,

Senhor Juia,
Informo a V ~ Exa., Cue n%o foi poaaLvel proceder a penhora no
proceaao aupra, em We aao partea ANGELA YJKXA SXLVA, exequen
te e~ ALNEIDA NAGALHKES INCORPORADORA E ADNINXSTRADORA E CONS

TRUgKO LTDA., recla~~~e ~ conforme a cert1dKo do Oficial de Jua
tiyaB a aeguir tranacrita& 'Certifico e dou fe ~ gue deixei de
cumprir o Nandado de Penhora noa preaentea autom, em virtude
de ter digigid~e em datam diveraaa ao Banco Xtaú, agencia
Xlhéua n%o encontrando amido para efetuar a penhora. A última
diligência neate aeatido foi no dia 12.08.94, quando o amido
era ineuficiente, conforme informaqao obtida com a gereacia."
Atencioaemente,

JOSÉ DIAS

Juix aidente

Exmo, Sr,
Dr, Juiz Presidente da 12e JCJ de Goiânia
Rua 88, ne 25
Goiânia - GQ

cel/

SEJ R LLI2 1



Até o presente momento, a exeq5ente não se ma-
nifestou sobre o despacho de fls.27. K o que te-
nho a certificar. Nesta data, faço conclusos os
autos ao Exmo.Sr. Juiz PResidente.
Em 11.11.94.

Ante a certidão supra, devolva-se a CPE, com nos-
sas homenagens de estilo. Em 11.11.94. Digo, ã conclusão.
Em 11.11.93.

José Fernando Di
Juiz PResidente.'

'i i! ':; ',! "
A 0

,A '.: t k l. '4da.~&o d :' Óe tfOtl,

in,z r ee.dente.

%ceoto'knezet Batstotsts
Asststente do Juiz

A Secretaria:
Atualize-se o valor da divida de fls.21.
Renove-se o mandado de Penhora,após.
Em 16.11.94.

JOsé F n ias
Juiz P e 'dente.



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5.'EGIAO

Pr oc 491. 93. 2141-06

Atualizagao

Devido em mar/94 1.077.120,36
CM nov/94 0.001346454...........1.450,30
juros 19JIl 275,56

1. 725, 86

Cálculo em nov/94 R41. 725, 86

) j@c/~

gjgyEge, IR IEPD IR~L1%

d
e E'enhore.

ilhéus, Eo l g/ /I9etLI

, TI & A E 4Jlk

~&Ir'ECFBI,

oe- R " I'4g4W,~
c,. O& i )a. z 90

OI gP I. s'qJ ÁIIE',Á olR,



PODER JUDICIARIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5'. REGIAO

"t&h.a 9.P2 V~-CIV

C

pf g @~E~ 7

4 W(o&(&~



J.T.— Tribunal Regional do Trabalho — Gê Região

BE10E DE DI01IIIBUI(&XO DE I&IAI'DADOU JUDICIAIB DE IIIIÍUS E ITABUITA

PBOC. 491. 93. 2141-01

Certifico e dou fé& que no dia 06.12.94& em
cumPrimento ao DIandado de Penhora, dirigJ.-me ao Banco Itau,nes
ta cidade , Para efetuar a senhora& deixando de faze-lo& em ra
zao de haver constatado (lue na conta indicada nao havia saldo
suficiente, conforme extrato abaixo.

Ilheus, deze ~94

0 uz a J(/(r a
pO

c SI de Justiça Av iador BAHCO ITAU S/A EXTRAIO AVULSO CONTA CORRENTE

AGE((CIA 0291 DATA 06/i2/94 HORA 12.48.04

CuNTA 12279-'l ALF(EIDA i'(AGALHAES IHC ADH C LT

DATA H ISTQRICO
28/10 SALDO ANTEF&IOF(

09/li TEF 029i. 16850-8 C/C

09/11 S A L D 0 C/C

22/li TEC DEPOSITO DINHEIRO

22/11SALDOC/C
23/11ãREC IDO RET IRADA 55'(267
23/li S A L 0 0 C/C
25/li IPHF (ã)17/11 — 23/ii
5/liSALD0 C/C

V A L 0 F(

9&94

9&50-

Oi44
356&87
357 31
350)00-

7r31
0&87

ór'(4

POSICAQ Er( 06/12/9'l ( REAL )

ê SDO PARCIAL C/C 6.44
SDQ DISPONIVEL P/ APLIC 6 v'i'i

SDO DISPQNIVEL P/ SAQUE ár44
——————— POSICAO ATE 0 HOilENTO - OBRIGADO

(ê Siga
Ju Pr 'Ir)r&nrê

S&(P-0182



PARTE E M BRANCO

)UNTADA
Nest c}ata, faço inntacta do (ai

GP cin) ct ie adiante se vá,

protocoiisado(a) sob n.'

tcm, f4 de ~ de 19 Q /

Carla Bom Paula
Auxiliar Judic ário



POI)LR I UOICI ÁR IO

JUSTI)A DO TRABALHO (TRT - 18-'egião)

e12a JCJ ele GOIÂNIA GO

Offcio na 1275/94 Em 07/12/94

Dga) : Juiza do Trabalho-Substitu.ta da 12a JCJ.de Goiânia/GO

ho : IIM. Juiz Presidente da la JCJ. de Ilhéus/BA

besunto 'emessa
Proc. n'690/93, C.P. ns92/93-12- JCJ. de Goiânia/GO

Proc. ns491.93.2141-06 — la JCJ. de Ilhéus/BA

Reclamante: ANGELA MARIA SILVA

Reclam do
r OOe;..I'Ol~iAWO
JUSTIÇA D:i I'.A8s',LHO

1e. Jcete dt 'ecilieciu c
Juig~ee .to cç 'Réus — Rh

PROTGCt. LO GER AT.

llittiua, 95 / 4 ~ I 1'~+
6- 17&1 .

Renove o Sr.Oficial de Justi a1'çao 1'Iandado de Pennora na Contabancáiaa em nome da executada,
na .agência do Banco Itaíí,nesta.

E'.. 2.01.95
Ees ttctttQ 1etc

c RreetdeeteIM. Juiz,

ALMEIDA JIAGALHXES INCORPORADORA ADMINISTRADORA
E CONSTRUCXO LTDA.

Em relaçao aos autos e partes acima

identificadas, remeto a V. Ex-. cópia da petiçao ns048081 de

25/11/94, para os devidos fins.
No ensejo, renovo a V. Exa. protes-

tos de estima e consideraçâo.

Drs. Rita de Cassia C. Fischer
Juiza do Trabalhe-Substituta

TRT 1.30.103





AECCBI, r. era data. o

i.d.~hp)'g4
Eni Cf / Gd/ 9S

& ~XA3+p. W.
eãa Maria Oliveira pel pg

Of de Justiça Avattadore



PODER JUDICIARIO

JUSTIÇA OO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5.'EGIAO

MANDADO DE PZNRCHA

0 doutor José Pdrnando Sias, Juiz Presidente da ls
Junta de Conciliagão e Julgamento de Ilheus, no uso de suas atribui-
gões, etc.

BRANDA ao Sr. Oficial de Justipe, que, em cumprimento ao
presente NANDA30, devidamente assinado, nos autos da Carta Pxecato-
ria 491.93. 2141-06, em que sâo par tes ANGRLA ktIARIA SILVA, exeguente,
e ~IIZIDA NAGALRA S INCOHPORADORA ADMINISTRADORA - CONSTRUJAO ITDA,
executada, dirija-se so Banco Itaú, nesta cidade, e, em sendo aL,
proceda a penhora da quantia, no valor de RJ1.725,86, na conta de nQ

12. 279-4. j 4 ") ".g '] ~~
CULIPRA-SR NA POBM,Y 3A LEI.
Ilhéus, 28 de novembro de 1994

Juiz esid e



PODER JUDICIÁRIO

JIJSTIÇA DO TRABALHO
F RPGIÁO

5DAE..... de Distribuição de Mandados Judiciais de . gPfFLE ..

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇAO

-. /~Xe&. ZX~~-ug

Aos .............. dias do mês de ............ do ano de 19..., na
ns ....... em cum

primento ao mandado retro expedido pelo(a)MN.Dr.(a)Juiz(a)Presidente aa

Junta de Conciliação e Julgamento de ...Í~ &ÊA;.&7.........., em que são

partes . /J /(/.4X&Í? ..ÍI .&PZ(8 ..Y/4. W Exequente(s)

e. Z/Ikt6Í?Pg../HK/J I /(.+El ../IIÍ('... APL ..P..RWJX...3 !R9..................
Executado(s), para garan-

tia da condenação de X p..X:

)Z'~~.E4.....

~ ~ ~ (.~/P? ~ ///&pl. HSPFgAA$í .5..
.~k?t..E...~/~M . JRK( ..F...(1184/77. E.. 5.CPí...~FMt5 . g....... )

como não tivesse(m) o(s) Executado(s), no prazo legal que lhe(s)foi marcado,
efetuado o pagamento nem garantido a execução,procedi a P M~ e Avaliação

dos sIaIuixnms bens:

Valor total da Avaliação

tudo para garantia da dívida, acrescida dos juros de mora, correção monetá-

ria e custas, até final julgamento. Feita assim, a Penhora e Avaliação, pa

ra constar, eu, ÉA2lgÍÍJfÍ..EIlfE . ~~lí...@POP..@C ................,
1

lavrei o presente auto, que assino.

JCJ-0016



AUTO DE DEPÓSITO

Aos dias do mes de do ano de 19

feita a PENHORA constante do Auto retro, fiz depósito dos bens nele descritos em mãos do Sr.(a)

Esta do civil Profãssão

np

, residente
Nacionalidade

o qual, como Fl EL DEPOSITAR IO, obriga-o sob, as penas da Lei, não ábrir mão dos ditos bens, sem prévia e expressa auto-

nzação do M.M. Juiz Presidente da ... „„J.C.J. de

de Justisa — Avaliador, lavro o presente Auto, que assino juntamente com o depositário.

E, para constar, eu, Oficial

Oficial de Justica — Avaliador

Oepositário

CIÉNOIA DA PENHORA

CERTIFICO que, nesta data, na

número . dei CIENCIA da Penhora constante do Auto

retro ao Sr. (a) „

que de tudo ficou bem ciente, inclusive de que tem o prazo de cinco (5) dias para oferecer embargos. ~ contra
Recusou

fé.

Salvador, de de 19

Oficial de Justica — Avaliador



PoDER JVDICIARIO
Juestoá Do TRAeALNO

TENnuNAL REGloNAL Do TRAEALND
tn R E o láo

10 J nta de Conciliaqao e J "lgamento de Ilheus
Processo ns 491.93.2141-06

C E R T I D A 0

Certifico e dou fe, que me dirigi ao Banco Itau, nesta,
no dia 16.02.95, deixando de realizar a penhora em razac da in-
suficiencia do saldo face ao valor da execuI-ao. retornei no dia
20.02.95 e o saldo era o mesmo do extrato subsequente.

Ante os fatos, remeto os autos a superior deliberar-ao.
Ilhéus, 22 de fevereiro de 1995.

Evandro Luiz rtado Concaicão
Oficial dõ Jõõesa Avanadcr

BARCO ITAU S/A EXTFtATO AVULSO COitTA C«RREHTE

AGEHCIA 0291 DATA 1óíGB/95 HíiF(A 1't.01.1't

COriTA 12279-"t ALIIEIDA «AGALHAES Ii&C ADi1 C LT

VALOR
9rú9DATA HIBT0RICO

GóíG1 BALDO ARITERIJít
l

POSICAO Eil 1óíGC/95 I REAL )

BDG pARcIAL cíc
BDO DISPOHIVE: Pi BdíiUE

——————— POS'0 ATE 0 PIOIIEHTO - OBRIGADú

QiQ I/c')
geaó- Rír

íí8 — B ~ í9. '~~ICF ú6&õ~ ~r A. 'b/&i
7

~(0+9 J

Shtl USP()

não DHEE

I a Prõõldõnlõ



C 6 )~i C '' &~ 0
Acsg $ de a Z ds s;c cs 0 ~~

fase estes aulas ceectuscs utJ'-;,;co. Sr. Qtt,

Juiz Presidents.

Cératcr da S crata
1a JCJ da ithétré-ara

C'"ic r e se sc Ee:cc Itetr.a taerre r''e c rocct
c 'tclocueio de co téy do reclamado, toda vez
t-ue = me"-m= e 'tiver com .=alce, ate o limai:.e
de R(la 7r'. r,Pé&, comi c cer d o,=, e te Ju.zo ~

dL ~ G".. 55



PODER JIJDICIARIO

JUSTIOA OO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6.'EGIAO

of.JCJ - ~ P+(e'.- Ilhéus, 06 de abril de
Proc 491.93.2141-06
Almeida Magalhães Incorporadora Ádministradora e Construção

1995

~(Á

Senhor Gerente
extermino a V. Sa. para Ilue proceda o bloqueio da conta

da reclanada-executada, supra referida, toda vez que a mesma estiver
com saldo, ate o limite de Bll.725,86, comunicando a este Juizo.

Atenc

Állg
Ju za

ente
0lo er

esidente

Xlmo. Sr.
Gerente do Banco Itaú S/Á

/mac



I ct t ~u
'I 7-(DL( (c7Q

(7
Í57

„„o~ Íx.-ntfT;.,. Pise

IU5T1$ A DO TRABALHO . 5. Rsclxo

/' Junta de Conetltaçáo e Julgamento de

SECRET ARta No
ENTREGA DE CORRESPONDÊNCIA

Í (8„L.;.(Í-L, I/Íi

Endereco

Espécie (rrl ~ ( & 9 5 / (

Proc, (-( C(A. gg„9(('tt( ()

EXPEDICAO

Em ÍÍL Pg ( (Q5

EXIGIR data e asstnatuta

Jfo Correio DEVOLVER este teetbo ou

JCJ-0162

EsNT EG A

Recebi e

I 1HATU A

do R

a eotrespondeneta é dta /

Certifico que o(st cos) comprovante(s) supra

refere(m)-se a(s) ffsÍ)fl4/9 d I
'dsÍf evolvido(s) neste

data
E. 1 .P4 7LUí

. Eco Sttis
J;„',e',„'

Ítsbalbo

)UNTJA DA
Neata data, fago Juntatla dn(ai

trote diante ae ve,

protoaolistado(a) sob tt.o'- ig& s

A

Em,~ de ill~~ de 19/~5

8ãifó Borágde Patllâ
Auxiliar Jur(fc ário



PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA Do TRABALHO

DÉCIMA SEGUNDA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

AV. T-1 ESQ. COM T-51 SETOR BUENO GOIÂNIA/GO

OFICIO Ne 238/95 EM: 13 de março de 1995.

DO MM'UIZ PRESIDENTE DA 12'CJ DE GOIÂNIA — GO.
AO MM'UIZ PRESIDENTE DA 1'CJ DE ILHÉUS/BA
Informações, (solicita}

Atenda-se.
.)I„.„. ~e, /s.-dí J-

PROCESSO N'90/93 12'CJ DE GOIÂNIA
Ew 'er DIrrs

J'z Pres'ereereRECLAMANTE: ANGELA MARIA SILVA

RECLAMADO: ALMEIDA MAGALHÂ -.ORADORA A IVI ISTRADORA

E CONSTRUIe'ÂO LT A.
. &UUSTlr,,

JCJ DEPRECADA: Proc. 1'CJ N'475/9$ J,, Je, rs ' 'I

Assunto - informaçoes (solicita)
T'ROT

Xh3~ -~é
ii;;„~.P.i..3 I ~~~ iMM'uiz,

Q . er' J hs.

Solicito a V., se digne informar a 'este Julzo, o

andamento da Carta Precatória N'92/93, remetida a esse MM. Juízo, em 20/10/93,

conforme consta das anotações aqui existentes.

consideração.

Ao ensejo, manifesto . x', voto 'e e tima e elevada

DR. 0 DA COST FERREIP
Juiz do Trabalho



PODER JUDICIARID

JUBTIGA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

EII REGIAD

1a QUNTA DE CONCILIA+AO E QULGAMENTO DE ILHEUS-BA

PROCESSO : 491. 93. 2141-06
Exequente: ANGELA MARIA SILVA

I-

Executada: ALMEIDA MAGALHAES INCORPORA/AO ADMINISTRADORA E

CONSTRU)AO LTDA.

OF:1a 303= 516/95
Ilhéus, 02 de junho de 1.995

Senhor Quiz:

Em atenção ao ofício 0238/95, desse Zurzo,
informo a V. Exa., que a Carta Precatória Executória'uso

mencionada, encontra-se aqqeadando resposta ao'ficioexpedido ao Banco Itaú S/A, nesta cidade, para
proceder o bloqueio da conta da executada, toda vsz
que a mesma estiver com saldo, até o limite de R$ = l.
725,86 ( um mil setecentos e vinte e cinco reais e oi
tenta s seis centavos), com informagão a este Quízo.
Aten osamente,

Qosé mando Dias
Quiz P esidente.

Exmo. Sr.
Dr. Quiz Presidente da 12a QCQ de Goiânia

SIUP. o33Q
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JUSTICns DO TPABALHO

'1 :.:ÍG
np c

P!)

~~~l~~
„oEã„-,„yé/0 &/3 J

aa

Banco Itaú S.A.

Devolva-se a presente
Carta Precatória, para
ci 'a ao exequente do
of ci

0 .07.95

Ilhéus, 04 d.e Julho de 1995
1'roc — 491.93. 2141-06
Almeida Mapalhâes Incorporadora
Conta IiB 12279-4

MSPE)hs +0090

lotas Proa)deito eth Sxosofio)o

Admi stradora e C onstruçâo

ZxmB Sr. Juiz da lh Junta d.e Conciliagâo e Julgamento de
Ilheus.

Determinad.o por V.Sa. oue proced.ecemos o bloqueio
da conta da reclamada — executad.a, acima citada) informa,
mos que d.cede a data solicitada, 06.04.95 até a presente
data esta conta permanece com e mesmo saldo de RS 0,45 "

( Quarenta cinco centavos ).

Atenci same te,
Ag. 0 I/i T us

ACi 8 A.
xs

BÍ» )ihot/ ~ - BA

. Pg AL„..ãSR)s/9 9S)ie
Sãhéarté 0 '/ÍEIS ./Ít

Serrou tteo S.A.
Sede: R. Soa Vista, 179 - CEP 01092-900 São Paulo SP ~ Tel (011)299.9000
Telex (11) 24291- Enderece Telegráfico Itauoanco

2009-7 - SL - 1 0/92



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5ã REGIãO

( Z).e s .p~e& -o4

REFJlESSA
fã50 IIIIã tãIã fãPIããIã EIEEIPã



CEE'f IDA 0
CERTIFICO que

XD/.Ec...F...
v

t «idnin ~Q J Q g Q f~g

Diretor de Secretaria
Ivone Snn 'n r n I n1nrrn

Scc. Eepeclcl/zcdc 12 JCJ

PARTE E M BRANCô

PARTE E'i4 RRAi",49



P.J.- J.T. - JUNTA DE CONCILIAQAO E JULGAMENTO DE

C 0 N C L Ll $ A Q
Nesta data, faca conclusos os esentes autos ao
Sr, PttESto NTE.

de 19~
Dlretor de Secretaria

coNc r,cySg ~~ti CorTEta

C „atD ntIIIgtEs J.CW. d

Vistos, etc...

Manifeste-se o exettuentes no prazo de

5 dias, sobre o prosseguimento da execuqãor ten
ão em vista a devolugao da DPr conforme despa-
cho do JuT.zo Deprecado a f1.107.

In t

Em 28.. 5s60f

CARLA AUGUSTO PENTÉAOO COI(ITE'uta
do Trabalho Substituto

J.C.J.. t.30.040



r

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

DÉCIMA SEGUNDA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE

1 a JCJ DE GQIANIA
Rua T-5i Eequina com T-1 Setor Bueno

GOIÂNIA

,'ontrata ECT/Ig)/gp l

TRT
lgg gegiao

31/07/95

ANGELA MARIA SII VA

A/C ABDIAS VIEIRA MACHADO
Rua 05„ nr. 25 — Centro
74000-00C) GO IBNI A-GO

ft//ar)a Ro)~ ta r rrf»gae) Morer.

espeaializ- da l2'. JCJ

Not i T- n. t) ~ ()51/95
Proc. n. 00.b90/95-0 RT

Reclamante: ANGELA MARIA SILVA

Reclamado : ALMEIDA MAGALHAES INCQRP. ADMINISTRADORA~f, E CONSTRUÇáO LTDA

Fica V.Sa. notificado para o Sim declarado abai.ao:

MANIFESTAI).-BE) NO PRAZO DE 5 DIAS) SOBRE O PROSSEGUIMENTQ DA
EXECUÇáQ, TENDCI EM VISTA A DEVOLLIÇáO DA CP„ CQNFORI'IE DESPACHO DQ JUf-
ZQ DEPRECADQ A FL.)37.

Em 28 de julho de 1.995 (ba +)
Data de poetagemt . 1 de julho de 1.995 ("a f:)

lod 'Cirilo orlo
Dlretor de S reterle

r)li tas J.Dst de taatártts
10.'7

CERTIDAQ
Cart)flao qae esta a.! frr" rsa r." "eas5lde peto

r't'alto (SEL. jl c, ~ a r . )s~'c'aaráals,

GP I CP /2 .:- fe)re

~ )~. C-

D)reter de Seareterre

/r„„e Sardana Fogaga

espeaializada )2 s JCJ



r Ln V1n AO
CERTIFICO qnng

14~~.
Cscihrtia /g ',i t9~

Direter de Seere
st p QpTr4(hi pie
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MUDOU-SE

DESCONHECIDO NO LOCAL

RECUSADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

AUSENTE

DATA ASS DO RESPONSÁVEL PELA INFORMADAO



P.J.- J.T. - JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE
1

IZ'UNTA DE CONCILIADO K JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GO
J

" rr sn/bZ

Vistos eni inspeção.

Ao arquivo, em obediência ã determinação contida
na parte final do tl 2", do art. 40, da Lei n. 6.830, de
22.09.80.

Goiânia, P'aneiro de 1998.

(j ) l'".: j ti p
r * Luclnllo s nvn cgtitlllJ fil tl

Termo de Vertftcat„ao de Folhas
Contém estes autos folhas numeradas rui-tr..
ds Cue, pare constar, lavro este t e r ni o, sn

08f Q't J lO Cl

real

niretor ne searetaria

REMESSA
Nesta data, remoto es ee autos ao

L nQUleOriG
Aos~de CI J- de ta~

1
ntretor da Secretaria
REME TIDOS

12-"eT C
J'rquivo

Provisório

J.C.J. - 1.30.0sô
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JUNTADA NOS TERMOS DA PORTARIAIi'T tt.e 6/P7, P

ci6~//...
Servidor Respostsávek

0

ANGELA MAHIA SILVA, autora da açâo reclamatoI-

I&ases Santana Fosnpa
/tsststent

Exmo. Sr. Dr.

Juiz Presidente da 12st Vara do Trabalho de Goiânia — GO

ria trabalhista que move em desfavor de ALMEIDA MAGALHXES IN-
CORPOIIADOHA ADM. E 001ST. LTDA., através do Proc.na 128 Vi

690/93s por seu procurador abaixo assinado (m.a.)s respeitosa-
mente vem a digna presenqa de Vossa Excelência para requerer o

seguinte:
Desarquivamento e vistas ao procurador do re-

clamante do processo em epígrafe.

P. Deferimento.

Goiânia, 1S de dezembro de 2003.

s Ietra Mac/tade
OAB/GO 1721

CPF 010.670.871-68



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA18'EGIAO

DÉCIMA SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

NOTIFICA/AO ENVIADA PARA PUBLICAÇAO NO DJ/GO

PROCESSO: RT 00690-1993-012-18-00-7

DATA DA NOTIFICADO: 16/01/2004 13:34

TEOR DO DESPACHO:

Notificação Na: 239/2004
Processo N': RT 00690-1993-012-18-00-7 12'T
RECLAMANTE: ANGELA MARIA SILVA
ADVOGADO..: ABDIAS VIEIRA MACHADO
RECLAMADA.: ALMEIDA MAGALHAES-INC.,ADM.E CONST. LTDA
ADVOGADO..: .

DESPACHO:
' /'/

RECLAMANTE, tomar ciência de que os autos foram desarquivados e que está com vistas,
pelo prazo de 05 dias.

CERTIDAO DE PUBLICAÇAO
Certifico que a notificação acima foi publicada no Diário de

Justiça do Estado de Goiás n' ./ do dia 4 I / 0(/ 0 /
I ', página n'4. Dou fé.

GOIÂNIA, ~3/~O/ O

'Adria/ta
iatanta 3

6/tJR900K Data: 16/Ot/2004 Hora:13:36:03 Página: 1 da 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÁO

DÉCIMA SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51esq. cJ T-1, Se(or Bueno - FONE:(062)545-9625 FAX:(062)545-9622 - GOIÂNI

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 00690-1993-012-18-00-7

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
114 folha(s) e 1 volume(s), ao Dr(a) ABDIAS VIEIRA MACHADO, QAB

N'721 GO, sob carga n'9/2004, e que deverão ser devolvidos
no dia 28 de Janeiro de 2004.

GOIÂNIA 3 de Janeiro de 2004

AB SHAI RIM BORGES

SUB- IRETOR D SECRETARIA

IA VIEIRA MACHADO

G 0

in i)otget
'Ahishoi

e~ 'pdt t do



T R T 18'80IRNIA 8 R P-33-Jsn-2004-isl~l/2

EXMO SR. DR.
JUIZ PRESIDENTE DA 12 VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA — GO.

JUNT '00 O.'. 1 ';tTARIA
12s V'/ n.'/57.

=a Z8 / SP / g~É ..

Servidor Responsável

/vares Santana Fo/;ara
Asei tente 2

ANGELA MARIA SILVA, autora da ação reclamatória trabalhista que
move em desfavor de ALMEIDA MAGALHES INC. ADM. E CONST. LTDA, através do
processo 690/1993 - 0 - 12'T, por seu procurador o advogado abaixo assinado (m.a), respecti-
vamente vem a digna presença de Vossa Excelência dizer o seguinte:

A reclamante, residindo como sempre em Goiânia e não tendo noticias do
paradeiro da executada, cuja sede é da cidade de Ilhéus na Bahia, tendo em vista que da tentativa
de bloqueio de contas bancarias da executada mais de 8 anos jâ passaram, requer seja expedido
nova carta precatória executoria para aquela cidade, solicitando seja expedido novo oficio para o
Banco Central solicitando bloqueio do crédito do exequente devidamente atualizado, não sendo
satisfatório, que seja oficiado ao Detran para informar se existe veículos cadastrados em nome
da executada e ou dos seus sócios.

Para saber quais são os sócios da executada, requer seja determinado ao Juiz
deprecado que solicite a Junta Comercial do Estado da Bahia cidade de Ilhéus, que forneça có-

pia do Contrato Social da executada e por esta poderão ser localizados e encontrar bens para
penhora e dar prosseguimento a execução.

N. Termos.
P. Deferimento.

Goiânia, 2 de Janeiro de 2004.

Atsdtas tetra /viac/ttttte
OAB/GO 1721

CPF 010,670.871-68



12 VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

RT N 00690-1993-012-18-00-7

CONC USÁO
Nesta Jata, faço cone/usos estes autos

ao gabinete Jo MM Juiz.
Goiânia, 2g.01.2004 - 5 f.

Iariss upptusAndrade
Técnico Judiciário

Vistos, etc...
NVI M- os autos ao setor de cálculos para

atualixação da conta de As. 35/36, bem como para apuração do
imposto de renda e contribuição previdenciária incidentes.

Após o retorno, ao Diretor de Secretaria para
procedera 0 ICITA AO de Bloqueio de Contas junto ao Banco
Central do Brasil de titularidade da executada, CGC:
24.840.704/0001-30 (A. 74).

Saliente-se que o bloqueio de contas deverá abranger
o Estado de Goiás, haja vista o Estado da Bahia, haja vista o
endereço constante na capa dos autos.

Após,AGUARD - respostadaquela autarquia.
Em 30.01.04, 6'f.

Radson Range rreira 0 arte
Juiz do T balho

9:IWPEILVIAiduparinbt6909kwpd



Proc. N' O I kj~ ~ -012-18-00- -12'vT

TERMO DE VERIFICA AO DE FOLHAS E
REMESSA DEAUTOS

Contém estes autos l(w
OJ- volumes cujos autos estou remetendo ao cálculo.

folhas numeradas e

Goiânia, D I de Ok de 2004.

r

Adriana Dia ereira
Assistente 2

1

f'
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TRT 18'EGIÃO
TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS utUDICIAIS

RE SUMO DE CÁLCULO

PROCESSO: 00690-1993-012-18-00-7

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

PARCELAS DEVIDAS
Valores atualizados até: 31/01/2004

VALORES A PAGAR(RS)

TOTAL BRUTO DO RECTE

FGTS a recolher
Custas Processuais
Honorários Assistenciais
Honorários Periciais
Custas executivas e emolumentos
INSS-(Empregador+RAT+Terceiros)
INSS-(Empregado)
Diversos
Custas da licyxidaqão

TOTAL DO CÁLCULO

15,00%

5.295,47
0,00

105, 91
794, 32

0,00
0,00

63, 32

0, 00

0,00
26,79

6.285,81

Cota parte de recolhimentos previdenciázios

I.N.S.S.(cota parte do empregado )
17, 59

I.N.S.S. (cota parte do empregador)
TERCEIROS

GIILDRAT

43, 97

12, Vi 5

6, 60

I.R.R.F (a recolher) 66,52

GOIÂNIA 09 de FEVEREIRO de 2004

RET R
Franrtmar Martins Dantas
Dir de Srrr de Dist. de Feitos
e Cálculos Ju "r. srs de Goiãnla



.sc3r606
TRT 1S REGIÂO

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS

Pág. : 00;

RESUMODECÁLCULO

PROCESSO: 00690-1993-012-18-00-7

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

001 — ÂNGELA MARIA SILVA

INSS: 17,59
Principal Devido Principal

Ircp. Renda: 66, 52

a Somar Total principal F.G.T.S Devido F.G.T.S a Somar Total F.G.T.S

3.638,28 1.657,19

DROCR',.'



scjs032

TRT/SPD DZRETORIA DE SERVIQO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.:

RELATÓRIO DO RESUMO PARCELAS ATUAL1ZADAS E COM JUROS

001

PROCESSO : 00690-1993-012-18-00-7

ORIGEM 01 GOIANIA

COD. RECTE: 001

CALCULISTA : JANDER

CÁLCULO IMP. RENDA: SIM

F.G.T.S: SOEI

CÁLCULO I.N.S.S. : SIM

RESUMO DAS PARCELAS

SALDO DE SALÁRIO

AVISO PRÉVIO DEVIDO

13. SALÁRIO DEVIDO

FÉRIAS 1NDENIZADAS

1/3 DE FÉRIAS
MULTA ART. 477 CLT

FGTS DEVIDO

MULTA FGTS (40%)

A .M

TOTAL

015
140
150
160
163
170
200
203

JIRETC

0
Cálculo do Imposto

289,81
854,92
213,73

1.068,65
356,23
854,92

1.192,64
464,55

5.295,45

de renda a Recolher

OBS. : BASE DE CÁLCULO SEM A CONTRIBUICAO PREVIDENCIÁRIA
IMPOSTO DE RENDA R$ 0, 00 ==) BASE DE CÁLCULO NAO TRIBUTÁVEL

Parcelas
I',,Ar~220 ',MP g%3

DEMAI S PARC .

alíquora
MN

I

15,00

Base de
Cálculo

1.134,62

Impos to
de Renda

170,19 158,70 11,49

Parcela ZRRF a
a Deduzir Recolher

13o.Salário

Férias + 1/3, 15 ,00,

206,26

1.424,86

0,00

213,73

0,00

158,70

0,00

55,03

TOTAL 66,52



scjr033

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág. : 001

RELATÓRIO DE CÁLCULO EATUALI ZAÇAO

PROCESSO : 00690-1993-012-18-00-7 COD. RECTE: 001 - ANGELA MARIA SILVA

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA CALCULISTA: JANDER

DATA AJUIIAMENTO : 28/04/1993 DATA BASE : 31/01/2004
CÁLCULO IMP. RENDA: SIM CÁLCULO I.N.S.S. SIM F.G.1.S: SOMA

MÊs/ANo vERBA (2TD . ÍNDICE DIVISOR BASE IND, CORR . MON . VAL . ATUAL

03/ 1993 200 FGTS DEVIDO

03/ 1993 200 FGTS DEVIDO

03/ 1993 203 MULTA FGTS (40%)

624.951, 60
4.630.080,00
1.852.032,00

,00009905
,00009905
,00009905

61, 90
458,61
183,44

Total Atualizado:
MÊS/ANO VERBA

703,95 Juros: 129,13 4, Total Atualizado com juros 1.612,96
0TD . ÍNDICE DIVISOR BASE IND, CORR. MUN . VAL . ATUAL

04/ 1993
04/ 1993
04/ 1993
04/ 1993
04/ 1993
04/ 1993
04/ 1993
04/ 1993
04/ 1993

015 SALDO DE SALÁRIO

140 AVISO PRÉVIO DEVIDO

150 13. SALÁRIO DEVIDO

160 FÉRIAS INDENIZADAS

160 FÉRIAS INDENIZADAS

163 1/3 DE FÉRIAS

163 1/3 DE FÉRIAS

170 MULTA ART. 477 CLT

203 MULTA FGTS (40%)

1.638.000,00
4.832.100,00
1.208.025,00
1.208.025,00
4.832.100,00

402.675,00
1.610.700,00
4.832.100,00

249.980,64

,00007725
,00007725
,00007725
,00007725
,00007725
,00007725
,00007725
,00007725
,00007725

126, 54
373, 28

93, 32

93, 32

373,28
31, 11

124,43
373,28
19,31

iotal Atualizado :

',TA

'ENt'*.

1.607,87 Juros: 129,03 9 Total Atualizado com juros

TOTAI S GERAI 8

3.682,50

ÊI/Io Principal Convertido SEM Juros de Mora 1.588,56

F.G.T.S Convertido SEM Juros de Mora

Principal Convertido COM Juros de Mora

723,26

3.638,28

F.G.T.S Convertido COM Juros de Mora 1.657,19



ScjE016

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.:

MEMÓRIA DE CÁLCULO DE VALORES A INCIDIR 0 I.N.S.S

PROCESSO: 00690-1993-012-18-00-7 COD. RECTE : 001

ORIGEM : GOIÂNIA

TIPO DE CÁLCULO : Cad. Histórico

00

/z3

Relação de ítens que compõe o cálculo do I.N.S.S:
* 015 — SALDO DE SALÁRIO
* 150 — 13. SALÁRIO DEVIDO

ANO/NÊS VALOR PAGO VALOR EASE ALÊQUOTA VALOR I.N.S.S. íNDICE INSS CORRIGIDO

1993 / 04

1993 / 04

1.638.000,00 8,00
1.208.025,00 8,00

131.040,00
96.642,00

0,00007725
0,00007725

10, 12

7, 47

TOTAL DE I.N.S.S 17, 59

44 +g%s pg

=:i,', BASE DE CÁLCULO

EMPREGADO .

EMPREGADOR

j
'GIILDRAT'ERCEIROS

TOTAL

Índice

20, 00

3, 00

5,80

Valor ( R$ )

219, 85

17,59

43 97

6, 60

12,75

80,91



PROCESSO N'0690-1993-012-18-00-7

C TIDA O

Certifico que renumerei as fls de n's 30/1Z3.

Goiânia, 13.0Z.Z004- 6 f.

E
Aux.judiciario

PARTE EM BRANCO



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Página I de I

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto ê
SRF a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NO MERO DE INSCRIÇAO

24.940.704/0001~ Cpt/IPRpt/ANTE DE ENSCRlçAp F DF SITDAçAp oATAoE ABERTURA

CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

ALMEIDA MAGALHAES INCOR ADMINISTRACAO E CONSTRVCAO LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

COOIGO E OESCRIÇãO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

CÓOiGO E DESCRIÇ 0 DA NATUREZA JUR/DIGA

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO

SITUAÇAO CADASTRAL

INAPTA

SITUAÇAO ESPECIAL

DATA OA SITUAÇAO CADASTRAL

31/06/1 997

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa SRF n'00, de 13 de setembro de 2002,

Emitido no dia 16/02/2004 as 18158:40 (data e hora de Brasilia).
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4 ~. BCB - Resposta a Solicitação de Bloqueio de Contas

Resposta a Solicitação de Bloqueio de Contas

Sua solicitaçao foi registrada no Banco Central do Brasil as 19:2h do dia
16/2/2004 com o número 2004042338. Clique a ui ara im rimir esta página a fim
de guardar este número que deverá ser utilizado para eventuais consultas feitas
diretamente ao Banco Central ou para solicitar desbloqueio de contas através deste
sistema.

Solicitação de Bloqueio de Contas
Dados do Solicitante

Nome: PAULO CANAGÉ DE FREITAS ANDRADE
End, da Unid. Judiciária Solicitante: RUA T51 ESG. C/ T1, SETOR BUENO
E-mail:12VTGO@TRT18.GOV.BR Tribunal: TRIB. REG. TRABALHO 18 REG.
Cargo do Solicitante: JUIZ DO TRABALHO Juizo: 12 VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Cidade: GOIÂNIA U,F.: GO

Dados do Processo
Processo: RT n'00690-1993-012-18-00-7
Nome do Interessado: Angela Maria Silva

Dados para a Solicitação de Bloqueio de Contas
Bloqueio total de todas as contas : Não
0 valor a ser bloqueado em cada conta é de até: R$ 6.285,81
( seis mil duzentos e oitenta e cinco reais e oitenta e um centavos)
Não enviar extrato da(s) conta(s) dos envolvidos.
Enviar somente respostas positivas ao Juiz : Sim
As contas serao remuneradas enquanto estiverem bloqueadas : Sim
Prazo para resposta (em dias úteis): 02

Relação de Envolvidos (CPF/CNPJ - Nome) que Serão Bloqueados
24.840.704/0001-30 - Almeida Magalhães Inc. Adm. e Construção Ltda

Relação de Contas que Serão Bloqueadas
Nenhuma informação bancária especificada

Localidades atingidas
Nenhuma localidade especificada

Pá ina Princi al Q Encerrar8

16/02/04



RT n'0690-1993-012-18-00-7

CERTIDÃO

Certifico que até esta data não houve resposta das instituições
financeiras a solicitação de bloqueio de contas, junto ao BACEN, efetuada em
16.02.2003 (fls.126).

Goiânia, 29.03.2004 - 2'f.

Venda Lima de li eira Prado
Téclllco u áfio

CONCLUSAO
Nesta data, faço conclusos estes

autos ao gabinete do MM. Juiz.
Goiânia, 29.03 04 - 2'f.

Venda Lima de liveira Prado
Téc o udiciárío

Vistos, etc...
Considerando que a solicitação de bloqueio de contas da

executada junto ao Banco Central restou infrutífera, conforme certidão
supra, INTIM - a exeqiiente para se manifestar sobre o
prosseguimento da execução, no prazo de 05 dias, sob pena do envio
dos autos ao arquivo provisório.

Em 31.03.04,

~ C

ara mda Alforra Borg
Juíza do Trabalh

0:'íWPEILVIA)modelosíBACFN - consulte infrutífera.wpd



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

DÉCIMA SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

NOTIFICAÇAO ENVIADA PARA PUBLICA/AO NO DJ/GO

PROCESSO: RT 00690-1993-012-18-00-7

DATA DA NOTIFICAÇAO: 01/04/2004 10:26

TEOR DO DESPACHO:

Notificação N': 2890/2004
Processo N': RT 00690-1993-012-18-00-7 12'T
RECLAMANTE: ANGELA MARIA SILVA
ADVOGADO..: ABDIAS VIEIRA MACHADO
RECLAMADA.: ALMEIDA MAGALHAES-INC.,ADM.E CONST. LTDA
ADVOGADO..: .

DESPACHO:
Vistos, etc... Considerando que a solicitação de bloqueio de contas da executada junto ao
Banco Central restou infrutífera, conforme certidão supra, INTIME-SE a exequente para se
manifestar sobre o prosseguimento da execuçao, no prazo de 05 dias, sob pena do envio dos
autos ao arquivo provisório.

CERTIDÂO DE PUBLICAÇÂO
Certifico que a notificação acifita foi publicada no Diário de

Justiça do Estado de Goiás n''/ 0 @ do dia 64 /~0/200 )~', página n' ~S. Dou fé.
GOIÂNIA, /4/ rD't / 2O/D, ~'eira.

afdriana i,
tente

SAJR900K Data: gt/04/2004 Hora 10 46:44 Página: 1 da 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL" DO TRABALHO DA 18'EGIAO

l/,'.;
I

DÉCIMA SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51esq. c(T-1, Setor Bueno - FONE:(062)545-9625 FAX:(062)545-9622 — GOIÂNI

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 00690-1993-012-18-00-7

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
129 folha(s) e 1 volume(s), ao Dr(a) ABDIAS VIEIRA MACHADO, OABN'721 GO, sob carga n'37/2004, e que deverâo ser devolvidos
no dia 15 de Abril de 2004.

GOIÂNIA, 14 de Abril de 2004

a,
Aline a ieia

ABI SHA1 8/BR%)4 ORGES

S B-DIRETOR DE SECRETARIA

AS VIEIRA NAC)@DO

/a tJAra,,'. -' r"i

t'gt/$

90&ges
,ge&at'

da

S/tJR300/ Data: 14/04/2004 Hora:10:45:2/'ágina: 1 da 1



PJ. - J,T, - JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE

TRT/I 8.'ECi. SCj

DRtVE.Tl.iRL'
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EXCELENTÍSSIMO SR. DR. JUIZ
DE GOIANIA/GO.

ISTA DA 12 VARA DO 0

JUNTADA KQS TBR;„.OS DA PORTAR(

ch'i eá'.

Sesvsdor Responsável

Ivone Senáeno Fogoáe
/ss isáenns?

Processo n'0690-1993-012-18-00-7

(9
sp

7

Ë

rh

ANGELA MARIA SILVA qualificado nos autos de

n'upra, da Reclamatória Trabalhista em que contende com

ALME IDA S — INC. ADM. E CONST. LTDA também qualificado
nos autos de n'upra, vem diante de V. Exa., via de seu
procurador abaixo assinado (mj), manifestar nos seguintes
termos:

Primeiramente, requer juntada aos autos do

termo de substabelecimento em anexo para que sejam promovidas a

alteragão na capa dos autos e no sistema de computaç:ão para
constar o nome do procurador substabelecido (Dr. João Negrão de

Andrade Filho — OAB no. 17.947/GO)

Para dar prosseguimento ao feito, requer que

seja expedida carta precatória para comarca de Ilhéus/BA para
oficiar a Junta Comercial do Estado para fornecer copia do

contrato social e alteragões contratuais da empresa executada
(ALMEIDA MAGALHAES INCORPORADORA ADMINISTRAÇÃO E CONSTRUCAO LTDA

— CNPJ no. 24.840.704/OO01-30).



Desta feita e por muito mais que V. Exa.

saberá acrescer, pede e espera deferimento no requerimento
acima, por ser de Justica e satisfacão deste Julgado.

Goiânia, 16 de abril de 2004.

Pp

João grã de Andrade Filho
AB n 17947/GO.



TERMO DE SUBSTABELECIMENTO

Substabele9o, com reservas de poderes, na pessoa de JOAO

NEGRslO DE ANDRADE FILHO, brasileiro, advogado inscrito na OAB/GO sob

o n'7947, com escritório profissional na Av. Anhanguera — Sala 1108 — Ed.

Anhanguera — Centro, Goiânia/GO, todos os poderes que foram conferidos por

ANGELA MARIA SILVA, especialmente, para autuar nos autos de n'0690-
1993-012-18-00-7, em curso perante a 12'ara do Trabalho de Goiânia/GO.

Goiânia(GO), 16 de abril de 2004.

pp

Abdias teu achado

1.721 OAB/GO



árar

PODER JUDICIÂRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

DIRETORIA DE SERVI/O DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL

CERTIDAo

12'ara

Certifico que a presente petição foi protocolada em 18/04/2004 sob o
protocolo n'2S83/2004, para o processo: RT 00890-1993412-18-00-T, contendo:

2 lauda(s)

procuração(oes)

guia(s) de custas

guia(s) de depósito

1 folhas de documentos

Observaçoes:

GOIÂNIA, 16/04/2004.

RONALDO R MAO DA SILVA
CHEFE DO SETOR D RECEB.DE PETICÕES

9AJR150 Dsts: 1$104l900á Hera: 17:19.15 Págrss: 1 5s 1



12'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO

PROC. N'0690-1993-012-18-00-7

CONCLUSÃO
Nesta data faço conclusos os presentes
autos ao MM. Juiz Presidente.
Em 20 de abril de 2004, 3'f.

Siivia Gisele Póvoa Ribeiro
Técnico Judiciário

Vistos, etc...
Tendo em vista que a presente execuçáo está em

curso desde 1993; considerando que os termos da declaraçáo de fls.

06 e considerando que a executada está situada na cidade de Ilhéus-

BA, OFICI - a Junta Comercial do Estado da Bahia

solicitando seja enviado a esta Vara o contrato social e eventuais

alteraçóes contratuais da executada.

Em 23.04.04) 6 f.

LVWP19ILVIAláeePachotáS9099.~
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

12'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO
Rua T-51, esq. c/Av. T-01, Seror Bueno - Goiânia/GO- CEPr 74215-210- FONE: (062)
545-9624 - FAX: (062) 545-9622

OFÍCIO n'85/2004 Goiânia, 27 de abril de 2004

DO : MM. JUIZ DO TRABALHO DA 12'T DE GOIÂNIA/GO.

AO : DIRETOR DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

ASSUNTO: Solicitação - FAZ

Refi Processo: 00690-1993-012-18-00-7 - RT - 12'T DE GOIÂNIA-GO

Reclamante: ANGELA MARIA SILVA

Reclamada: ALMEIDA MAGALHAES INCORPORADORA

ADMINISTRAÇAO E CONSTRUÇAO LTDA

Senhor Diretor,

Em relação aos autos e partes acima identificados, solicito

a V. Sa., o envio a este Juízo dos atos constitutivos da RECLAMADA - ALMEIDA

MAGALHAES INCORPORADORA ADMINISTRAÇAO E CONSTRUÇAO LTDA

(CNPJ n 24.840.704/0001-30), e as alterações, se houver.

Atenciosamente,

I

ewpa s tt f''.'' : I.!'.,'( I

PAULO C. F. ANDRADE
Juiz do Trabalho
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RT N'0690-1993-012-18-00-7

CERT I DAO
Certifico que, até esta data, nâo houve

resposta ao ofício de fls. 135, endereçado a Junta
Comercial do Estado da Bahia.

Goiânia, 09 de setembr de 2004 — 5'
Vanda Lima de

Técni o
liveira Prado
diciário

CONCLUSAO
Nesta data, faço conclusos estes
autos ao gabin e do MM. Juiz.
Goiânia, 10.0 . 004 -6'f.

Vanda Lima e Oliveira Prado
Té ' Judiciário

Vistos, etc...
Ante a certidão supra, INTIME-SE o exequente

para se mani es'f tar sobre o prosseguimento da
envio dosexecuçao, nono prazo de 05 dias, sob pena do envio os

autos ao arquivo provisório.
Em 15.09.04, 4'f.

Cccara Cinaa va z
Juíza do Traba

6 C
orges

G:XWPXSILVIAXdespachohrt69093.wpd



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO

DÉCIMA SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE GOIANIA-GO

NOTIFICAÇAO ENVIADA PARA PUBLICAÇAO NO DZ/GO

PROCESSO: RT 00690-1993-012-18-00-7

DATA DA NOTIFICADO: 16/09/2004 12:53
TEOR DO DESPACHO:

Notificação N': 7975/2004
Processo N'1 RT 00690-1993-012-18-00-7 12'T
RECLAMANTE: ANGELA MARIA SILVA
ADVOGADO..: ABDIAS VIEIRA MACHADO
RECLAMADA.: ALMEIDA MAGALHAES-INC.,ADM.E CONST. LTDA
ADVOGADO..:
DESPACHO:
Vistos, etc... Ante a certidão supra, INTIME-SE o exequente para semanifestar sobre o prosseguimento da execução, no prazo de 05 dias,
sob pena do envio dos autos ao arquivo provisório.

CERTIDÃO DE PUBLICAÇAO
Certifico que a notificação acima foi

publicada no Diário de Justiça do Estado de Goiásn'odia ~i /~3 - / M "3, 3 ', páginan'oufé.
GOIANIA, M / ~ ~/

feira

Vagira I

'000900K

Data: 16/09/2004 Hora:12:51:50 gggiaa: 1 de 1
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

DÉCIMA SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51esq. cl T-1, Setor Bueno — FONE:(062)545-9625 FAX:(062)545-9622 — GOIÂNI
0

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 00690-1993-012-18-00-7

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
138 folha(s) e 01 volume(s), ao Dr(a) ABDIAS VIEIRA MACHADO, OAB

N'721 GO, sob carga n'971/2004, e que deverão ser devolvidos
no dia 27 de Setembro de 2004.

GOIÂNIA, 23 de Setembro de 200 [Quinta-Feira ]

cir/t
rg/Iri0110

ABIS BOR BORGES

SUB- IRETOR DE SECRETARIA

ABDIAS VIEIRA MACHADO

SAJR300/ Data: 23/00/2004 Hota:14:39:19 Página: 1 de 1
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EXCE LENTÍSS IMO SR. DR. JUI2 TRABALHI STA DA 12 VARA DO TRABALHO

DE GOIÂNIA/GO.

'RIOS DA I u . iA
u ''"e 'i r.rr r, vr,
(2 gCy Ir 6 97

B 5?./../.(0.../.f7 /..
g

Processo n . 00ro90-1993-012-18-00-7

ANGELA MARIA SILVA qualificado nos autos de

n'upra, da Reclamatória Trabalhista em que contende com

ALMEIDA S INC. ADM. E CONST. LTDA via de seu procurador
abaixo assinado (ma), vem diante de V. Exa., manifestar nos

seguintes termos:

Pede que sejam alterados os assentamentos
deste autos para constar o nome do procurador substabelecido em

fls. 132 (Dr. João Negrão de Andrade Filho — OAB no. 17.947/GO)

para que o mesmo receba as futuras notificações via DJ/GO e

correio.

Em virtude da certidao de fls. 136, pede que

seja expedida carta precatória junto ao Juízo de Ilhéus/BA para

que seja expedido mandado de intimação junto a JUCEG/BA no

intuito de fornecer copia do ato constitutivo e alterações
contratuais da empresa executada.

Em seguida, fica desde já requerida a

desconstituição da personalidade jurídica da demandada para que

seja expedido mandado de citação e penhora em desfavor dos seus'



socios a ser informados através dos documentos acima

solicitados, dando assim, prosseguimento ao feito.

Desta feita e por muito mais que V. Exa.

saberá acrescer, pede e espera deferimento no requerimento
acima, por ser de Justiça e satisfação deste Julgado.

Goiânia, 04 de outubro de 2004.

Pp

João egrão de Andrade Filho
OAB n'7947/GO.



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO
12'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Proc. n'0690-1993-012-18-00-7

CONCLUSÃO
Nesta data faco conclusos os

presentes autos ao gabinete do MM.
Juiz.

Em 07 de OUTUBRO de 2004 — 5 f.

Adriana Luz Dourado Ferro
Técnico Judiciário

Vistos, etc.
ANOTE-SE, na capa dos autos e nos

assentamentos o nome e endereço do procurador do
exequente constituído as fls. 132.

Ante a certidão de fls. 136, e tendo em vista
o requerimento formulado as fls. 139/140, EXPE -SE
Carta Preratória Fxer»tór1a a uma das Varas dn
Trabalho de Salvador — BA solicitando cópia do
contrato social da executada, e respectivas
alteracões, a Junta Comercial do Estado da Bahia.

Em 18.10.04, 2'f.

Radson Rang Ferreir Duarte
J»1z dn T aha1hn

G:NJGAB124SILVIAhdespachohrt69093.wpd



PODER JUDICIÂRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

DÉCIMA SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
EnderegoiRua T-51eaq. c/ T-l, Setor Sueno — FONE:(062)545-9625 FRX:(062)545-9622

e-mallI vt12 Strt18. ov.'lte: www.trt18.gov.br

'.os de n'T 00690-1993-012-18-00-7
r,xeqúente: ANGELA MARIA SILVA
Executado (a) 1 ALMEIDA MAGALHAES INC. ADM. E CONST. LTDA

Ao Excelentíssimo Senhor Juiz Titular da Vara
do Trabalho de Salvador-BA.

0 (A) Doutor (a) PAULO C. F. ANDRADE, JUIZ DO

TRABALHO da DÉCIMA SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, no uso
das atribuições que lhe confere a lei,

FAZ SABER que, perante esta Egrégia Vara, tramitam
os autos do processo supra-identificados, em fase de execução, onde
foi determinada a expedição da presente Carta Precatória, a fim de
que seja solicitada cópia do contrato social da executada ALMEIDA
MAGALHÂES INC. ADM. E CONST. LTDA, e respectivas alterações, a Junta
Comercial do Estado da Bahia.

Dada e passada nesta cidade de GOIÂNIA — GO,
aos quinze dias do mês de outubro, d@~is mil e quatro.

Eu, +~ Judic)8u )O
Renato G(2(IEF )"

ROBERVAL BARBOSA E SILVA,
DIRETOR DE SECRETARIA, ma&Ql BVgItarI e'.subêcPevo.

I

(j/J(u,, &
rto'o 41IIL

PAULO C. F. ANDRADE

JUI Z DO TRABALHO

CPE C P E6604.wpd
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 5'EGIÁO

Distribuicão de SALVADOR

Setor de Cumprimento de Precatória

Jt/NTA17n NUS 'Lkfvtbt5 lfrt Ft .'....lt
12" JCJ N.'/'97.

E,:Z&i../(.~. ~

SALVADOR, 09 de Novembro de 2004.

PROCESSO: 01689-2004-015-05-00-3 CP

PROCESSO ORIGEM: 00690-1993-012-18-00-7

s . 'w tt.-.. -.»'vel

Sett jlttll FOãngs
/ttO 11I

/teu tt.'ntc a

Senhor(a) Diretor(a):

Comunico a V. Ex'. que a Carta Precatória Oriunda desse Juizo, referenta ao Processo em

que são partes:

Deprecante: ANGELA MARIA SILVA

Deprecado: ALMEIDA MAGALHAES INC. ADM. E CONST. LTDA.

foi distnbuida a 15a. VARA DO TRABALHO DE SALVADOR recebendo o número.

01689-2004-015-05-00-3 CP

Atenciosamente,

KATIA E SO DURA
iretor( SDFS

Exm'(a) Sr(a)
Diretor(a) da 12'.T. DE GOIANIA/GO
RUA T-51-ESQ.C/AV.T-01, SETOR BUENO
GOIANIA-GO
74215210

(Z t70tK~ GQ tFQQP"' ~LJ
j! "(~ li

23 I(OV 2004
I

I



&8
EX'. SR. DR. JUIZ TRABALHISTA DA 12 VARA DO TRABALHO DE
GOIÂNIA/GO.

Processo n'90/1993

&~ADA NOS TERMOS DA PORTA'Qss

s .44...I. Q./.yO8.,

Se idos Rssoonskvel

rpp~on SR&rtnns
stnssstente 2

ANGELA MARIA SILVA qualificado nos
autos de nr. supra, da Reclamatória Trabalhista em que
contende com ALMEIDA NAGALRAES via de seu procurador
abaixo assinado, vem com imenso respeito a digna presença
de Vossa Excelência, informar o seguinte:

0 novo endereço dos procuradores do
Reclamante para que seja retificado nos assentamentos dos
presentes autos: Av. Anhanguera n 5389, Edifício
Anhanguera, Sl. 1108, Setor Central Goiânia — Goiás.

Requer portanto qúe "'sejam feitas as
futuras intimações via DJ/GO~ou Correios através do

endereqo acima mencionado sob pena de nulidade prevista
em Lei.

Nestes Termos

Pede Deferimento

sols

Goiânia, 08 de dezembro de 2004.

João Negr o de Andrade Filho
0 n 17947/GO



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO
12 VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA — GO

va 2-51, eaq. c/ /tv. 2-01, Beror Bveno — Goi áni a/GO - CtãO: 74215-210 — BUB(4: (062) 545-9624
Pã7(: (062) 5459622

fício n'28/2005 Goiânia, 18 de fevereiro de 2005

DO : DIRETOR DE SECRETARIA DA 12 VT DE GOIÂNIA — GO

AO : DIRETOR DE SECRETARIA DA 15 VT DE SALVADOR-BA
ASSUNTO: INFORMAÇÂO (SOLICITA)
REF. PROCESSO: 01689-2004-015-05r00-3-CPE-15 VT/SALVADOR/BA

PROCESSO: 00690-1993-012-18-00-7-RT-12'T/GOIÂNIA/GO
RECLAMANTE: ANGELA MARIA SILVA
RECLAMADO : ALMEIDA MAGALHÂES INC. ADM. E CONST. LTDA

Senhor Diretor,

De ordem do MM. Juiz desta Vara, solicito a
V.Sa. informaçôes sobre o andamento da carta precatória em
epígrafe.

Atenciosame te,

R BERVAL BARBOSA E SILVA
Diretor de Secretaria

(0 Gayer M, de An újo
R ™0 ~ Jtr(ítclã110Atltt

TRT lse Reg'

;P 't) Qhh h t i P(ãããhtã fã&

postal

'J, ~ i&&,70Z .08

Oitetot ãe retv io do tZ

ãe Go elo Qe
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

I

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 5'EGIAO

Processo: 01689-2004-015-05-00-3 CP Espécie: CAFÍTA PRECATÓRIA

Vara: 15a. VARA DO TRABALHO DE SALVADOR

Juízo Deprecante:
Nome: 12'.T. DE GOIANIA/GO

Endereço RUA T-51-ESQ.C/AV.T-OI

Bairro SETOR BUENO

Municipio: GOIANIA-GO

JtlNTn,nn Nr I, I-L',putos
I2." JCJ N o

~f

Em~../~.~:..g &~m

'~pé",'aair

;coto 2

Juízo Deprecado:4 Nome: 15a. VARA DO TRABALHO DE SALVADOR

Endereço RUA DO CABRAL, 161 - 4o. ANDAR

Bairro'AZARE
Município: SALVADOR BA

Deprecante

Nome:
Endereço:
Bairro:
Pt. Refer.
Municipio:

Deprecado
Nome:
Endereço:
Bairro:
Pt. Refer.
Municipio:

ANGELA MARIA SILVA

FAZER OFÍCO A JUNTA COMERCIAL
DO ESTADO DA BAHIA

GOIÂNIA - GO

ALMEIDA MAGALHÁES INC. ADM. E CONST. LTDA.

SALA/ADOR - BA

Autuado em 10 de Novembro de 2004

E
TE 0 JUDICIARIO

ouzeted andrade
racntco Jud.ledmIConrata

{ I
r

Z e IIÍ{Í{ i{I{I?
, 1

I



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

DÉCIMA SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Enderegorxua T-51esq. c/ T-l, Betor Bueno — FONE:)062)545-9625 FAX:(062)545-9622

e-mail: vt12eo6t rtla. :v.t " site: www.trtlB.gov.br

Autos de n'T 00690-1993-012-18-00-7
Exequente: ANGELA MARIA SILVA
Executado (a)i ALMEIDA MAGALHAES INC. ADM. E CONST. LTDA

r

Ao Excelentíssimo Senhor Juiz Titular da Vara
do Trabalho de Salvador-BA.

0 (A) Doutor. (a) PAULO C. F. ANDRADE, JUIZ DO

TRABALHO da DÉCIMA SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, no uso
das atribuições que lhe confere a lei,

FAZ SABER que, perante esta Egrégia Vara, tramitam
os autos do processo supra-identificados, em fase de execução, onde
foi determinada a expedição da presente Carta Precatória, a fim de
que seja solicitada cópia do contrato social da executada ALMEIDA
MAGALHÂES INC. ADM. E CONST. LTDA, e respectivas alterações, a Junta
Comercial do Estado da Bahia.

Dada e passada nesta cidade de GOIÂNIA — GO,
aos quinze dias do mês de outubro de dois mil e quatro.

Eu, Renato Gayer)l''. de Ara@O ROBERVAL BARBOSA E SILVA,
DIRETOR DE SECRETARIA, ma~gIg~ e subscrevo.

'"PAU%,GFEC. F.,~glpjpE á t f rs

JUIZ DO TRABALHO

CPE C P E8604iwpd



15'ARA Do TRABALMO DB SALVADOR

Processo N. 01689.2004.015.05.00. 5 ( P

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

DÉCIMA SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Enderegorxua T-51esq. o/ T-i, Betor Sueno — fPNE:(062)545-9625 f&X:(062(545-9622

e-mail: vt12 .-,Bt r 16 . wov.' sita: www. trtlB . gov.br

Autos de n'T 00690-1993-012-18-00-7
Exeqúente: ANGELA MARIA SILVA
Executado (a): ALMEIDA MAGALHAES INC. ADM. E CONST. LTDA

Ao Excelentíssimo Senhor Juiz Titular da Vara
do Trabalho de Salvador-BA.

0 (A) Doutor (a) PAULO C. F. ANDRADE, JUIZ DO

TRABALHO da DÉCIMA SEGUNDA'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, no uso
das atribuições que lhe confere a lei,

FAZ SABER arque, perante esta Egrégia Vara, tramitam
os autos do processo supra-identificados, em fase de execução, onde
foi determinada a expedição da presente Carta Precatória, a fim de
que seja solicitada cópia do contrato social da executada ALMEIDA
MAGALHÂES INC. ADM. E CONST. LTDA, e respectivas alterações, a Junta
Comercial do Estado da Bahia.

Dada e passada nesta cidade de GOIÂNIA — GO,
aos quinze dias do mês de outubro ge d~o', mil e quatro.

Eu, Jlul "Ap ROBERVAL BARBOSA E SILVA,
DIRETQR DE SECRETARIA, mand @i. + e subscrevo.

PA 0 C.( . ANDRADE

U 2 DO TRABALHO

cpE cpEss04.wpd



PODER JUDICIÂRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO
12 VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Proc. n'0690-1993-012-18-00-7

CONCLUSÃO
Nesta data faço conclusos os

presentes autos ao gabinete do MM.
Juiz.

Em 07 de OUTUBRO de 2004 — 5'f.

Adriana Luz Dourado Ferro
Técnico Judiciário

Vistos, etc.
ANOTE SE, na capa dos autos e nos

assentamentos o nome e endereço do procurador do
exequente constituído as fls. 132.

Ante a certidão de fls. 136, e tendo em vista
o requerimento formulado as fls. 139/140, EXPE -SE
Carta Precatória Fxec»tória a »ma das Varas dn
Trabalho de Salvador — BA solicitando cópia do
contrato social da executada, e respectivas
alteraCões, a Junta Comercial do Estado da Bahia.

Em 18.10.04, 2'f.

Radson Rang Ferreir Duarte
Juiz ón T ahalho

G:KJGAS12NSILVIAhdeapachohrt69093.wpd



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 5'EGIÁO

PROCESSO: 01689-2004-015-05-00-3 CP
PROCESSO ORIGEM; 00690-1993-012-18-00-7

REMESSA
A 15a. VARA DO TRABALHO DE SALVADOR

SALVADOR, 09 de Novembro de 2004.

Se i istribuição
Suzete B. Andrade

récn el„e e e, ~ I,

CONCLUSãO
Recebido Nesta Data.
Em)((2 /.(3 /Of

CONCLUSOS ao Sr(a). Juiz(a) Presidente

g Diretor(a) da Se retana
0/oci)Padre//a b cos Jut,lc,

Direlor da crebnrta

15e VT SSA

Cumpra-se, Devolva-se.
Em 1$ / lk/

Juiz alho

Carla
Julza d Trabalh . uba 'a



Nesta data faço remessa do~)Of)c)o
( )Expediente ( )Processo n'g f

Ao ( ) Corrreio~DMAD ( )TRT

Em, 20

Ed I,ei arfas
oiico JudWrla



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5'EGIÃO

p TI, & 15* VARA DO TRABALHO DE SALVADOR/BAHIA

2' lirat loaréo 'I os/a, 161, 4'aodar Na-aré
0 CEP 400.55410 — Saéoaréor/BA

(07 1) 319-7375/ 7475

OFÍCIO N" 1202/2004
PROCESSO N'1689-2004-015-05-00-3-CP
RECLAMANTE: ÂNGELA MARIA SILVA
RECLAMADAS: ALMEIDA MAGALHÂES INC. ADM. E CONST. LTDA.
Salvador, 30 de novembro de 2004

DOC : 1106060001470 COPIA

DATA+/0$ / Q~ NOR~A+.Q
ASS

Senhor Secretário:

Determino a V.S'. que envie a este Juí'.o, em 05 (cinco) dias, cópia do contrato social, e

respectivas aiteraqões, da reclamada epigrafada.

Atenciosamente,

CA D D CUNHA
Jui T'm cz io

ILM" SR.
FIDÉLIS ROCCO SARNO
MD. SECRETÁRIO-GERAL DA JUNTA COMERCIAL DA BAHIA
Rua da Bélgica, 02, Comércio, nesta, CFP 40010-030
POR OFICIAL DE USTl A
Opsj/



Z 2004

Certifico que o cumprimento da diligência foi

suspensa no período de 13/12/04 a 14/01/05, em

cumprimento a RA 41/04. Em ~/i /~/20/ .



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 5'EGIAO
Serviço de Distribuição de Mandados, Avaliação e Depósito - SDMAD

CERTIDÃO

Processo n') " ~ I

~Mgf l Pp-/ c

&C V&OêA s// C ç e & a L P-

0
Q-& «&'&~

gqi &O
p c/Tc/

840o
QA.+o % % '0

J.,e I-

Q-v 8

p c.go

'esta
data, faço remessa do

expediente a Vyra de orig
SSA,~/ /

+/GÍé' ti d 5//,,c/ / /.
i

.

Jon/04//ll/-Gráf i c a TRTOs-4"0 I

SDMAD
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JUCEB
Junta Comercial do Estado da Bahia

Salvador, 25 de janeiro de 2005.

OF. DRE No 105/05
15a Vara do Trabalho de Salvador
Exmo.(a) Juiz(a)Dr.(a) Carla Fernandes da Cunha
MM. Juiz (a) do Trabalho
Rua Inácio Tosta, 161, 4o andar, Nazaré
40055-010 — Salvador -Ba

— Por cumprida, dev 1va- a CP com nossas
homenagens.

Senhor(a) Juiz(a) :

Em 23.

Conforme solicitado por V.Exa. através do Q%8
referente ao processo no 01689-2004-01
encaminhamos certidão específica da empres
MAGALHAES INCta ADM. E CONST. LTDA.

.05~
0

no 1202/04,
-05-00-3-CP,

ALMEIDA

Comunicamos que informações da espécie poderã ser obtidas
imediatamente através do Tribunal Regional do T abalho de 5a
Região, que já possui convênio firmado com a JUC B para acesso
direto ao nosso cadastro de empresas.

Atenci ente,

Anto 'm n o Cordeiro,
Diretor de Registro Empresarial

Rua da Bélgica, n' - Ed. Roosevelt - 9'ndar - Comércio
Tel.: (0* 71) 326-2180- Fax: (0*'71) 326-8018- CEP 40010-030

www.juceb.ba.gov.br
jucebtebahta ba gov.br

Rua Alvares Cabral, n'6 - Ed Oscar Cordeiro - Comércio
Telc (0'*71) 326-8000 - Fax: (0"71) 326-8014 - CEP 40015-330



ipiM
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

't ' SECRETARIA DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E MINERaçãO Jg/Cgg
.4:

CERTIDãO ESPECÍFICA Página: 001 / 001

Certificamos que o ato constitutivo da empresa indicada a seguir não encontra-se arquivado nesta
Junta Comercial:

Nome empresarial: ALMEIDA MAGALHAES INC. ADM. E CONST, LTDA

CNPJ:

NIREI'ALVADOR
- BA, 24 de janeiro de 2COS

LAFAYETTE PONDÉ FILHO

SECRETARIO-GERAL



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5'EGIAO

Ju4MMG I'RTO.
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PODER JUDICIÂRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO
12 VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA — GO

Rua 2-51, eac. c/ Rv. 2-01, Se cor Buenc — Gci Sni a/GO — CKP: 74215-210 — FQ)04: (062) 545-9624
FAX: (062) 5459622

Ofício n'28/2005 Goiânia, 18 de fevereiro de 2005

DO : DIRETOR DE SECRETARIA DA 12'T DE GOIÂNIA — GO

AO : DIRETOR DE SECRETARIA DA 15'T DE SALVADOR-BA
ASSUNTO: INFORMACÂO (SOLICITA)
REF. PROCESSO: 01689-2004-015-05-00-3-CPE-15 VT/SALVADOR/BA

PROCESSO: 00690-1993-012-18-00-7-RT-12'T/GOIÂNIA/GO
RECLAMANTE: ANGELA MARIA SILVA
RECLAMADO : ALMEIDA MAGALHÂES INC. ADM. E CONST. LTDA

A7Q ~ATEIO
2 «do .ft. !62

dtf. 56".

04 08",'õJ .

. Gssi0", V ".'I
"0!Ol'la $001. IB(l'l

urec e

' I 5e )oesiBo

"RDI !lo.! i!, 70u )Ic

01689" 'Ill M Qlõ !27 00 I -.P
25/V&/l;.5 !0'.02

BEXIGA-FP Kâ

Senhor Diretor,

De ordem do MM. Juiz desta Vara, solicito a
V.Sa. informações sobre o andamento da carta precatória em
epígrafe.

Atenciosam nte,

ERVAL BARBOSA E SILVA
Diretor de Secretaria

Renaro Qayer M. de Aruú)
Auxiliar Judiciário

TRT 18'e!riáo
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO
12 VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Proc. n'0690-1993-012-18-00-7

CONCLUSAO
Nesta data faço conclusos os

presentes autos ao gabinete do MM.
Juiz.

Em 30 de março de 2005 — 4'f

Adriana Luz Dour do Ferro
Técnico Judic'ário

Vistos, etc...
Ante o ofício de fls.151/153 INTIME-SE

a exeqúente para, no prazo de 05 (cinco) dias,
manifestar sobre o prosseguimento da execução.

Em 11/04/05 — 2'f

Radson Rang Ferr ira Duarte
Juiz do Tra alho

G:KJGAB12KHANOEL-2004NDESPACHOS-2005hrt69093.wpd
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18" REGIÁO

DÉCIMA SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE GOIÁNIA-GO

PUBI ICAÇXO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00690-1993-012-18-00-7
DATA DA NOTIFICA(A02 12/04/2005 14243

TEOR DO DESPACHO:
Notificaqão N': 2624/2005
Processo N': RT 00690-1993-012-18-00-7 12'T
RECLAMANTE: ANGELA MARIA SILVA
ADVOGADO..: JORRO NEGRAO DE ANDRADE FILHO
RECLAMADA.: ALMEIDA MAGALHAES-INC.,ADM.E CONST. LTDA
ADVOGADO..:
DESPACHO:
Vistos, etc... ante o ofício de fls. 151/153 INTIME-SE a exequentepara, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar sobre o prosseguimentoda execução.

RQBERVAL BARBOSA E SILVA

J

l /DIRETOR DE SECRETARIA
MO/ur . Aia//jd

~ 4HD t/ip
rrp

CRRTZDXO

Notif icagão N' 2624/2005
RT 00690-1993-012-18-00-7
Certifico que a aotificagão
puhlicada ao DJ-GO 14.494, de6'-f., circulado ea 15/04/2005,
30/31.
Goiâuia, 19/04/2005. 3'-f.

supra foi
15/04/2005,
6'-f. Rág.

,+v~

8AJR9000 Data.12/04/2005 Hora 14.22 91 págioa. 1 de 1



PODER JUDICIARIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA18a REGIAO

DÉCIMA SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51esq. 0/ T-1, Setor Buerlo - FONE:(062)545-9625 FAX:{062)52)5=9622 - GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 00690-1993-012-18-00-7

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
158 folha(s) e 1 volume(s), ao Dr(a) JOAO NEGRAO DE ANDRADE

FILHO, OAB N'7947 GO, sob carga n'79/2005, e que deverão ser
devolvidos no dia 20 de Abril de 2005.

GOIÂNIA, 15 de Abril de 2005

ABISHAI RIM ORGES

S — DIRE DE SE 'TARIA

JOAO NEG 0 DE ANDRADE FILHO

SAJR3001 Dela:15104/2005 Hera:17:00:02 Página: 1 de 1
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EXCELENTÍSSIMO SR. DR. JUIZ TRABALHISTA DA 12 VARA DO TRABALHO DE
GOIÂNIA/GO.

~ ~

Processo n'. 00690-1993-012-18-00-7
Ivone Snvtatta Foga(a

As ; tente z

ANGELA MARIA SILVA, qualificado nos autos den'upra,da Reclamatória Trabalhista em que contende com ALMEIDA

MAGALHAES — INC. ADM. E CONST. LTDA, via de seu procurador abaixo
assinado (ma), vem diante de V. Exa., manifestar nos seguintes
termos:

Para dar prosseguimento ao feito, pede que seja
expedido mandado de reavaliação da penhora realizada em fls. 74

atraves da carta precatória expedida para o Juízo de Ilhéus/BA.

Em ato continuo, pede que seja expedido oficio
para a Receita Federal fornecer dados referente aos socios da

empresa executada (CNPJ no. 24.840.704/0001-30), bem como, o

Estado em que a mesma esta registrada, no intuito de obter copia
do contrato social e alterações contratuais.

Após, o fornecimento dos dados referente aos
socios, pede que seja autorizada a descontituicao da personalidade
jurídica da empresa executada e que seja dado inicio a execução em

desfavor de seus socios, com a respectiva citarão.



Vale salientar que o bem penhorado em fls. 74

esta em nome do Sr. Luiz Antonio Magalhães (doc. de fls. 75), o

que justifica a descontituicao da personalidade juridica da

empresa demandada.

Nestes termos
P. Deferimento.
Goiânia, 18 de abril de 2005.

Pp

João egrão de Andrade Filho
OAB n'7947/GO.



tatr

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO
12 VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Proc. 0690-1993-012-18-00-7

CONCLUSÃO
Nesta data faço conclusos os

presentes autos ao gabinete do MM.
Juiz.

Em 19 de abril de 2005 — 3'f

Adriana Luz ourado Ferro
Técnico udiciário

4,



12 VARA DO TRABALHO DE GOIANIA -GO
PROC. N'0690-1993-012-18-00-7

Vistos, etc...
0 exequente requereu a reavaliacão dos bens

penhorados as fls. 74 (duas cotas de participação do
empreendimento Residencial Service).

Considerando que a penhora foi realizada em
10.12.93, por meio de Carta Precatória distribuída a
1'Vara do Trabalho de Ilhéus — BA.

Considerando que o exeqiiente discordou da
referida penhora em 21.02.94, conforme petição de fls.
82;

E considerando, por fim, que a referida Carta
Precatória foi devolvida há quase 10 anos, INDEFERE-SE o
requerimento de reavaliação dos bens.

Compulsando-se os autos, constou-se que a
executada teve endereço nesta Capital. Por tal razão foi
realizada consulta ao banco de dados da Junta Comercial
do Estado de Goiás, a qual revelou o nome e CPF dos
sócios da executada, conforme cópia da consulta juntada
aos autos nesta oportunidade.

Isto posto, e considerando-se que esta ação
está em curso desde 1993 sem que tenham sido encontrados
bens da executada passíveis de penhora, determina-se a
desconsiderarão da personalidade jurídica da reclamada.

INCLUAM-SE no pólo passivo os sócios da
executada, Sr. LUIZ ANTÔNIO MAGALHAES, CPF: 101.089.391-
20, FÁBIO GONZAGA DE MENESES, CPF: 126.906.601-30,
GLADESTONE ANTÔNIO MAGALHAES, CPF: 085.995.301-78, e JOSÉ
ONOFRE DE CARVALHO, CPF: 017.046.561-68.

ATUALIZEM-SE os cálculos de fls. 35/36.
PROCEDA-SE consulta junto ao DETRAN/GO a fim

de verificar a existência de veículos de propriedade da
executada e de seus sócios.

PROCEDA-SE solicitação de bloqueio de contas
de titularidade da executada (CNPJ: 24.840.704/0001-30)
e de seus sócios.

Em 27. .05, 4 f.

C SILVIAVt69093.wpd

Pa o C. F. Andrade
Jui Titular
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scjr007

TRT 18'EGIAO
TRT/SPD DIRETORIA DE SERVI/0 DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

Pág.: 00

PROCESSO: 00690-1993-012-18-00-7
ORIGEM : 01- GOIÂNIA

PARCELAS DEVIDAS

Valores atualizados atét 29/04/2005

TOTAL DO(s) RECTE(s)
PGTS A RECOLHER

VALORES A PAGAR(RS)

5.780,58
0,00

Custas Processuais
Honorários Assistenciais
Honorários Periciais
Custas executivas e emolumentos
INSS - (Empregador+SAT+Terceiros)
INSS - (Empregado)
Diversos
Custas da liquidação

TOTAL DO CÁLCULO

15,00 %

115,61
867,09

0,00
0,00

64, 87

0,00
0,00

33,56

6.861,71
Cota parte de recolhimentos previdenciárics
I.N.S.S. (cota parte do empregado)
I.N.S.S. (cota parte do empregador):

TERCEIROS:

SAT :

I.R.R.P (a recolher)
VALOR LÍQUIDO DO(s) RECLAMANTE(s)

18, 02

45, 05
13, 06

6, 76

0,00

5.762,56

GOIÂNIA 29 de ABRIL de 2005

CALCULISTA
t(ectsa tW. d() /(ret)tr

jatttetttt

DIRETOR



scjr029

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVI/O DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.2
RELATÓRIO CÁLCULO DO IRRF

QQ1

PROCESSO : QQ69Q-1993-012-18-00-7 RECTE: 0001 — ÂNGELA MARIA SILVA

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

PARCELAS
Total do Cálculo Originário (em anexo)-Principal+FGTS

VALOR PROPOR/KG
5.277,43 100,00 0

Base de Cálculo do
IRRF em

31/01/2004

Demais Parcelas, deduzido o INSS

13o. Salário, Deduzido o INSS

Férias+1/3

SOMA

1.134,62

206,26
1.424,86

2.765,74

21,5

27

52,41

TOTAL DO IMPOSTO DE RENDA 0,00

GOIÂNIA 29 de ABRII de 2005



scjr025

001

R E S U N 0 D E C Á L C U L 0

Atualização de Cálculos
(Total do(s) Reclamante(s))

PROCR880

ORIGEM

12 — 0690 / 1993
01 - GOIÂNIA

5295,47

R$ 2312,13

(x) 1,02450924

RS 2368,8

(x) 2,4403

RS 5780,58

Valor (CON juros de 129,03%)

Valor (SEN juros) em 31/01/2004

Coefic. Atualizacao Nonetaria

Saldo

Juros de 28/4/1993 ate 29/4/2005

TOTAL Atualizado



scjr019

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVI/0 DE CÁLCUIOS JUDICIAIS Pág.: 001

R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

Atualização de Cálculos
(Total do I.B.S.S.)

PROCESSO '2-0690/ 1993
ORIGEM c 01-GOIÂNIA

RS 17,59 Valor apurado em 31/01/2004

(x) 1,02450924 Coefic. Atualizacao Nonetaria

RS 18,02 Saldo em 29/4/2005



Bcjz027

TRT/SPD DIRBTORIA DE SERVIÇO DE CÁLCUI OS JUDICIAIS

RBSUMODECÁLCUI 0

Atualisação de Cálculos
(Total do I.N.S.S. Empregador)

PROCESSO 4 12-0690/ 1993
ORIGEM : 01 -GOIÂNIA

RS 63,31 - Valor apurado em 31/01/2004

(x) 1,02450924 — Coefic. Atualizacao Nonetaria

RS 64,87 Saldo em 29/4/2005



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Página I de I

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto ã
SRF a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇAO

24.840.704/0001-30 Cpfi//PRÉ/Aã/TE DF INSCRiçAp F DF SITL/Asp DATADEAsERTURA

CADASTRAL 07/00/1988

NOME EMPRESARIAL

ALMEIDA MAGALHAES INCOR ADMINISTRACAO E CONSTRUCAO LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

CóDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA

0 206-2- SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO

sTuacao ca Das T SAL

INAPTA

SITUAÇAO ESPECIAL

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

31/06/1 997

DATa oa BITUacao EBFEOAL

Aprovado pela Instrução Normativa SRF n'00, de 13 de setembro de 2002.

Emitido no dia 02/05/2005 ês 18:04:10 (data e hora de Brasffia).

,'Vóitér,)

http://www.receita. fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpj reva/Cnpj reva Comprovant... 2/5/2005



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF Página I de I

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF

Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal

Comprovante de Inscrlqão e de Situaqão Cadastral no CPF
N do CPF: 101.089.391-20

Nome da Pessoa Fisica: LUIZ ANTONIO MAGALHAES

Situação Cadastral: SUSPENSA

Comprovante emitido ás: 17:24:16 do dia 02/05/2005 (hora e data de Brasllia).

Código de controle do comprovante: 1131.9B27.4389.00A8

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da
Receita Federal na Internet, no endereço www.receita. fazenda.gov.br.

Aprovado pele IN/SRF no 461, de 16/1 0/2004.

Nova Consulta

Preparar página
para impressão

http://www.receita.fazenda.gov.br/scripts/srf/cpf/cpf2002.dll 2/5/2005



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF Página I de I

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF

Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF
No do CPF: 126.906.601-30

Nome da Pessoa Fisica: FABio GONZAGA DE MENEZES

Situação Cadastral: REGULAR

Comprovante emitido ãs: 17:26:44 do dia 02/05/2005 (hora e data de Bras/Iia).

Código de controle do comprovante: EA12.D064.04F6.3978

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da
Receita Federal na Internet, no endereço www.receita. fazenda.gov.br.

Aprovado pela IN/SRF no 461, de 18/10/2004.

Nova Consulta

Preparar página
para impraaeâo

http://www.receita.fazenda.gov.br/scripts/srf/cpf/cpf2002.dl l 2/5/2005



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF Página I de I

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF

Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal

Comprovante de inscrição e de Situação Cadastral no CPF
No do CPF: 085.995.301-78

Nome da Pessoa Física: GLADESTON ANTONIO MAGALHAES

Situação Cadastral: REGULAR

Comprovante emitido ás: 17:27:11 do dia 02/05/2005 (hora e data de Brasília).

Código de controle do comprovante: D12A.5E1C.1BC2.835B

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da
Receita Federal na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br.

Aprovado pela I NIS RF no 461, de 16/1 0/2004.

Nova Consulta

preparar página
para impraaaâo

http://www.receita.fazenda.gov.br/scripts/srf/cpf/cpf2002.dl l 2/5/2005



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF Página I de I

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF

Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federai

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF
No do CPF: 017.046.561-68

Nome da Pessoa Fisica: JOSE ONOFRE DE CARVALHO

Situação Cadastral: REGULAR

Comprovante emitido ás: 17:28:19 do dia 02/05/2005 (hora e data de Brasãia).

Código de controle do comprovante: B943.6BEE.4010.8ADD

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da
Receita Federal na Internet, no endereço www.receita. fazenda.gov.br.

Aprovado pela FN/SRF no 461, de 16/10/2004.

Nova Consulta

Preparar página
para impreaeao

http://www.receita.fazenda.gov.br/scripts/srf/cpf/cpt2002.dll 2/5/2005



DETRAN GO Consulta Judicial de Veículos - Detran/Judiciário. Página 1 de 1

retornar
'U

Nome do
LUIZ ANTONIO MAGALHAESProprietário

CPF / CGC 00010108939120

Enderego; RUA 6-A, 25 CASA. ST OESTE

Municipio; GOIANIA - GO

Placa JA 6700

Chassi; 5N87EKBI66179

Marca: GM/OPALA

Tipo PAS/AUTOMOVEL

Categoria: PARTICULAR

Combustfveb GASOLINA

Cont via CRV 01

Municipio REG GOIANIA

Furto / Roubo: NORMAL

Situarão Detran PRONTUARIO EMITIDO

Restrição Financeira: Au FID BAMERINDUS S/A CFI

Desc Motivo SEM RESTRICAO NORMAL

Ano Licenc: 1984

Ano Seguro; 0000

Data Situa: 05/02/2003

Placa Anterior: CY0640/MORRINHOS/GO

Nome Prop Ant MARIVALDO PAULO FERREIRA

Obs Serv:

Identidade: 14834:R EA/GO

CEP: 74000000

Renavam; 004882490

N'da Pesquisa: 20050001415781

Cor: PRATA

Ano de Fabricarão 1980

Ano Modelo: 1980

Data Aquisiç5o; 00/00/0000

Data Inclusão 27/11/1984

N'o Motor

Ult L/cone, 27/11/1984

Data Ult Alt; 05/02/2003

Data Em/serv. 00/00/0000

PRONTUARIO P/ MUNICIPIO
Obs Servi : INEKISTENTE / 5Q220Q3

https ://www.detran.goias.gov.br/dtar/control?cm d=Judi Cons Veiculo 2/5/2005



DETRA.ví GO Consulta Judicial de Veículos - Detran/Judiciário. Página 1 de 1

retornar

Nome do
LUIZ ANTONIO MAGALHAESProprietário

CPF / CGC: 00010108939120

Endereço; RUA 6-A, 25 CASA - ST OESTE

Município; GOIANIA.GO

Placa: JA-6700

Chassi 5NSTEKS166179

Marca: GM/OPALA

Tipo. PAS/AUTOMOVEL

Categoria PARTICULAR

Combustiveb GASOLINA

Cont via CRV; 01

Município REG GOIANIA

Furto / Roubo: NORMAL

Situação Detran PRONTUARIO EMITIDO

Restrição Financeira; AL. FID SAMERINDUS S/A CFI

Desc Motiva: SEM RESTRICAO NORMAL

Identidade: 14834 REA/GO

CEP; 74000000

Renavam: 004882490

N'a Pesquisa. 20050001415803

Cor. PRATA

Ano de Fabricação 1980

Ano Modelo: 1980

Data Aquisiçiio 00/00/0000

Data Inclusrio. 27/11/1984

N'o Motor

Ano Licenc 1984

Ano Seguro: 0000

Data Situa 05/02/2003

Placa Anterior: CY0640/MORRINHOS/GO

Nome Prop Anb MARIVALDO PAULO FERREIRA

Obs Serv:

Ult Licenc 27/11/1984

Data Ult Alt; 05/02/2003

Data Emiscrv 00/00/0000

PRONTUARIO P/ MUNICIPIO
Obs Servi : INEXISTENTE / 5022003

https://www.detran.goias.gov.br/dtar/control?Cmd=JudiConsVeiculo 2/5/2005



DETRAN CTO Consulta Judicial de Veículos - Detran/Judiciário. Página 1 de 1

RSSU!tadO da Canaulta DeilO ne dO CPF Ou CGC
retornar

- PARA MAIORES DETALHES CLICK NO NOME DESEJADO

Nome CPF / CGC Veiculo Rece Renovem
BIO GONZAG D MEN 00012690660130 H/HONDA CB 450 CUSTON CW-350 111854300

FABIO GONZAGA DE MENEZES 00012690680130 H/HONDACB 400 WB-072 000142651
FABIO GONZAGA DE MENEZES 00012690660130 REB/CARRETA VX-6292 000141530
FABIO GONZAGA DE MENEZES 00012690660130 YAMAHA/CY 50 JOG KBBM16 616868154

G DE MENEZES 00012690660130 REB/ODNE D020754.5 KDV-7371 729791840

't Reieerar' Pr'"z&:l(ria :

https://www.detran.goias,gov.br/dtar/control?Cmd=JudiConsVeiculo 2/5/2005



DETRAN GO Consulta Judicial de Veículos - Detran/Judiciário. Página 1 de I

retornar

- PARA MAIORES DETALHES CLICK NO NOME DESEJADO

Nome

OSE 0 OFRE D CARVALHO
OS E ONOFRE DE CARVALHO
OS E ONOFRE DE CARVALHO
OSE ONOFRE DE CARVALHO

OSE ONOFRE DE CARVALHO

OSE ONOFRE DE CARVALHO
OSE ONOFRE DE CARVALHO
OSE OFRE DE CARVALHO

CPF/CGC Veiculo Placa Renavam
00001704656168 FORD/VERSAILLES 2.0GHIAPB-5475 113899971
0000170465616& WV/GOL ROLLING STONES KBY-5293 632312270
00001704656168 IMP/CÍTROEN ZX 2.0Í VOLO GTÉ24D50 629406006
00001704656168 IMP/HONDA GTY-2393 320873447

00001704656168
"""GÚRGEÉ/X12"TÕNÕÁN "É'BB.3363 397964021PLUS

00001704656168 Wl//GOL 1.0 NFK-2088 818993871
00001704656168 VW/SAVEIRO 1.6 NFF-3502 821786334
00001704656168 VW/FOX 1.0 NFK-4887 833170368

'"Pto &Íraa

https://www.detran.goias.gov.br/dtar/control?cmn=JudiConsVeiculo 2/5/2005
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BCB - Resposta ã Solicitação de Bloqueio

Resposta a Solicitação de Bloqueio de Valores Existentes nas Contas e
Aplicações Financeiras

Confirmação

Sua solicitação foi registrada no Banco Central do Brasil as 10:22h do dia
4/5/2005 com o número 2005182761, e será disponibilizada para a(s)
Instituição(ões) Financeira(s) no dia 04/05/2005, a partir das 21hsOOmin. Clique
a ui ara im rimir esta página a fim de guardar este número que deverá ser
utilizado para eventuais consultas feitas diretamente ao Banco Central.

Solicitação de Bloqueio de Valores Existentes nas Contas e Aplicações Financeiras
Dados do Solicitante

Nome: RADSON RANGEL FERREIRA DUARTE

End. da Unid. Judiciária Solicitante: RUA T51 ESQ. C/AV. T1, SETOR BUENO

E-mail:12VTGO@TRT18.GOV.BR Tribunal: TRIB REG TRABALHO -18A.
REGIAO

Cargo do Solicitante: JUIZ DO TRABALHO
SUBSTITUTO

Cidade: GOIÂNIA

Juízo: 12 VARA DO TRABALHO DE GQIANIA

U.F.: GO

Dados do Processo
Processo: RT n'00690-1 993-012-18-00-7
Nome do Interessado: Angela Maria Silva

Dados para a Solicitação de Bloqueio
Bloqueio total de todas as contas: ¹o
0 Valor a ser bloqueado, limitado ao saldo(*) no momento do cumprimento da ordem judicial
é: R$ 6.861,71

( seis mil oitocentos e sessenta e um reais e setenta e um centavos)
¹o enviar extrato da(s) conta(s) dos envolvidos.
Enviar somente respostas positivas ao Juiz : Sim

Prazo para resposta (em dias úteis): 05
Relação de Envolvidos (CPF/CNPJ - Nome) que Serão Bloqueados

24.840.704/0001-30 - Almeida Magalhães Inc. Adm. e Const Ltda
101.089.391-20 — Luiz Antonio Magalhães

126.906.601-30- Fabio Gonzaga de Menezes
085.995.301-78 — Gladeston Antênio Magalhães

017.046.561-68 - José Onofre de Carvalho
Relação de Contas que Serão Bloqueadas
Nenhuma informação bancária especificada

Localidades atingidas
Nenhuma localidade especificada

(') Saldo inicial, livre e disponível, sem considerar quaisquer limites de crédito (por exemplo:
cheque especial, crédito rotativo, conta garantida, etc.)

https ://www3.bcb.gov, br/bacenjud/pedidos/respbl oq. asp 4/5/2005



~~BANCO DO BRASIL

1705/Caldas Novas(GO)-2005/25
Caldas Novas, 11 de maio de 2005

COMUNICA AO DE BLOQUEIO JUDICIAL EM CONTA

MM. Juiz do Trabalho Radson Rangel Ferreira Duarte,
12'ara do Trabalho de Goiânia
Rua T51 Esq. c/ AV T1, Setor Bueno - Goiânia (GO)
CEP.: 74.215-210

Referindo-nos a solicitação de V. Ex.''005182761(solicitação BACEN),
Processo n'T-00690-1993-012-18-00-7, comunicamos que na conta de poupança
n'10.009.301-9, mantida nesta agência (1705-1), em nome do Sr. José Onofre
Carvalho, foi efetivado o bloqueio da importância de R$ 2.948,32, em 10/05/2005.

i%ADA MOS yr;
12 /O, -'og OA POR'fA.'uA/ K gggp

Em .. (r)

~ ~ av ~ ~ ~400nsyaysf

Res eitosamente,
Xersis Aguivruir tia /Bsus lluis

'Analista dudtctSrtu

Antônio Nelson Martins
Gerente de Administração
Rua Cap. João Crisóstomo, 325, Centro
Caldas Novas-GO
Tel.: (64) 4531766
75.690-000

Sandra R C Oliveira
Gerente de Expediente

(3

T~ASAi NO 4

I II NAI2'od.

0.03.0074 - SISBB 99176
7ev704 - 2004I200006



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO
12 VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Proc. 0690-1993-012-18-00-7

C 0 N C L U S A 0
Nesta data faço conclusos os

presentes autos ao gabinete do MM.
Juiz.

Em 17 de maio de 2005 — 3'f

Adriana Luz ourado Ferro
Técnico udiciário

i

Vistos, etc...
OFICIE-SE ao Banco.do Brasil solicitando

seja transferida a importância bloqueada na conta do
executado (fl. 182) para a Agência n'555 da Caixa
Económica Federal (Rua T-29, n'403, Setor Bueno,
nesta Capital), e colocada a disposição deste Juízo.
Após a transferência a referida conta deverá ser
desbloqueada.

Considerando que a importância bloqueada
(RS 2.948, 32) não é suficiente para cobrir o valor
total da execução (RS 6.861,71), AGUARDE-SE resposta
de outros bancos a solicitação de bloqueio de contas
de fls. 181 por mais 15 dias.

Em 18.05.05, 4'f

Radson Rangel Ferrei a Duarte
Juiz d Traba o

G:NJGAB12NSILVIAhdeapachohrr69093.wpd



PJ/4020152/2005

JDittTADA NOS TERãIOS DA POIt IAtt144
J2,'CJ N.R 6~,

a .2Q S.i@.C
J ~ 4 ~ ~

$4lv VSI,

r is JvdíclaftO

São Paulo, 6 de maio de
8

2005

Excelentíssimo Senhor:

Ref.: OFÍCIO N'2005182761
PROCESSO N'T N.00690-1993-012-18-00-7

j

Ë

Em atenção a solicitação contida no Oficio sob referência, de cujo teor tivemos $
conhecimento por intermédio da mensagem do Banco Central do Brasil (Oficio/JUD/BLOQUEIO-00974, Lo

de 04/05/2005), vimos, respeitosamente, informar a V. Exa. que, os registros desta instituição acusam, para a

pessoa abaixo indicada, a existência do(s) ativos(s) financeiros indicados em documento anexo(s):

~ LUIZ ANTONIO MAGALHAES - 101.089.391-20

Esclarecemos, outrossim, que os ativo(s) indicado(s) encontram-se,atualmente,
com saldo zero / negativo, o que inviabiliza, em absoluto, o cumprimento da presente Ordem, dessa forma,
não tendo sido bloqueado nenhum valor junto ao(s) mesmo(s).

Sendo o que nos cumpre, colocamo-nos a disposição, caso se faça necessário
dirimir quaisquer dúvidas e aproveitamos a oportunidade para apresentar a V.Exa, os nossos protestos de

apreço e elevada consideração.

Atenciosamente

UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

AD
MM.
RADSON RANGEL FERREIRA DUARTE
JUI2 Do TRABALHO SUBSTITUTO 12 VARA Do 'TRABALHO DE GOIANIA
RUA T51 ESG. C/ AV. Tl, SETOR BUENO
74215-210 — GOIANIA — GO



Cliente: LUIZ ANTONIO MAGALHAES
CNPJ/CPF: 101.089.391-20

UNIBANCO ANÕES (DL 157)

NOME CLIENTE
LUIZ ANTONIO MAGALHAES

CPF/CGC NR CONTA
101089391 8706545

SL.COTA
0, 000

COTAÇAO: 55 04/05 45,123088

Obs: Esse fundo não é vinculado a uma unidade específica, sendo certo que
quaisquer solicitaoões envolvendo esse ativo, poderão ser encaminhadas a
qualquer agência desta instituioão.

UNIBANCO ANÕES (DL 157)

NOME CLIENTE
LUIZ ANTONIO MAGALHAES

CPF/CGC NR CONTA
101089391 8706545

SL.COTA
0,000

COTAQAO: 55 04/05 45,123088

Obs: Esse fundo não é vinculado a uma unidade específica, sendo certo que
quaisquer solicitaoões envolvendo esse ativo, poderão ser encaminhadas a
qualquer agência desta instituiCão.



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAI DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

DIRETORIA DE SERVIVO DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL

CERTIDAO

12'T DE GOIÂNIA

Certifico que a presente petição foi protocolada em 19/05/2005 sob o
protocolo n'9600/2005, para o processo: RT 00690-1993-012-18-00-7, contendo:

1 lauda(s)

procuração(ões)

1 folhas de documentos

Observações:

GOIÂNIA, 19/05/20 5-(Quinta-Feira ).

REJANE ORTIZ R BEIRO

6/tJR150 Data: 19/05/2005 Hora:12:03:26 Página 1 de 1



+AU an oeettrcn PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
~~~TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

(12'ARA DO TRASALHO DE GOIÂNIA - GO
Ruai p 51, esg. 0/ Av. T-01, St. Bueno - Goiânia/GO - CEP: 74215-901

POEEr (062) 545-9625 — FAXr (062) 545-9622

Of+cio n'87/2005 Goiânia, 25 de maio de 2005

Do : MM. JUIZ DO TRABALHO DA 12 VT DE GOIÂNIA/GO
AO : BANCO DO BRASIL S/A — AGÊNCIA 1705/CALDAS NOVAS/GO

Assunto: SOLICITACÂO ( FAZ )

Ref.: PROCESSO: 690-1993-012-18-00-7
EXEQUENTE: ANGELA MARIA SILVA
EXECUTADO: JOSÉ ONOFRE CARVALHO

Senhor Gerente,

Solicito a V. S . determinar que o valor
bloqueado na conta poupança n'10.009.301-9, de titularidade
do executado JOSÉ ONOFRE CARVALHO (CPF 017.046.561-68),
conforme comunicado desse banco( copia anexa), sejatransferido para a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - Agência 2555
0, em conta Judicial a ser aberta a disposição deste Juízo,
devendo a conta do executado, após a transferência, ser
desbloqueada, observando-se que o cumprimento da medida
deverá ser informado a este Juízo, via ofício ou através do
e-mail "vt12gotêtrt18.gov.bm

Atenciosamente,

Xi~X.ASRAG,.
Juiz do Trabalho

CERTIFICO que o (a) pr aaente (ot
arrpantrrn (~) neat ~ nata, ata pOatai

8Rcwxa. A ),QZJ oa~
Oiret~ r da Secretario do r2 ~, JCJ

da neionle - 60



AVISO DE RECEBIMENTO - AR
RZ 7 7 1 8 1 9 7%2 ' BR @P,'TI8% I CG

PROCESSO N~

6'lQ .893 ua T-51, esq. c/ Av. T-I - Setor Bueno

DESTINATÁRIO

AO GERENTE DO BANCO DO BRASIL S/A AGENCIA
1705 CALDAS NOVAS - GO

RUA CAP JOAO CRISOSTOMO, 325 CE W I C)'ALDASNOVAS 8 g~
CEP:75690-000

ú 7 JUN pppg

CEP

RECEBIDO EM

CIDADE ESTAR

G IAS
ASSINATURA DO DESTINATÁRIO



ENDEREÇO PARA DEVOLLIÇAO (REMETENT 'j

~ MUDOU-SE

4
DESCONHECIDO NO LOCAL
4p~ RECUSADO

ENDERECO INSUFICIENTE

DESTINO

h

1A

P

AUSENTE

DATA SS. DO REQQI+lhfgELA INFORMADAO



EXCELENTISSIMO SR. DR. JUIZ TRABALHISTA DA 12'ARA DO

TRABALHO DE GOIÂNIA/GO

Processo n'90/1993

JUNTADA NOS TERMOS UA i o. ~ ~"~
12. JCJ N.' 97,

o/.;.o6 S.

rvona Sa~,aoa Focara
A" i ta..t 2

ANGELA MARIA SILVA qualificado nos autos den'upra,da Reclamatória Trabalhista em que contende com ALMEIDA

MAGALHAES, via de seu procurador abaixo assinado (ma), vem diante de V.

Exa., manifestar nos seguintes termos:

Substabelecer COM reserva de poderes, bem como

autorizar o Sr. ROSICLER CHIMANGO COSTA, brasileiro, solteiro,

estagiário do curso de Direito, inscrito na OAB/GOIS.475-E para fazer carga e

extrair copias destes autos.

Pede que seja mantido o nome do procurador do

exeqliente (Dr. João Negrão de Andrade Filho OAB n'7.947/Go) nos

assentamentos destes autos para intimações e futuras publicações.

Pede Deferimento.

Goiânia, 01 de Junho de 2005

Pp

João Ne rão de Andrade Filho

0 B n'7.947/Go



Banco Itaú S.A.

São Paulo, 24 de Maio de 2005
DREGO - OF I-66952/2005-ETB

A
12B VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
RUA T51 ESQ. C/ AV. T1, SETOR BUENO
74215210 - GOIÂNIA - GO

CONFIDENCIAL

/t/rvTAí''L tíOS 'I ERIvlUS Ltw t

Excelência,

/voga Saztmtta /"or,'-'d

A Ti tt" t

Assunto: S/ OFÍCIO N'005182761 - PROCESSO N'0690-1993-012-18-00-7 E

OFÍCIO JUD/BLOQUEIO-000974 DO BANCO CENTRAL DO BRASIL

Informamos que efetuamos o bloqueio do(s) saldo(s) da(s) conta(s) em nome da(s) pessoa(s) abaixo

indicada(s), a disposição desse Juízo:

JOSE ONOFRE DE CARVALHO
CPF 017.046.561-68
Agência 4343- CALDAS NOVAS GO - R MAJOR VICTOR 264- CALDAS NOVAS (GO)- CEP

75690-000
Valor de R$ 830,00, transferido da conta corrente n'9145-2 para a nova conta poupançan'9653-5/506,em 06/05/2005.

Esclarecemos que a(s) conta(s) n'(s) 09145-2 não foi(ram) bloqueada(s), com base nas alterações

implementadas no BACEN-JUD, a partir de 19.08.2004, pelo Banco Central do Brasil, constantes no

site www.bacen.gov.br, que dispõe:

"3'lteração - ORDEM JUDICIAL DE BLOQUEIO DE VALOR - incidência apenas sobre o saldo

credor, livre e disponível, do dia da efetivação do bloqueio, sem considerar quaisquer limites de
crédito...".

Respeitosamente,

Banco Itaú S.A.

s

Dalton Massao Iwabuchi- 003936325/A
Gerente de Relaçoes Externas e Gestão de Oficies

Carlos Edson Ferreira Vieira - 000189134/A
Supervisor Paralegal

VARA BO TRABALHO

P,PUPQ ~
Íl JON OÍI

ío &o Banco Itaú S.A.
Praça Alfredo Egydio de
Souza Aranha,100 Torre Itaúsa
04344 902 São Paulo SP
www.itau.com.br



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO
12 VARA DO TRABALHO DE GOIANIA
Proc. 00690-1993-012-18-00-7

C 0 N C L U S A 0
Nesta data fago conclusos os

presentes autos ao gabinete do MM.
Juiz.

Em 10 de junho de 2005 — 6 f

Adriana Luz Do rada Ferro
Técnico Jud'ciário

Vistos, etc...
OFICIE-SE ao Banco do Itaú S/A

solicitando seja transferida a importância bloqueada
na conta do executado I(fl.+189) para a Agência n'555da Caixa Económica Federal,(Ruap T-29, n'403,
Setor Bueno, nesta Capital), e colocada a disposiCão
deste Juizo.

PROVIDENCIE a Secretaria consulta junto
ao sistema SERPRO acerca do endereoo atualizado do
executado JOSÉ ONOFRE DE CARVALHO.

Após, AGUARDE-SE a transferência das
importâncias bloqueadas as fls. 182 e 189.

Em 13.06.05, 4 f

Radson Ran el Ferrei a Duarte
Juiz Traba ho

G:NJGAB12KSILVIAhdespachohrt69093.wpd



.i!ta T-SI,

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

12'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO
esq. c/ Av. T-01, St. Bueno — Goiânia/GG -CEF7 74215-901-

FONEi(062)3905-3509 - FAX:(062)3905-3506

Ofício n'64/2005 Goiânia, 14 de junho de 2005.

Lo : MM. JUIZ DO TRABALHO DA 12 VT DE GOIÂNIA/GO
BANCO ITAÚ S/A — AGÊNCIA 4343 — CALDAS NOVAS-GO

END: RUA MAJOR VICTOR, 264, CALDAS NOVAS-GO, CEPt 75.690 — 000
Assunto: SOLICITAÇAO ( FAZ )

Ref.t PROCESSO: 00690-1993-012-18-00-7
EXEQUENTEt ANGELA MARIA SILVA
EXECUTADA: JOSÉ ONOFRE DE CARVALHO

CóPIA - 12.8 g gg

Senhor Gerente,

Solicito a V. S . determinar que o valor
bloqueado na conta corrente n'09145-2, de titularidade de
JOSÉ ONOPRE DE CARVALHO (CPP N'17.046.561-68), etransferido para a conta poupança n'9653-5/506, conforme
comunicado desse banco, seja transferido para a CAIXA
ECONÔMICA PEDERAL - Agência 2555 -0, em conta Judicial a ser
aberta ã disposição deste Juízo, observando-se que o
cumprimento da medida deverá ser informado a este Juízo, via
ofício ou através do e-mail "vt12gotIIttrt18.gov.bre.

Atenciosamente,

PAULO C. P. ANDRADE

Juiz do Trabalho CERTrFr '' qrre a(aI preeenre t&n

experrrna t.i neele date, vte paat

.O6t.. M. C(D)~.
Diretar de .'"cretaria da t2 ~ dC'.t

de r aidnla - GQ



AVISO DE RECEBIMENTO - AR
DATA DA POSTAGEMN'O 0BIETC

RZ 7 7 1 8 2 0 1 0 0 BR eF: / o
PROCESSON'ua

T-51, tsq. c/ Av. T-I - Setor Bucnu
I 0 9El3

DESTINATÁRIO

AO GERENTE DO BANCO ITAÚ S/A
AGÊNCIA 4343 CALDAS NOVAS - GO

RUA MAJOR VICTOR, 264, CALDAS NOVAS=GO
CEP: 75690-000 ql CYC+

CO

CEP

RECEBIDO EM

4) Cg

CIDADE

ASSINATURA D

ESTADO
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ENDEREÇO PARA DEVOLLIÇÁO (REMETENTE)

MUDOU-SE

DESCONHECIDO NO LOCAL

RECUSADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE~ AUSENTE

CARIMBO DA UNID. '

g ALDq~i y
t

iam
Zgg

DATA RUI ASS DIARESPONSÁVE PELAINFORMACAO

Carteiro t
taat. 8.330.599-3

CBD I CALDAS NOV



CPF,CONSULTA ( CONSULTA BASE CPF )

SRF USUARIO: ROBERVAL

20/06/2005 18:53

INSCRICAOz 00/00/0000NI-CPF : 017.046.561-68 REGULAR

NOME : JOSE ONOFRE DE CARVALHO

DT NASC: 01/02/1930
MAE : ODILIA PINTO DE CARVALHO

TIT. ELEITOR: 00.037.378.310-74 SEXO: M ESTRANGEIRO: N OBITO:

ENDERECO: R ECA DE QUEIROZ, 10
75690-000 BAIRRO TERMAL, CALDAS NOVAS

DDD

EMAIL

TELEFONE: 4531515 FAX: 4531184 COD.MUN. z 9289 GO

COD.UA : 0120111

PROXIMO NI-CPFz
T25A

PA1 VOLTA PF2 MENU PF3 FIM
~12 CONSULTAS EXTERNAS

DADOS CADASTRAIS

PF9 FONETICA

y AO
„ zgdo

zLzzz D áziz
qpdjllL ~gQ



JUNTADA
Nesta data, faro juntada s@r sentes autos

Guia de Depósiton'~
Cos~de d

rc Zurdli Tcdff/o do Nioseisncstfe
Estagiário



~ g ~Q Guia para DepÁsito Judicial TrabalhistaC~~fPal~ Acolhimento do DepÁsito

Pmcesa

00690.1993.01218007
RuÍR I do

JOSE ONORRE DE CARVALHO
Atiro?ÍRacl Ia

TRTÍRepiqo eco)Ven

18E OO 12E VARA DO TRABALHO

& Para obtenço de ID DepÁsito acesse www.caixa. ov.br Tipo de depÁsdo

I Pnmeim 2 Em condnuaqo

MuneApio

OOIANIA

Nd m luacil

042/01508997-4
Agnc a

2555

Para pnmeiro depásito,
fornecido

pelo sistema

N do)DD pA*4

03255500013050620-5
CPFÍCNP3 - RuÍF(aclamado

017.046.561-68
CPFÍCNPJ-Aa IR h t

ANGELA MARIA SILVA
Deposllaht CPFÍCNPJ - Deposdante Ongem do depÁsao - Eco ÍAg ÍN coras

BANCO DO BRASIL S/A
Motes do depá*n

I G m d JuÁzo 2 pag mana 3.consenaqoempgto 4 omea

D pÁ*aoem

I Dmheiro 2 Cheque

(I) V erpnncipal (2)FGTSIC ntaunculada

2.948,32 Rs
(3) Cusha

(3) Juro

0,00 Rs
(al Emoluneme(Tl INSS aclamado

Rs0,00RSRS 0,00

0,00

0,00
(10) imposto de Renda

Rs 0,00
(11) Multes

Rs

000.001.592-04
v e t t I(a tA d * p * I 14)

R$ 2.948,32
(4) Leiloe ro (Sl Edd

Rs0,00RS 0,00

0,00

ooo/oooo/ooooooooo
D tadeatualaaqo

22./06/2005
(S) INSS la

RS
(12)Honorresed o tÁa

RS

0,00

0,00
(13) H ms penciae

( ) Enaenheiro

Rs
(14) Oa s

0,00
(b) C nt d r

Rs
Dose?rn s

0, 00

(8 D mcscápe

R8 0,00
(d)Inep te

Rs 0,00
( )Mdeo

Rs 0,00
ttl Outras perAcms

Rs 0, 00

Rs 0, 00

(4

4

Opaonal Usodo nlqoaapedd r

Guia n ooooooooooooooooo
do

?r

G.
4

sm

4

CÍ»

'qa??

rc

ic

C

N

4
opc

b

. 3

c.

4? i. G . 4'

(4

ri?i

?

Aut pá menteaqo mecnee do de

cppgsssg?oegoosodggoosos21132sopssos

" ?? ?.4

2.343,32TED
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o
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g BANCOOOBRASIL

1705/Caldas Novas(GO)-2005/33
Caldas Novas, 21 de junho de 2005

COMUNICA AO DE TRANSFERÊNCIA DE DEPÓSITO JUDICIAL EM CONTA

MM. Juiz do Trabalho Radson Rangel Ferreira Duarte,
12 a Vara do Trabalho de Goiania (GO)

JUNTADA Nos TERlsi:is DA PQRTARIA

Rua T51 Eaq. o/Av. Ti, -Beion Bueno - Goiánia IGél
CEP.: 74.215-901

Em.,l / Q/p / QQ

Sííi77a
p,+'(p~,',,'„'@p.'écnico

Jooi~nio

Referindo-nos a solicitação de V. Ex.'fício n'87/2005 de 25 de maio de
2005, Processo n'90-1993-012-18-00-7, comunicamos que efetuamos a
transferência para a CEF - Agência 2555 - Conta judicial n'42/01508997-4 — ID

03255500013050620-5 do valor bloqueado em nome de José Onofre Carvalho no
valor de R$ 2.948,32 - em 21/06/2005.

Anexos: Cópia do comprovante da transferência via TED, Guia de depósito
judicial trabalhista e identificador de depósito.

Respeitosamente,

Sandra C 0( veira
Gerente de Adminsitração e.e.
Rua Cap. João Crisóstomo, 325, Centro
Caldas Novas-GO
Tel.: (64) 4531766
75.690-000

Sandr P Oliveira
Gerente de Expediente e.e.

t2 VA TrR~A " eI TRABALHO

Mod. 0.03.0074 - BIBBB 99175
Fevuoa -2004/20003-5



BB/8ó/2885 — BAHCO DG BRASIL — 13 24.~3

17851329 ó
"'4a -,-" 8819

CONPROVAHIE DE TED CON CPHF

IIR. DGCUHENTO
98

DATA DA TRAHSFERENCIA
21/8ó/2885

RFHETENTE
JDSE OHGFRE DE CARUALHO

FAVORFCIDO JOSE ONOFRE DE CARVALHO

CPF/CSC NAG INFORMADO

BANCO: 1»4 ASFNC: 2555 CONTA: 42»15»S9970

FINALIDADE : 188 GBSERUACAi3:

UALOR
2. 9iíS, 3í'.

VALOR DA TARIFA
8,88

UALOR TOTAI
2 94S 3'"

MIL AUTFHTI CACAS 3. 1F9. AóiL ó21 FD8. 1B3



RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA
(INSTRUÇÕES: Menu CONTA / DEPÓSITO / ID-JUDICIAL TRABALHISTA)

~ g ~~ Guia para Depósito Judicial TrabalhistaCAl~R~~ Acolhimento do Depósito
N'a conta judicial
042 / 0 I 508997%

Agência

Para primeiro
dep6sito,

fornecido pelo
sistema

Tipo de Dep6sito
1. Primeiro 2. Em

ntinuarao

Municipio
GOIANIA

2555

N'o ID do Dep6sito
03255500013050620-5
CPF/CNPJ - Réu/Reclamado
017. 046. 561-68

CPF/CNPJ - Autor/Reclamante
00000000000000

Origem do depósito - Bco./Ag/N'ta

000 / 0000 / 000000000

CPF/CNPJ - Depositante

00000000159204

Valor total (somat6rio dos campos 1 a
14)

R$ 2.948,32

Data de Atualização

21/06/2005

Deposito emMotivo do Depósito

1. Garantia de Juizo
uti'os

(1) Valor principal
R$ 2.948,32

2. Pagamento 3.consignação em pgto. 4. 1. Dinheiro
.Cheque

(3) Juros
R$ 0,00

(2) FGTS/Conta Vinculada
R$ 0,00

(5) Editais
R$ 0,00

(6) INSS reclamante
R$ 0,00

(12) Honorários
dvocaticios

R$ 0,00

(4) Leiloeiro
R$ 0,00

(7) INSS reclamado

R$ 0,00
(13) Honorários periciais
(a) Engenheiro
R$ 0,00

(14) Outros
R$ 0,00

(8) Custas

R$ 0,00

(9) Emolumentos

R$ 0,00

(10) Imposto de Renda

R$ 0,00

(11) Multas

R$ 0,00

(c) Documentoscópio
R$ 0,00

(b) Contador
R$ 0,00

Observações

(d) Intérprete
R$ 0,00

(a) Médico (f) Outras pericias
R$ 0,00 R$ 0,00

Opcional - Uso do Órgão expedidor
Guia n'0000000000000000

Para obtenção do ID Depósito acesse . 'xa. ov.br

Processo N4 TRT/Regiã Órgão/Vara
o 00690.1993.01218007 18'O 12'ARA Do TRABALHO

g Réu/Reclamado
9 JOSE ONOFRE DE CARVALHO
On Autor/Reclamante

ANGELA MARIA SILVA

Depositante
lu

BANCO DO BRASIL S/A

¹o utilize esta área n
O
c
1Iv
a



identificador Depósito Judicial na CAIXA
Yia Internet CAIXA

Agencia:

Operagáo:

2555 TRT 18A REGIAO, GO

042

Nome do Reclamado: JOSE ONOFRE DE CARVALHO

Nome do Reclamante: ANGELA MARIA SILVA

Nome do Depositante: BANCO DO BRASIL S/A

N'rocesso: 00690 1993 01218007

Valor (R$ ) :

ID-DEPÓSITO:

2.948,32

03255500013050620-5

APÓS O PAGAMENTO DESTE DEPÓSITO UTILIZE A OPÇAO IMPRESSAO DE GI '!AS PARA RETIRAR SEU
CQMPROVANTE DE PAGAtetENTO.

Documento para transferênda de recursos de outras instiluiqões ãnanceiras pam D pés:to Jud.cial na CAIXA.

Operaqáo realizada com sucesso.
Para imprimir o comprovante, utilize a opção de impressão do seu browser.

I R



12 VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Proc. n'0690-1993-012-18-00-7

CONCLUSÂO
Nesta data faro conclusos os presentes
autos ao MM. Juiz.
Em 27 de junho de 2005, 2'f.

Sílvia Gisele Póvoa Ribeiro
Técnico Judiciário

Vistos, etc...
AGUARDE-SE a transferência da

importância mencionada no ofício de fls. 189.
Em 27.06.05, 2'f.

Radson Rang 1 Ferr ira Duarte
Juiz do Tra alho

G iJGAB12iSILVIAidesp el W@093.~



ré'W
Nesta data, faero junta a, aes rresen".s.autosr (gaGuia de Depósito n'
4os~+da d

arco uréh edfilo d Zr cf cngtft
stagiário



~ g~~ Guia para DepÁsito Judicial TrabalhistaAP%%~4 Acolhimento do DepÁsito

Pr008880 n

00690.1993.01218007
RurReclsmado

JOBE ONOFRE DB CARVALHO
ludodR clemente

TRTIR pqo mq»Vsm

18Ë GO 12E VARA DO TRABALHO

& Para obtenço de ID DepÁsito acesse www.caixa. ov.br Ttpode d pásdo

1. pdmeiro 2 Em romlnuaqo

Mun»Ap»

GOIANIA

N d»ms)udicial

042/01509083-2
Agncls

2555

Para prImeiro depAsóo,
fornecido

pelo sistema

N do ID DepAsito

03255500009050627-7
C P F)C NPJ - RulReelamado

C P FE: N PJ - Auto dRao la mania

(I) V k p Ipal (2) FGTSConla vir»ulada

ANGELA MARIA SILVA
Depoansiaa

JOBE ONOFRB DB CARVALHO
Mot»o do dePÁsita

1. Gatanóa do JuAzo 2 Psp monto 3 consig aqo pgto. 4 outn»

D páaoem
1. Di heiro 2 Cheque

(3) Juros

RS 832,78
(4) Leiloeiro (5) Editais

CPFiCNPJ - D m»it nte

017.046.561-68
Valor total (somatAno dos campos I 14)

Odgem do depÁsito - Eco IAp JN anta

341/4343/096535506
Data de atualiz qo

27/06/2005
(6) INSS recta nte

R$ 832,78
(7) INSS recta d

R$
(6) C~s

0,00 R$ 0,00
(9) Emolumentos

R8
(16)lmpost d R 8»

0,00 R$
(11)M 3 s

0,00 Rs 0,00
(O) Non r»» advoc tAek»

Rs 0, 00
(13) honor rkx p r»la»

(e)Ena nl

Rs

(h) Cardador

0, 00 R$

(cl Doeumentoseápio

0,00 R$

(d) Intrprete

0,00 R$

(e) Md

0,00 Rs 0, 00

(I) Outras p Actas

R$
(14) Outros

RS

0)

0, 00

0, 00

R$
Ot» ~cs

0,00 Rs 0, 00

0(

R$ 0,00

6
0

Rs

0)

0,00 R$
Opcion I

- U do rgqo expedidor

Guia n ooooooooooooooooo
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0

0, 00
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12 VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
RT 00690-1993-012-18-00-7

CONC USÁo

Nesta data, fa9o conclusos estes
autos ao gabinete do MM. Juiz.

Go "ni, 9/0 af

Abislxai Borim Borges
Sub-Diretor de Secretaria

Vistos, etc.
CONVERTE-SE em penhora os depósitos de fls. 193

e 199.
INTIME-SE o executado JOSÉ ONOFRE DE CARVALHO,

titular das contas bloqueadas, no endereco indicado as

fls. 192, para tomar ciência das penhoras de fls. 193

e 199, devendo se manifestar, caso queira, no prazo de

05 dias.
Em 04.07.05, 2 f.

Fabiano Coelho de Souza
Juiz do Trabalho

G:XJGAB12XSILVIAXdeapacho1rt69093.wpd



ATENCão AOS CORREIOS
NãO ENCONTRADO 0 DESTINATÁRIO, DEVOEVER'Contrato ECT/DR/GO
EM48HS,CONF. PARAG ÚNICO ART.774DACL, TRT

~ * 18'aeiáoa
08/07/2005

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

DÉCIMA SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51esq. c/ T-1, Setor Bueno - FONE:(062)545-9625 FAX:(062)545-9622

DESTINATÁRIO
JOSÉ ONOFRE DE CARVALHO

RUA ECA DE QUEIROZ No 10, BAIRRO TERMAL CEP 75690000 - CALDAS
NOVAS-GO

Notificação

N'rocesso

N'175/2005
RT 00690-1993-012-18-00-7

RECLAMANTE:ANGELA MARIA SILVA

RECLAMADA: ALMEIDA MAGALHAES-INC.,ADM.E CONST. LTDA + 004

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

Vistos, etc...CONVERTE-SE em penhora os depósitos de fls. 193 e 199. INTIME-SE o
executado JOSÉ ONOFRE DE CARVALHO, titular das contas bloqueadas, no
endereço indicado as fls. 192, para tomar ciência das penhoras de fls. 193 e 199,
devendo se manifestar, caso queira, no prazo de 05 dias.

Em 08 de Julho de 2005
Data de postagem: 11 d Julho de 2005

/fr/ria/ a err

ROBERVAL B BOBA E SILVA
DIRETOR DE SECRETARIA

C I7R T I D A,O
Ctctificri a no",if'.Ce-. o de fl.........., foi

Etecefiida re!0 de.t'-etário em.do./. n./.4444ac4

...Sf, conforme SEED colado nesta d/sta.

Em..../..Q.44 ../.~
(i Dtretor de Secretaria

,f3/IT/j/t
r /de/e.'Pó",'e '/ti//ei70

TCCI,I':0

SAJRNOTS Data: 08/07/2005 Hora:14:50:37 Página; I de I



AVISO DE RECEBIMENTO - AR
N'DOOSJETO IIATA DA POSTAGEM

RZ 7 7 1 9 8 4 7 9 7 BR '3%5/c8'ROCESSO

N' I G EM

J4. ~ vc4L

DESTINATÁRIO

[I P &CL 2005

V4- ~z~g ~ ÁO,

CEP CIDADE

1~6"&0 -IOOO '(@9~ - Yu'.~. ESTADO

GOIÁs
S'SSINATURA DO DESTINATÁRIO



ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÁO (REMETENTE)

~ MUDOU-SE~ DESCONHECIDO NO LOCAL

RECUSADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE~ AUSENTE

DATA

CARIMBO DA UNID. DESTINO

g7f 55

ASS. DO RESPONSÁVEL PELA INPORMACA
COSIA SUIllOT

- Cartério I

NSN SI.330.794-2



DER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

12'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO

PROCESSO N'g' g~ Gi.

CERTIDAO DE ENCERRAMENTO

roCertifico que procedi ao encerramento deste /
volume, com , folhas, e ã abertura do ~ volume, a partir
da folha ge,7, conforme disposto no art. 67 do Provimento Geral
Consolidaddo deste Eg. TRT/18 Região.

Goiânia, /g / ~ /2005

IVONE SANTANA FOGAQA

Assistente II
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